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PORTARIA CONJUNTA N.  2/2024-GP/CGJ, DE 6 DE MAIO DE 2024.

 
Autoriza o repasse de valores depositados como pagamento de prestações pecuniárias e outros
benefícios legais à conta da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, em razão da calamidade
pública declarada pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul.

 
A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (TJPA), e o Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JÚNIOR, Corregedora-Geral de Justiça do TJPA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública declarada pelo Governador do Estado do Rio Grande
do Sul, nos termos do Decreto nº 57.596/2024, em razão do alto volume de chuvas, inclusive com a
ocorrência de mortes, desaparecimentos e danos em ao menos 147 municípios desde 24 de abril de 2024;

 
CONSIDERANDO a necessidade de célere envio de recursos financeiros para atendimento emergencial
das pessoas vítimas dos eventos climáticos extremos ocorridos em municípios do estado do Rio Grande
do Sul;

 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 150, de 02 de maio de 2024, do Conselho Nacional de
Justiça,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º. Fica autorizado aos juízes de Execução Penal do estado, com competência em alternativas
penais, o repasse de valores depositados como pagamento de prestações pecuniárias e outros benefícios
legais à conta da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 14.137.626/0001-59, no Banco
do Estado do Rio Grande do Sul ? Banrisul, Agência 0100 (Agência Central), Conta Corrente nº
03.458044.0-6, devendo, no momento dos repasses, observar o quanto disposto nos artigos 2º e 3º da
referida Recomendação CNJ.

 
Art. 2º.  Os valores deverão ser repassados a entidades de assistência social, previamente habilitadas, e
deverão ser utilizados em ações de auxílio às vítimas dos eventos climáticos ocorridos a partir de 24 de
abril de 2024 nos municípios do estado do Rio Grande do Sul em que venha a ser reconhecida a situação
de calamidade pública, por ato do Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal.

 
Art. 3º.  Caberá à Vara de Execução das Penas e Medidas Alternativas analisar os pedidos de repasse,
em observância às normas que regulamentam a destinação dos recursos oriundos das prestações
pecuniárias e proceder à análise, no momento oportuno, das prestações de contas, nos termos da
regulamentação vigente.

 
Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá efeitos pelo prazo de 90 (noventa)
dias.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém/Pa, 6 de maio de 2024.

 
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

PRESIDÊNCIA
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Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
* Republicada por retificação

 
A Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 2094/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2024/01681,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Adriano Farias Fernandes,
programadas para o mês de junho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2095/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/20207,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Agenor Cássio Nascimento Correia
de Andrade, programadas para o mês de junho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2096/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/01152,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Jun Kubota, programadas para o
mês de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2097/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;
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Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2024/02081,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Luiz Trindade Júnior, programadas
para o mês de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2098/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/15881,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Vanderley de Oliveira Silva,
programadas para o mês de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2099/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/21031,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Charles Menezes Barros,
programadas para o mês de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2100/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/18498,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Marielma Ferreira Bonfim
Tavares, programadas para o mês de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2101/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2024/04358,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Maria das Graças Alfaia da
Fonseca, programadas para o mês de julho do ano de 2024.
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PORTARIA Nº 2103/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2024/23567,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito César Augusto Puty Paiva
Rodrigues, programadas para o mês de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2104/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2024/05228,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Omar José de Miranda Cherpinsk,
programadas para o mês de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2217/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-REQ-2024/05408,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 2200/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Emerson Benjamim
Pereira de Carvalho, titular da Vara do Juizado Especial Cível de Icoaraci, para responder, sem prejuízo
de sua jurisdição, pela Vara da Infância e Juventude Distrital de Icoaraci, no período de 15 a 17 de maio
do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2218/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando os termos do expediente TJPA-REQ-2024/05847,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 2193/2024-GP, que designou o Juiz de Direito Adriano Gustavo Veiga
Seduvim, titular da 2ª Vara de Execução Fiscal, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª
Vara de Execução Fiscal da Capital, no período de 14 a 17 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2219/2024-GP.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Sandra Maria Ferreira Castelo Branco,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Maria de Fátima Alves da Silva, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara Criminal da Capital, no dia 15 de maio do ano
de 2024.

 
PORTARIA Nº 2220/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria 2219/2024-GP,
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TORNAR SEM EFEITO a Portaria 2198/2024-GP, que designou a Juíza de Direito Alda Gessyane
Monteiro de Souza Tuma, titular da 11ª Vara Criminal da Capital, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela 10ª Vara Criminal da Capital, no dia 15 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2221/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Substituto Rafael
Henrique de Barros Lins Silva,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Alessandra Rocha da Silva Souza, titular da Comarca de Itupiranga, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, nos dias 15 e 16
de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2222/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Substituta Adrielli Aparecida Cardozo Beltramini,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Álvaro José da Silva Sousa, titular da Vara Criminal de Barcarena, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, no período de
11 a 22 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2223/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Eduardo Antônio Martins Teixeira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Geraldo Neves Leite, titular da 4ª Vara Criminal, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 12ª Vara Criminal da Capital, no dia 15 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2224/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria 2223/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 2191/2024-GP, que designou a Juíza de Direito Blenda Nery Rigon,
titular da 2ª Vara Criminal, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 12ª Vara Criminal da
Capital, no dia 15 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2225/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Horácio de Miranda Lobato Neto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 5ª Vara de Família da Capital, no período de 15 a 29
de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2226/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
Considerando os termos da Portaria 2225/2024-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 2195/2024-GP, que designou a Juíza de Direito Gisele Mendes
Camarço Leite, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo de suas designações anteriores,
pela 5ª Vara de Família da Capital, no período de 15 a 29 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2229/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.
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Considerando o afastamento funcional da Juíza de Direito Danielle de Cássia da Silveira Buhrnheim,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Guisela Haase de Miranda Moreira, titular da 4ª Vara da Infância e
Juventude, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara da Infância e Juventude da
Capital, no dia 14 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 2230/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/26017;

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/26862,

 
EXONERAR o servidor RUBEM MARTINS PAIXÃO, Analista Judiciário, matrícula nº 698, do Cargo em
Comissão de Coordenador de Gabinete, REF-CJS-6, junto ao Gabinete do Exmo. Sr. Mairton Marques
Carneiro, Desembargador deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 07/05/2024.

 
PORTARIA Nº 2231/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/26862,

 
Art. 1º EXONERAR o servidor LAERCIO DOS SANTOS ROSA JUNIOR, matrícula nº 186821, do Cargo
em Comissão de Assessor, REF-CJS-3, junto à Ouvidoria Agrária deste Egrégio Tribunal de Justiça, a
contar de 07/05/2024.

 
Art. 2º NOMEAR o servidor LAERCIO DOS SANTOS ROSA JUNIOR, matrícula nº 186821, para exercer o
Cargo em Comissão de Coordenador de Gabinete, REF-CJS-6, junto ao Gabinete do Exmo. Sr. Mairton
Marques Carneiro, Desembargador deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 07/05/2024.

 
PORTARIA Nº 2232/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/26862,

 
NOMEAR a Senhora NAÍSA CASTRO LEAL, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, REF-CJS-
3, junto à Ouvidoria Agrária deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 13/05/2024.

 
PORTARIA Nº 2233/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do requerimento nº TJPA-REQ-2024/05269,

 
NOMEAR a bacharela ELIZABETH PEREIRA GONÇALVES para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 2ª Vara de Família da Comarca de Belém, a
contar de 02/05/2024.

 
PORTARIA Nº 2234/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/26366,

 
DESIGNAR a servidora MÔNICA PATRÍCIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, matrícula nº 61239, para responder
pela função de Coordenador de Núcleo, junto ao Núcleo de Atendimento da Unidade de Processamento
Judicial (UPJ) - 7ª a 11ª Varas Cíveis e Empresariais da Capital, durante o afastamento por folgas da
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titular, Flavianne Trindade Alves, matrícula nº 69540, no período de 15/05/2024 a 17/05/2024.

 
PORTARIA Nº 2235/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/26366,

 
DESIGNAR a servidora MÔNICA PATRÍCIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, matrícula nº 61239, para responder
pela função de Secretária Geral da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) - 7ª a 11ª Varas Cíveis e
Empresariais da Capital, durante o afastamento por folgas da titular, Danielle Ribeiro Russo Araújo,
matrícula nº 68594, no período de 22/05/2024 a 24/05/2024.

 
PORTARIA Nº 2236/2024-GP. Belém, 13 de maio de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/26828,

 
DESIGNAR a servidora BRUNNA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 64971, para responder pela Função
Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, Junto ao Serviço de Compras, durante o afastamento por
folgas da titular, Muiracatiara Miranda Chagas, matrícula nº 57592, no período de 13/05/2024 a
17/05/2024.

 
PORTARIA Nº 2244/2024-GP, DE 13 DE MAIO DE 2024.

 
Regulamenta a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Pará.

 
CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021, que estabelece normas gerais
sobre princípios, regras e instrumentos para o aumento da eficiência da administração pública,
especialmente por meio da desburocratização, da inovação, da transformação digital e da participação do
cidadão; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.787, de 27 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a digitalização e a
utilização de sistemas informatizados para guarda, armazenamento e manuseio de prontuário de
pacientes;

 
CONSIDERANDO a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações;

 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata sobre a Proteção de Dados;

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 17, de 13 de setembro de 2017, do Poder Judiciário do
Estado do Pará, que regulamentou as disposições contidas na Resolução nº 215, de 16 de dezembro de
2015, do Conselho Nacional de Justiça;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 2924-GP, 01 de setembro de 2021, que instituiu o Laboratório de Inovação
do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 3133/2021-GP, de 16 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Programa
de Gestão documental do Poder Judiciário do Estado do Pará,

 
CAPÍTULO I

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º Regulamentar a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, no âmbito do Poder Judiciário do
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Estado do Pará.

 
Art. 2º Observar-se-ão, no TJPA, os princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública:

 
I - a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a simplificação da relação do poder público
com a sociedade, mediante serviços digitais, acessíveis inclusive por dispositivos móveis;

 
II - a disponibilização em plataforma única do acesso às informações e aos serviços públicos, observadas
as restrições legalmente previstas e sem prejuízo, quando indispensável, da prestação de caráter
presencial;

 
III - a possibilidade aos(as) cidadãos(ãs), às pessoas jurídicas e aos outros entes públicos de demandar e
de acessar serviços públicos por meio digital, sem necessidade de solicitação presencial;

 
IV - a transparência na execução dos serviços públicos e o monitoramento da qualidade desses serviços;

 
V - o incentivo à participação social no controle e na fiscalização da administração pública;

 
VI - o dever do gestor público de prestar contas diretamente à população sobre a gestão dos recursos
públicos;

 
VII - o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão(ã);

 
VIII - o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho da administração pública;

 
IX -  a atuação integrada entre os órgãos e setores envolvidos na prestação e no controle dos serviços e
informações públicos ofertados pelo TJPA, com o compartilhamento de dados pessoais em ambiente
seguro quando for indispensável para a prestação do serviço, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e, quando couber, com a transferência de
sigilo, nos termos do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e da
Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;

 
X - a simplificação dos procedimentos de solicitação, oferta e acompanhamento dos serviços públicos,
com foco na universalização do acesso e no autosserviço;

 
XI - a eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco
envolvido;

 
XII - a imposição imediata e de uma única vez a pessoa interessada das exigências necessárias à
prestação dos serviços públicos, justificada exigência posterior apenas em caso de dúvida superveniente;

 
XIII - a vedação de exigência de prova de fato já comprovado pela apresentação de documento ou de
informação válida;

 
XIV - a interoperabilidade de sistemas e a promoção de dados abertos;

 
XV - a presunção de boa-fé do(a) usuário(a) dos serviços públicos;

 
XVI - a permanência da possibilidade de atendimento presencial, de acordo com as características, a
relevância e o público-alvo do serviço;

 
XVII - a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais);

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
10



XVIII - o cumprimento de compromissos e de padrões de qualidade divulgados na Carta de Serviços ao
Usuário;

 
XIX - a acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

 
XX - o estímulo a ações educativas para qualificação dos(as) servidores(as) públicos(as) para o uso das
tecnologias digitais e para a inclusão digital da população;

 
XXI - o apoio técnico aos entes federados para implantação e adoção de estratégias que visem à
transformação digital da administração pública;

 
XXII - o estímulo ao uso das assinaturas eletrônicas nas interações e nas comunicações entre órgãos
públicos e entre estes e os cidadãos(ãs);

 
XXIII - a implantação do governo como plataforma e a promoção do uso de dados, preferencialmente
anonimizados, por pessoas físicas e jurídicas de diferentes setores da sociedade, resguardado o disposto
nos artigos 7º e 11 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais),
com vistas, especialmente, à formulação de políticas públicas, de pesquisas científicas, de geração de
negócios e de controle social;

 
XXIV - o tratamento adequado a idosos, nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto
do Idoso);

 
XXV - a adoção preferencial, no uso da internet e de suas aplicações, de tecnologias, de padrões e de
formatos abertos e livres, conforme disposto no inciso V do caput do art. 24 e no art. 25 da Lei nº 12.965,
de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet); e

 
XXVI - a promoção do desenvolvimento tecnológico e da inovação no setor público.

 
CAPÍTULO II

 
DAS DEFINIÇÕES

 
Art. 3° Para efeitos dessa Portaria, são adotadas as seguintes definições:

 
I - autosserviço: acesso pelo(a) cidadão(ã) a serviço público prestado por meio digital, sem necessidade
de mediação humana;

 
II - dados abertos: dados acessíveis ao público, representados em meio digital, estruturados em formato
aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob licença aberta que
permita sua livre utilização, consumo ou tratamento por qualquer pessoa, física ou jurídica;

 
III - dado acessível ao público: qualquer dado gerado ou acumulado pelos entes públicos que não esteja
sob sigilo ou sob restrição de acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de
Acesso à Informação);

 
IV - formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação esteja documentada
publicamente e seja de livre conhecimento e implementação, livre de patentes ou de qualquer outra
restrição legal quanto à sua utilização;

 
V - governo como plataforma: infraestrutura tecnológica que facilite o uso de dados de acesso público e
promova a interação entre diversos agentes, de forma segura, eficiente e responsável, para estímulo à
inovação, à exploração de atividade econômica e à prestação de serviços à população;
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VI - laboratório de inovação: espaço aberto à participação e à colaboração da sociedade para o
desenvolvimento de ideias, de ferramentas e de métodos inovadores para a gestão pública, a prestação
de serviços públicos e a participação do(a) cidadão(ã) para o exercício do controle sobre a administração
pública;

 
VII - plataforma de governo digital: ferramenta digital e serviços comuns ao órgão, normalmente ofertados
de forma centralizada e compartilhada, necessários para a oferta digital de serviços e de políticas públicas;

 
VIII - registros de referência: informação íntegra e precisa oriunda de uma ou mais fontes de dados,
centralizadas ou descentralizadas, sobre elementos fundamentais para a prestação de serviços e para a
gestão de políticas públicas; e

 
IX - transparência ativa: disponibilização de dados pela administração pública independentemente de
solicitações.

 
Parágrafo único. Aplicam-se, igualmente, os conceitos trazidos pela Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados).

 
CAPÍTULO III

 
DA DIGITALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
SEÇÃO I

 
Da digitalização

 
Art. 4° O Tribunal de Justiça do Estado do Pará priorizará a utilização de soluções digitais para gestão de
seus processos, tanto judiciais quanto administrativos.

 
§ 1º Setores que emitem atestados, certidões, diplomas, mandados, cartas ou outros documentos
comprobatórios com validade legal poderão fazê-lo em meio digital, assinando-os eletronicamente na
forma da Lei nº 14.063/2020.

 
§ 2º Setores que detenham a responsabilidade pela guarda de documentos físicos, tais como contratos,
atos normativos ou prontuários médicos deverão providenciar sua imediata digitalização, garantindo a
integridade, a autenticidade e a confidencialidade dos documentos originais, sem prejuízo de aferir
eventual duplicidade.

 
§ 3º Os métodos de digitalização de documentos devem reproduzir todas as informações contidas nos
documentos originais, de modo legível, utilizando-se certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou outro padrão legalmente aceito.

 
Art. 5º O documento digitalizado, que atender aos requisitos da legislação vigente e desta Portaria, terá o
mesmo valor probatório que o documento original, para todos os fins de direito.

 
Art. 6º Os atos processuais deverão ser realizados sempre em meio eletrônico, exceto nas situações em
que este procedimento for inviável, como nos casos de indisponibilidade de sistemas ou diante de risco de
dano iminente à celeridade processual.

 
Parágrafo único. Nas exceções previstas no caput deste artigo, os documentos físicos deverão ser
digitalizados com as devidas movimentações processuais, códigos de sistema e contagem de prazo
aplicáveis.

 
Art. 7º Os atos processuais em meio eletrônico consideram-se realizados no dia e na hora do recebimento
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pelo sistema informatizado de gestão de processo eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, o
qual deverá fornecer recibo eletrônico de protocolo que os identifique.

 
§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio eletrônico, serão
considerados tempestivos os efetivados, salvo disposição em contrário, até as 23h59 (vinte e três horas e
cinquenta e nove minutos) do último dia do prazo, considerado o fuso horário local.

 
§ 2º Eventual indisponibilidade do sistema, que prejudique os(as) usuários(as) e dê fundamento à
prorrogação dos prazos, deverá ser certificada pela Secretaria de Informática.

 
Art. 8º O acesso à íntegra do processo para vista pessoal do(a) interessado(a) deverá ocorrer,
preferencialmente, mediante cadastro prévio e disponibilização de perfil para usuários(as) externos(as) no
sistema administrativo do TJPA.

 
Art. 9º O grau de sigilo da informação e a eventual limitação de acesso observarão os termos da Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

 
Seção II

 
Do Governo Digital

 
Art. 10. A prestação digital dos serviços públicos deverá ocorrer por meio de tecnologias de amplo acesso
pela população, garantindo o uso pela população de baixa renda, dos residentes em áreas rurais e
isoladas, bem como dos excluídos digitais.

 
§ 1º A prestação digital dos serviços não interfere no direito ao atendimento presencial.

 
§ 2º O acesso à prestação digital dos serviços será realizado, preferencialmente, por meio do
autosserviço.

 
Seção III

 
Das Redes de Conhecimento

 
Art. 11. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará poderá, em parceria com outros Tribunais do país:

 
I - gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências;

 
II - em conjunto, formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais;

 
III - discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades de ação quanto ao Governo Digital e à
eficiência pública;

 
IV - prospectar novas tecnologias para facilitar a prestação de serviços públicos disponibilizados em meio
digital, o fornecimento de informações e a participação social por meios digitais.

 
§ 1º A parceria prevista no caput deste artigo poderá abranger, inclusive, Laboratórios de Inovação e
instituições científicas, tecnológicas e de inovação.

 
Seção IV

 
Da Plataforma de Governo Digital
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Art. 12. A plataforma de Governo Digital do Tribunal de Justiça do Estado do Pará deverá conter, ao
menos:

 
I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da entrega dos serviços;

 
II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços.

 
§ 1º A plataforma deverá ser acessada por meio de portal, aplicativo ou de outro canal digital oficial.

 
§ 2º As funcionalidades previstas no caput deverão observar padrões de interoperabilidade e a
necessidade de integração de dados como formas de simplificação e de eficiência nos processos e no
atendimento aos(as) usuários(as).

 
Art. 13. A ferramenta digital de atendimento e de acompanhamento da entrega dos serviços públicos
prevista no inciso I do art. 12 desta Portaria deve apresentar, no mínimo:

 
I - identificação do serviço público e de suas principais etapas;

 
II - solicitação digital do serviço;

 
III - agendamento digital, quando couber;

 
IV - acompanhamento das solicitações por etapas;

 
V - avaliação continuada da satisfação dos(as) usuários(as) em relação aos serviços públicos prestados;

 
VI - identificação, quando necessária, e gestão do perfil pelo(a) usuário(a);

 
VII - notificação do(a) usuário(a);

 
VIII - possibilidade de pagamento digital de serviços públicos e de outras cobranças, quando necessário;

 
IX - nível de segurança compatível com o grau de exigência, a natureza e a criticidade dos serviços
públicos e dos dados utilizados;

 
X - funcionalidade para solicitar acesso a informações acerca do tratamento de dados pessoais, nos
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

 
XI - sistema integrado de ouvidoria, nos termos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

 
Art. 14. O painel de monitoramento do desempenho dos serviços de que trata o inciso II do art. 12 desta
Portaria deverá conter, para cada serviço ofertado, no mínimo:

 
I - quantidade de solicitações em andamento e concluídas anualmente;

 
II - tempo médio de atendimento; e

 
III - grau de satisfação dos(as) usuários(as).

 
Art. 15. O painel de monitoramento deve ser desenvolvido continuamente, mantendo padronização mínima
com outros painéis do Poder Judiciário, visando a comparação entre as avaliações e o nível de satisfação
dos(as) usuários(as) de diversos tribunais.
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Parágrafo único. Enquanto não houver padrão nacional previsto a nível nacional, o painel de
monitoramento poderá ser padronizado em parceria com outros tribunais de mesmo porte.

 
Seção V

 
Da Prestação Digital dos Serviços Públicos

 
Art. 16. Os órgãos e Secretarias integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Pará deverão, no âmbito
de suas competências:

 
I - manter atualizadas:

 
a) a Carta de Serviços ao Cidadão e a Plataforma de Governo Digital;

 
b) as informações institucionais e as comunicações de interesse público;

 
II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base nos resultados
da avaliação de satisfação dos(as) usuários(as) dos serviços;

 
III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos(aos) usuários(as), de assinatura
eletrônica e de meios de pagamento digitais, quando aplicáveis;

 
IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, as exigências desnecessárias ao(as)
usuário(a) quanto à apresentação de informações e de documentos comprobatórios prescindíveis;

 
V - eliminar a replicação de registros de dados, exceto por razões de desempenho ou de segurança;

 
VI - realizar a gestão de suas competências com base em dados e em evidências, mediante aplicação de
inteligência de dados em plataforma digital; e

 
VII - realizar testes e pesquisas com os(as) usuários(as) para subsidiar a oferta de serviços simples,
intuitivos, acessíveis e personalizados.

 
Art. 17. A plataforma de Governo Digital deve dispor de ferramentas de transparência e de controle do
tratamento de dados pessoais que sejam claras e facilmente acessíveis e que permitam ao(as) cidadão(ã)
o exercício dos direitos previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

 
§ 1º As ferramentas previstas no caput deste artigo devem:

 
I - disponibilizar, entre outras, as fontes dos dados pessoais, a finalidade específica do seu tratamento pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a indicação de outros órgãos ou entes com os quais é realizado o
uso compartilhado de dados pessoais, incluído o histórico de acesso ou uso compartilhado, ressalvados os
casos previstos no inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais);

 
II - permitir que o(a) cidadão(a) efetue requisições ao órgão ou à entidade controladora dos seus dados,
especialmente aquelas previstas no art. 18 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais).

 
§ 2º Aplicam-se, em caráter complementar, as normas editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD).

 
Art. 18. Presumem-se autênticos os documentos apresentados por usuários(as) dos serviços públicos
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ofertados por meio digital, desde que assinados eletronicamente.

 
Seção VI

 
Dos Direitos dos(as) Usuários(as) da Prestação Digital de Serviços Públicos

 
Art. 19. Além dos direitos constantes nas Leis Federais nº 13.460/2017 e nº 13.709/2018, são garantidos
os seguintes direitos :

 
I - gratuidade no acesso à plataforma digital de informações e serviços do TJPA;

 
II - atendimento nos termos da respectiva Carta de Serviços ao Cidadão;

 
III - padronização de procedimentos referentes a¿ utilização de formulários, de guias e de outros
documentos congêneres, incluídos os de formato digital;

 
IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas; e

 
V - indicação da Ouvidoria Judiciária como canal preferencial de comunicação para o recebimento de
notificações, de mensagens, de avisos e de outras comunicações relativas à prestação de serviços
públicos e aos assuntos de interesse público.

 
CAPÍTULO IV

 
DA IDENTIFICAÇÃO DOS(AS) USUÁRIOS(AS)

 
Art. 20. O número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) é suficiente para identificação do(a) usuário(a) no banco de dados de serviços públicos
prestados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, garantida a gratuidade da inscrição e das
alterações nesses cadastros.

 
§ 1º O CPF ou CNPJ fornecido pelo(a) usuário(a) poderá ser utilizado para atualização de dados
cadastrais em sistemas administrativos ou judiciais.

 
§ 2º A atualização dos dados cadastrais é obrigatória, cabendo a qualquer servidor(a) do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará que porventura seja responsável pelo atendimento da demanda apresentada
pelo(a) usuário(a).

 
§ 3º Em caso de autosserviço, a coleta dos dados para atualização cadastral será viabilizada pela
Secretaria de Informática, de forma a encaminhar a informação para o setor competente.

 
CAPÍTULO V

 
DO GOVERNO DIGITAL COMO PLATAFORMA

 
Seção I

 
A Abertura dos Dados

 
Art. 21. Os dados disponibilizados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, independentemente de
qualquer solicitação, são de livre utilização pela sociedade, desde que observados os princípios contidos
no art. 6º da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).
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§ 1º Na promoção da transparência ativa, o TJPA observará como requisitos:

 
I - observância da publicidade das bases de dados não pessoais como regra, sendo exceção o sigilo;

 
II - garantia de acesso irrestrito aos dados, os quais devem ser legíveis por máquina e estar disponíveis
em formato aberto, com respeito à Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e à Lei nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

 
III - descrição da base de dados com informação suficiente sobre estrutura e semântica dos dados,
inclusive quanto à sua qualidade e à sua integridade;

 
IV - permissão irrestrita de uso de base de dados publicada em formato aberto;

 
V - completude de base de dados, a qual deve ser disponibilizada em sua forma primária, com o maior
grau de granularidade possível, ou referenciar bases primárias, quando disponibilizada de forma agregada;

 
VI - atualização periódica, mantido o histórico, de forma a garantir a perenidade de dados, a padronização
de estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e a atender às necessidades de seus(suas)
usuários(as);

 
VII - respeito à privacidade dos dados pessoais e dos dados sensíveis, sem prejuízo dos demais requisitos
elencados na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

 
VIII - possibilidade do intercâmbio de dados, respeitado o disposto no art. 26 da Lei nº 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais); e

 
IX - fomento ao desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à construção de ambiente de gestão
pública participativa e democrática e à melhor oferta de serviços públicos.

 
§ 2º Sem prejuízo das obrigações impostas por lei, o Tribunal de Justiça do Estado do Pará deve divulgar
em seu sítio eletrônico:

 
I - o orçamento anual de despesas e receitas públicas;

 
II - a execução das despesas e receitas públicas, nos termos dos artigos 48 e 48-A da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000;

 
III - as licitações e as contratações realizadas;

 
IV - as notas fiscais eletrônicas relativas às compras públicas;

 
V - as informações sobre os servidores, incluindo-se o nome e o detalhamento dos vínculos profissionais e
de remuneração, respeitando-se as limitações impostas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais);

 
VI - as viagens a serviço custeadas pelo Tribunal;

 
VII - as sanções administrativas aplicadas a pessoas, empresas, organizações não governamentais e
servidores públicos;

 
VIII - relação de membros e servidores que se encontram afastados para exercício de funções em outros
órgãos da Administração Pública;
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IX - o inventário de base de dados produzida ou gerida no âmbito do Tribunal, bem como catálogo de
dados abertos disponíveis.

 
Art. 22. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de base de dados, contendo os dados
de contato do requerente e a especificação da base de dados requerida.

 
§ 1º O requerente poderá solicitar a preservação de sua identidade quando entender que sua identificação
prejudicará o princípio da impessoalidade, caso em que o canal responsável deverá resguardar os dados
sem repassá-los ao setor responsável pela resposta.

 
§ 2º Os procedimentos e prazos previstos para o processamento de pedidos de acesso à informação, nos
termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), aplicam-se às solicitações de abertura de
bases de dados.

 
§ 3º Para a abertura de base de dados de interesse público, as informações para identificação do
requerente não podem conter exigências que inviabilizem o exercício de seu direito.

 
§ 4º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de abertura de
base de dados públicos.

 
§ 5º Os pedidos de abertura de base de dados públicos, bem como as respectivas respostas, deverão
compor base de dados aberta de livre consulta.

 
§ 6º Consideram-se automaticamente passíveis de abertura as bases de dados que não contenham
informações protegidas por lei.

 
Art. 23. Compete a cada órgão do TJPA monitorar a aplicação, o cumprimento dos prazos e os
procedimentos para abertura dos dados sob seu controle.

 
Art. 24. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obstar o atendimento da solicitação
de abertura.

 
Art. 25. A solicitação de abertura da base de dados será considerada atendida a partir da notificação ao
requerente sobre a disponibilização e a catalogação da base de dados para acesso público no site oficial
do TJPA.

 
Art. 26. É direito do(a) requerente obter o inteiro teor da decisão negativa de abertura de base de dados.

 
Parágrafo único. Eventual decisão negativa à solicitação de abertura de base de dados ou decisão de
prorrogação de prazo, em razão de custos desproporcionais ou não previstos pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, deverá ser acompanhada da devida análise técnica que conclua pela inviabilidade
orçamentária da solicitação.

 
Art. 27. No caso de indeferimento de abertura de base de dados, poderá o interessado interpor recurso
contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua ciência.

 
Parágrafo único. O recurso será dirigido pela Ouvidoria Judiciária à autoridade hierarquicamente superior à
que exarou a decisão impugnada, que deverá manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 
Art. 28. Aplica-se o prazo estipulado na Resolução nº 17/2017, do TJPA e subsidiariamente, no que
couber, as demais disposições da Resolução nº 215/2015, do CNJ, ao procedimento de que trata este
capítulo.

 
Seção II
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Da Interoperabilidade de Dados

 
Art. 29. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará deverá gerir sua ferramenta digital, considerando:

 
I - a interoperabilidade de informações e de dados, respeitando-se as restrições legais, os requisitos de
segurança da informação e das comunicações, as limitações tecnológicas e a relação custo-benefício da
interoperabilidade;

 
II - a otimização dos custos de acesso a dados e o reaproveitamento, sempre que possível, de recursos de
infraestrutura de acesso a dados;

 
III - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei nº 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

 
Art. 30. Será instituído mecanismo de interoperabilidade com a finalidade de:

 
I - aprimorar a gestão;

 
II - aumentar a confiabilidade dos cadastros de usuários(as), mediante cruzamento de dados existente em
outros órgãos ou entidades;

 
III - viabilizar a criação de meios unificados de identificação, visando a eficiência da prestação de serviços;

 
IV - facilitar a interoperabilidade de dados entre os órgãos das diversas esferas;

 
V - realizar o tratamento de informações das bases de dados a partir do número de inscrição do(a)
usuário(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

 
Parágrafo único. Aplicam-se aos dados pessoais tratados por meio de mecanismos de interoperabilidade
as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

 
Art. 31. A Secretaria de Informática será responsável por viabilizar a publicidade dos registros e pelos
mecanismos de interoperabilidade de que trata esta seção.

 
Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas poderão verificar a exatidão, a correção e a completude de
qualquer um dos seus dados contidos nos registros de referência, bem como monitorar o acesso a esses
dados.

 
CAPÍTULO VI

 
DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO

 
Art. 32. Mediante opção do(a) cidadão(ã), todas as comunicações, notificações e intimações poderão ser
realizadas por meio eletrônico, inclusive mediante aplicativos de telecomunicação.

 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não gera direito subjetivo à opção do(a) cidadão(a) caso os meios
não estejam disponíveis.

 
§ 2º O(A) cidadão(a) poderá, a qualquer momento e independentemente de fundamentação, optar pela
revogação da autorização prevista no caput deste artigo.

 
Art. 33. As ferramentas usadas para comunicação dos atos:
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I - disporão de meios que permitam comprovar a autoria;

 
II - terão meios de comprovação de emissão e de recebimento, ainda que não de leitura;

 
III - poderão ser utilizadas mesmo que legislação especial preveja apenas as comunicações, as
notificações e as intimações pessoais ou por via postal;

 
IV - serão passíveis de auditoria;

 
V - conservarão os dados de envio e de recebimento por, pelo menos, 5 (cinco) anos.

 
Parágrafo único. Para a leitura, considerar-se-á o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, ocasião em que
a comunicação será dada como realizada.

 
CAPÍTULO VII

 
DO LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO

 
Art. 34. O Laboratório de Inovação do poder Judiciário do Estado do Pará manter-se-á aberto à
participação e à colaboração da sociedade para o desenvolvimento e a experimentação de conceitos, de
ferramentas e de métodos inovadores para a gestão, prestação de serviços, o tratamento de dados
produzidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a participação do(a) cidadão(a) no controle dos
atos administrativos.

 
Art. 35. O Laboratório de Inovação tem como diretriz:

 
I - colaboração interinstitucional e com a sociedade;

 
II - promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres;

 
III - uso de práticas de desenvolvimento e prototipação de softwares e de métodos ágeis para formulação
e implementação de políticas públicas;

 
IV - foco na sociedade e no(a) cidadão(a);

 
V - fomento à participação social e à transparência pública;

 
VI - incentivo à inovação;

 
VII - apoio ao empreendedorismo inovador e fomento ao ecossistema de inovação tecnológica,
direcionado ao setor público;

 
VIII - apoio à gestão orientada por dados e com base em evidências, a fim de subsidiar a tomada de
decisão e de melhorar a eficiência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
IX - estímulo à participação de servidores, de estagiários e de colaboradores em suas atividades;

 
X - difusão de conhecimento.

 
CAPÍTULO VIII

 
DA GOVERNANÇA, DA GESTÃO DE RISCOS, DO CONTROLE E DA AUDITORIA
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Art. 36. Caberá à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, com respaldo nas normas e nos
procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter mecanismos, instâncias e práticas de
governança, em consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidas nesta Portaria e em demais
normativos correlatos.

 
Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governança referidos no caput deste
artigo incluirão, no mínimo:

 
I - formas de acompanhamento de resultados;

 
II - soluções para a melhoria do desempenho do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
III - instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em evidências.

 
Art. 37. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará deverá estabelecer, manter, monitorar e aprimorar
sistema de gestão de riscos e de controle interno com vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, ao
monitoramento e à análise crítica de riscos da prestação digital de serviços públicos que possam impactar
a consecução dos objetivos da organização no cumprimento de sua missão institucional e na proteção
dos(as) usuários(as), observados os seguintes princípios:

 
I - integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estratégico e aos seus desdobramentos,
às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os níveis, relevantes para a execução da
estratégia e o alcance dos objetivos institucionais;

 
II - estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de modo a considerar suas causas,
fontes, consequências e impactos, observada a relação custo-benefício;

 
III - utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua do desempenho e dos
processos de governança, de gestão de riscos e de controle;

 
IV - proteção às liberdades civis e aos direitos fundamentais.

 
Art. 38. A Secretaria de Auditoria Interna, por meio de sua atividade institucional regulamentada deverá
adicionar valor e contribuir para a melhoria das operações do TJPA, mediante a abordagem sistemática e
disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de governança, de gestão de riscos e de
controle, promovendo:

 
I - a realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma independente, conforme os padrões de
auditoria e de ética profissional reconhecidos e adotados internacionalmente;

 
II - abordagem baseada em risco para o planejamento de suas atividades e para a definição do escopo, da
natureza, da época e da extensão dos procedimentos de auditoria;

 
III - a promoção da prevenção, da detecção e da investigação de fraudes praticadas por agentes públicos
ou privados na utilização de recursos públicos.

 
CAPÍTULO IX

 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 
Art. 39. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Pará.

 
Art. 40. O acesso e a conexão para o uso de serviços públicos poderão ser garantidos total ou
parcialmente pelo Tribunal de Justiça do Pará, mediante Pontos de Inclusão Digital (PID), com o objetivo
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de promover o acesso universal à prestação digital dos serviços.

 
Art. 41. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
EDITAL Nº 07/2024 ? CPAI

 
A Coordenadora da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão - CPAI, do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, tendo em vista a realização do processo eleitoral para escolha de representante de
magistrados (as) e servidores (as) com deficiência, deste Tribunal, para compor esta comissão, de que
trata o edital N° 01/2024 - CPAI, publicado em 22/02/2024, torna pública as seguintes informações sobre o
certame:

 
1 - Dos pedidos de impugnação da Relação provisória dos candidatos (as) que preencheram os requisitos
de inscrição:

 
Não foram registrados pedidos de impugnação da Relação provisória dos candidatos (as) que
preencheram os requisitos de inscrição.

 
2- Do período suplementar de apresentação de candidaturas:

 
Nos dias 15 e 16 de maio de 2024 serão recepcionadas, via sistema Mentor RH, as candidaturas do
período suplementar, na forma dos itens 3.8 a 3.11 do Edital 01/2024 - CPAI, uma vez que não foram
apresentadas candidaturas para a área de deficiência auditiva.

 
Belém, 13 de maio de 2024.

 
FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO

 
Coordenadora da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão

 
 

 
 
 
 
Portaria nº 2243/2024-GP, de 13 de maio de 2024.

 
Atualiza as metas de baixa processual prevista na Portaria nº 1.051/2023-GP, da Presidência do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará.

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, parágrafo único, da Portaria nº 1.051/2023, da Presidência
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Art. 1º As metas de baixa processual para o bimestre maio-junho de 2024 são as constantes da tabela em
anexo, conforme atualização prevista no art. 3º, parágrafo único, da Portaria nº 1.051/2023-GP.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Metas de Baixas Processuais por Unidade Judiciária - Atualizadas em 10/05/2024

 

UNIDADE
PROC
E S S O
S
NOVO

I A D
180%

I A D  1 8 0 %
(MENSAL)

M É D I A
M E N S A L
DE BAIXA
P A R A  

JULGADOS
E  N Ã O
BAIXADOS

IEJUD (padrão
70%)

M E T A
M E N S A L
MAI/JUN
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S
(último
s  1 2
meses
)

(média de
2 0 2 2  +
40%)

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ABAETETUBA

1.163
2.093 174

122 37 58,41
118

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ABAETETUBA

1.151
2.072 173

128 22 85,87
99

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
ABAETETUBA

911

1.640 137

133 35 67,99

103

VARA CRIMINAL
DE ABAETETUBA

1.619
2.914 243

73 40 98,59
102

VARA ÚNICA DE
ACARÁ

1.931
3.476 290

152 42 86,33
148

VARA ÚNICA DE
AFUÁ

647
1.165 97

95 16 100,00
59

VARA ÚNICA DE
ALENQUER

1.939
3.490 291

234 56 100,00
165

VARA DISTRITAL
D E  M O N T E
DOURADO

315
567 47

49 12 100,00
31

VARA ÚNICA DE
ALMEIRIM

1.085
1.953 163

200 24 100,00
109

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ALTAMIRA

1.027
1.849 154

114 22 84,70
90

1ª VARA CRIMINAL
DE ALTAMIRA

421
758 63

39 24 73,28
41

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ALTAMIRA

1.219
2.194 183

179 39 80,27
127

2ª VARA CRIMINAL
DE ALTAMIRA

1.214
2.185 182

112 27 56,18
115

3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ALTAMIRA

1.143
2.057 171

171 38 79,68
121

VARA DE JUIZADO
ESPECIAL CIVEL E

279 502 42 0 22 27,24 26
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C R I M I N A L  D A
C O M A R C A  D E
ALTAMIRA

J U I Z A D O
E S P E C I A L  D O
MEIO AMBIENTE
DE ALTAMIRA

23

41 3

0 0 100,00

1

VARA AGRÁRIA
DE ALTAMIRA

10
18 2

4 1 91,29
2

VARA ÚNICA DE
ANAJÁS

672
1.210 101

64 8 59,71
61

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA

2.094
3.769 314

150 23 54,85
175

1ª VARA CRIMINAL
DE ANANINDEUA

197
355 30

23 5 56,93
20

1 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
ANANINDEUA

1.715
3.087 257

160 37 100,00
128

1 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE ANANINDEUA

1.767

3.181 265

237 21 71,05

173

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA

1.926
3.467 289

235 42 68,99
190

2ª VARA CRIMINAL
DE ANANINDEUA

225
405 34

46 18 80,96
31

2 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
ANANINDEUA

1.677
3.019 252

181 20 67,75
152

2 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE ANANINDEUA

1.772

3.190 266

217 21 79,13

160

3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA

1.936
3.485 290

141 25 41,84
173

3ª VARA CRIMINAL
DE ANANINDEUA

235
423 35

25 12 57,25
26

3 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE ANANINDEUA

1.784
3.211 268

159 52 67,39
162
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4ª VARA CRIMINAL
DE ANANINDEUA

216
389 32

371 18 73,23
138

V A R A  D E
V I O L E N C I A
D O M E S T I C A  E
FAMILIAR CONTRA
A  M U L H E R  D E
ANANINDEUA

3.104

5.587 466

371 57 100,00

253

VARA DE CRIMES
CONTRA CRIANCA
E ADOLESCENTE
DA COMARCA DE
ANANINDEUA

520

936 78

0 9 38,03

34

V A R A  D E
F A Z E N D A
P Ú B L I C A  D E
ANANINDEUA

821

1.478 123

70 53 77,03

79

V A R A  D E
I N F Â N C I A  E
JUVENTUDE DE
ANANINDEUA

252

454 38

46 8 81,14

29

VARA DO JUIZADO
E S P E C I A L
C R I M I N A L  D E
ANANINDEUA

1.039

1.870 156

9 4 93,24

49

V A R A  D O
T R I B U N A L  D O
J Ú R I  D E
ANANINDEUA

149

268 22

20 4 61,92

16

VARA ÚNICA DE
ANAPÚ

1.149
2.068 172

107 13 97,16
84

VARA ÚNICA DE
A U G U S T O
CORREA

619
1.114 93

92 26 86,83
64

VARA ÚNICA DE
AURORA DO PARÁ

525
945 79

59 12 90,27
45

VARA ÚNICA DE
BAIÃO

1.170
2.106 176

209 50 100,00
123

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BARCARENA

1.128
2.030 169

199 33 84,07
124

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BARCARENA

1.288
2.318 193

129 12 84,29
104
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VARA CRIMINAL
DE BARCARENA

1.206
2.171 181

85 42 98,60
88

10ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.508
2.714 226

77 42 81,07
109

1 0 ª  V A R A
C R I M I N A L  D E
BELÉM

270
486 41

37 4 98,77
23

1 0 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.472

2.650 221

176 24 94,70

123

11ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.533
2.759 230

130 51 76,48
133

1 1 ª  V A R A
C R I M I N A L  D E
BELÉM

289
520 43

33 5 96,33
23

1 1 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.464

2.635 220

143 54 51,18

152

12ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

2.188
3.938 328

98 39 70,06
155

1 2 ª  V A R A
C R I M I N A L  D E
BELÉM

262
472 39

26 3 85,95
21

1 2 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.505

2.709 226

146 20 95,41

114

13ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.331
2.396 200

186 42 82,59
134

VARA DE CRIMES
C O N T R A  O
CONSUMIDOR E A
O R D E M
TRIBUTÁRIA

129

232 19

30 1 97,59

14

14ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.720
3.096 258

85 38 81,00
120

15ª VARA CÍVEL E1.920 3.456 288 165 20 97,74 136
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EMPRESARIAL DE
BELÉM

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

2.031
3.656 305

148 47 88,16
152

1ª VARA CÍVEL E
E M P R E S A R I A L
D I S T R I T A L  D E
ICOARACI

661

1.190 99

67 9 42,65

66

1ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

268
482 40

39 3 100,00
23

1ª VARA CRIMINAL
D I S T R I T A L  D E
ICOARACI

183
329 27

10 5 84,31
13

1 ª  V A R A  D A
I N F Â N C I A  E
JUVENTUDE DE
BELÉM

532

958 80

77 14 99,94

48

1 ª  V A R A  D E
CRIMES CONTRA
C R I A N Ç A  E
ADOLESCENTE DA
C O M A R C A  D A
CAPITAL

608

1.094 91

52 7 87,69

46

1 ª  V A R A  D E
E X E C U Ç Ã O
FISCAL DE BELÉM

13.490
24.282 2.024

334 507 39,23
1.102

1 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
BELÉM

1.120
2.016 168

90 24 40,28
108

1 ª  V A R A  D E
F A Z E N D A  D E
BELÉM

1.215
2.187 182

129 38 96,76
101

1 ª  V A R A  D E
V I O L Ê N C I A
D O M É S T I C A  E
FAMILIAR CONTRA
M U L H E R  D E
BELÉM

1.821

3.278 273

250 23 100,00

155

1 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.431

2.576 215

139 20 77,82

120

1 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL

9.018 16.232 1.353 1.147 155 51,93 965
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D E  F A Z E N D A
PÚBLICA

1 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
E S P E C I A L
C R I M I N A L  D E
BELÉM

843

1.517 126

13 1 100,00

40

1 ª  V A R A  D O
T R I B U N A L  D O
JÚRI DE BELÉM

134
241 20

6 1 71,50
9

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.741
3.134 261

132 46 88,49
133

2ª VARA CÍVEL E
E M P R E S A R I A L
D I S T R I T A L  D E
ICOARACI

468

842 70

62 2 93,94

39

2ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

207
373 31

31 11 100,00
21

2ª VARA CRIMINAL
D I S T R I T A L  D E
ICOARACI

226
407 34

12 3 95,25
14

2 ª  V A R A  D A
I N F Â N C I A  E
JUVENTUDE DE
BELÉM

272

490 41

31 3 100,00

21

2 ª  V A R A  D E
CRIMES CONTRA
C R I A N Ç A  E
ADOLESCENTE DA
C O M A R C A  D A
CAPITAL

326

587 49

28 3 58,77

28

2 ª  V A R A  D E
E X E C U Ç Ã O
FISCAL DE BELÉM

13.419
24.154 2.013

307 331 58,47
935

2 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
BELÉM

1.096
1.973 164

166 12 87,57
104

2 ª  V A R A  D E
F A Z E N D A  D E
BELÉM

1.055
1.899 158

156 36 84,07
109

2 ª  V A R A  D E
V I O L Ê N C I A
D O M É S T I C A  E
FAMILIAR CONTRA
M U L H E R  D E

1.800

3.240 270

211 52 100,00

151
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BELÉM

2 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.466

2.639 220

150 17 97,01

111

2 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
D E  F A Z E N D A
PÚBLICA

8.069

14.524 1.210

850 147 73,59

723

2 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
E S P E C I A L
C R I M I N A L  D E
BELÉM

859

1.546 129

10 1 93,80

41

2 ª  V A R A  D O
T R I B U N A L  D O
JÚRI DE BELÉM

132
238 20

13 0 80,00
10

3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.589
2.860 238

185 55 100,00
135

3ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

252
454 38

49 8 100,00
27

3ª VARA CRIMINAL
D I S T R I T A L  D E
ICOARACI

1.391
2.504 209

93 51 65,14
120

3 ª  V A R A  D A
I N F Â N C I A  E
JUVENTUDE DE
BELÉM

295

531 44

34 1 86,31

24

3 ª  V A R A  D E
E X E C U Ç Ã O
FISCAL DE BELÉM

1.549
2.788 232

250 160 82,05
201

3 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
BELÉM

1.095
1.971 164

170 12 100,00
98

3 ª  V A R A  D E
F A Z E N D A  D E
BELÉM

1.126
2.027 169

108 54 87,39
101

3 ª  V A R A  D E
V I O L Ê N C I A
D O M É S T I C A  E
FAMILIAR CONTRA
M U L H E R  D E
BELÉM

1.768

3.182 265

233 59 100,00

158
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3 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.888

3.398 283

211 24 94,16

152

3 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
E S P E C I A L
C R I M I N A L  D E
BELÉM

835

1.503 125

9 1 87,74

41

3 ª  V A R A  D O
T R I B U N A L  D O
JÚRI DE BELÉM

140
252 21

10 2 94,29
10

4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.723
3.101 258

121 50 65,01
146

4ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

261
470 39

30 15 100,00
24

4 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
BELÉM

1.050
1.890 158

125 12 99,13
84

4 ª  V A R A  D E
F A Z E N D A  D E
BELÉM

1.344
2.419 202

116 28 93,47
102

4 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.416

2.549 212

147 17 75,90

122

4 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
E S P E C I A L
C R I M I N A L  D E
BELÉM

850

1.530 128

12 1 96,24

41

4 ª  V A R A  D E
J U I Z A D O  D E
V I O L E N C I A
D O M E S T I C A  E
FAMILIAR CONTRA
A  M U L H E R  D A
C O M A R C A  D E
BELEM

499

898 75

33 42 45,26

56

5ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.827
3.289 274

179 54 81,21
160

5ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

218 392 33 24 12 100,00 19
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5 ª  V A R A  D A
F A Z E N D A  D E
BELÉM

756
1.361 113

40 8 72,33
53

5 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
BELÉM

1.046
1.883 157

137 15 76,12
100

5 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.543

2.777 231

175 10 86,31

128

6ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.698
3.056 255

195 57 58,28
179

6ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

239
430 36

47 4 100,00
25

6 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
BELÉM

1.072
1.930 161

97 20 45,99
104

6 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.492

2.686 224

192 24 75,69

142

7ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.600
2.880 240

123 57 88,59
127

7ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

237
427 36

37 4 100,00
22

7 ª  V A R A  D E
F A M Í L I A  D E
BELÉM

1.107
1.993 166

126 20 100,00
89

7 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.378

2.480 207

138 36 90,22

114

8ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.524
2.743 229

238 50 95,40
150

8ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

244
439 37

37 5 94,97
23

8 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.546

2.783 232

178 17 95,89

124
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9ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BELÉM

1.228
2.210 184

133 45 78,89
115

9ª VARA CRIMINAL
DE BELÉM

230
414 35

26 3 100,00
18

9 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL
DE BELÉM

1.317

2.371 198

142 17 78,86

114

T U R M A
RECURSAL

13.658
24.584 2.049

1.547 76 58,53
1.294

V A R A  C Í V E L  E
C R I M I N A L
D I S T R I T A L  D E
MOSQUEIRO

1.184

2.131 178

118 27 95,34

94

V A R A  D E
C O M B A T E  A O
C R I M E
ORGANIZADO DE
BELÉM

413

743 62

24 6 65,11

31

VARA DE FAMÍLIA
D I S T R I T A L  D E
ICOARACI

1.389
2.500 208

181 16 79,33
129

V A R A  D E
I N F Â N C I A  E
J U V E N T U D E
D I S T R I T A L  D E
ICOARACI

276

497 41

25 5 100,00

20

VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
DE ACIDENTES DE
T R Â N S I T O  D E
BELÉM

1.178

2.120 177

133 3 68,79

105

VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
D I S T R I T A L  D E
ICOARACI

1.118

2.012 168

155 22 64,23

118

VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L
D I S T R I T A L  D E
MOSQUEIRO

506

911 76

46 7 95,15

38

VARA DO JUIZADO
E S P E C I A L
C R I M I N A L
D I S T R I T A L  D E

267
481 40

4 0 100,00
13
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ICOARACI

VARA DO JUIZADO
E S P E C I A L  D O
MEIO AMBIENTE
DE BELÉM

84

151 13

23 0 99,01

10

VARA ÚNICA DA
JUSTIÇA MILITAR
DE BELÉM

204
367 31

40 4 96,82
22

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BENEVIDES

690
1.242 104

88 33 53,78
81

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BENEVIDES

692
1.246 104

90 11 97,57
59

3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BENEVIDES

104
187 16

11 4 84,06
9

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
SANTA BÁRBARA

550

990 83

74 8 91,48

49

VARA CRIMINAL
DE BENEVIDES

668
1.202 100

84 48 65,01
79

VARA ÚNICA DE
BONITO

566
1.019 85

54 16 92,23
46

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BRAGANÇA

1.382
2.488 207

156 24 82,58
121

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
BRAGANÇA

1.367
2.461 205

178 37 99,89
119

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
BRAGANÇA

821

1.478 123

78 5 71,67

68

VARA CRIMINAL
DE BRAGANÇA

1.077
1.939 162

118 45 92,10
96

VARA ÚNICA DE
BRASIL NOVO

580
1.044 87

71 25 77,51
59

VARA ÚNICA DE
BREU BRANCO

1.618
2.912 243

176 90 100,00
144

1ª VARA CÍVEL E
C R I M I N A L  D E

1.265 2.277 190 99 92 71,11 126
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BREVES

2ª VARA CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
BREVES

1.030
1.854 155

107 17 46,22
104

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
BREVES

693

1.247 104

67 8 100,00

51

TERMO DE BAGRE536 965 80 33 13 100,00 36

VARA ÚNICA DE
BUJARU

619
1.114 93

54 7 86,81
47

TERMO DE SANTA
CRUZ DO ARARI

214
385 32

18 4 62,76
19

VARA ÚNICA DE
CACHOEIRA DO
ARARI

464
835 70

52 20 98,98
40

1ª VARA CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
CAMETÁ

1.011
1.820 152

79 17 100,00
70

2ª VARA CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
CAMETÁ

2.152
3.874 323

376 29 88,05
220

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
C A N A Ã  D O S
CARAJÁS

1.365

2.457 205

110 18 62,84

115

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
C A N A Ã  D O S
CARAJÁS

1.587

2.857 238

111 5 59,73

124

VARA CRIMINAL
D E  C A N A Ã  D E
CARAJÁS

848
1.526 127

102 19 63,86
85

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
CAPANEMA

1.026
1.847 154

104 27 84,37
88

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
CAPANEMA

902
1.624 135

174 10 84,76
99

VARA CRIMINAL
DE CAPANEMA

1.121
2.018 168

126 10 83,84
94

VARA ÚNICA DE
CAPITÃO POÇO

1.239 2.230 186 160 32 100,00 107
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1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
CASTANHAL

1.779
3.202 267

280 45 89,82
178

1ª VARA CRIMINAL
DE CASTANHAL

1.183
2.129 177

138 31 97,41
100

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
CASTANHAL

1.832
3.298 275

232 26 85,83
163

2ª VARA CRIMINAL
DE CASTANHAL

1.496
2.693 224

82 46 48,02
130

3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
CASTANHAL

296
533 44

47 15 99,87
30

J U I Z A D O
E S P E C I A L  D O
MEIO AMBIENTE
DE CASTANHAL

134

241 20

0 0 58,98

7

VARA AGRÁRIA
DE CASTANHAL

79
142 12

11 4 96,68
8

VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
CASTANHAL

2.352

4.234 353

138 69 73,11

184

VARA ÚNICA DE
CHAVES

390
702 59

45 7 76,18
36

V A R A  C I V E L  E
EMPRESARIAL DA
C O M A R C A  D E
CONCEICAO DO
ARAGUAIA

1.900

3.420 285

147 85 56,16

184

VARA CRIMINAL E
DE EXECUÇÕES
F I S C A I S  D A
C O M A R C A  D E
CONCEICAO DO
ARAGUAIA

470

846 71

171 34 75,74

89

VARA DO JUIZADO
CÍVEL E CRIMINAL
DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

1.799

3.238 270

133 11 67,66

140

VARA ÚNICA DE
CONCÓRDIA DO
PARÁ

599
1.078 90

102 8 100,00
57

VARA ÚNICA DE617 1.111 93 111 48 90,14 75
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CURIONÓPOLIS

VARA ÚNICA DE
CURRALINHO

859
1.546 129

73 34 96,42
68

VARA ÚNICA DE
CURUÇÁ

1.000
1.800 150

113 32 87,51
90

V A R A  C Í V E L  E
E M P R E S A R I A L
C O M A R C A  D E
DOM ELISEU

1.331

2.396 200

339 68 92,78

179

VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE
DOM ELISEU

611
1.100 92

64 16 96,80
50

VARA ÚNICA DE
ELDORADO DOS
CARAJÁS

1.005
1.809 151

119 45 100,00
89

VARA ÚNICA DE
FARO

565
1.017 85

44 4 86,34
40

VARA ÚNICA DE
G A R R A F Ã O  D O
NORTE

1.123
2.021 168

97 17 95,67
82

VARA ÚNICA DE
GOIANÉSIA

975
1.755 146

79 42 99,66
76

VARA ÚNICA DE
GURUPÁ

594
1.069 89

73 11 70,10
58

T E R M O  D E
M A G A L H Ã E S
BARATA

272
490 41

32 6 71,26
26

VARA ÚNICA DE
IGARAPÉ-AÇU

1.420
2.556 213

110 46 65,66
126

VARA ÚNICA DE
IGARAPÉ MIRI

1.128
2.030 169

202 71 86,10
136

VARA ÚNICA DE
INHANGAPI

466
839 70

48 7 63,89
43

VARA ÚNICA DE
IPIXUNA DO PARÁ

981
1.766 147

84 22 72,32
83

VARA ÚNICA DE
IRITUIA

640
1.152 96

85 15 100,00
56

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
ITAITUBA

1.641
2.954 246

207 23 92,99
140

2ª VARA CÍVEL E1.659 2.986 249 206 23 74,92 155
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EMPRESARIAL DE
ITAITUBA

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
ITAITUBA

1.436

2.585 215

103 24 63,05

118

T E R M O  D E
AVEIRO

212
382 32

38 6 94,95
22

VARA CRIMINAL
DE ITAITUBA

2.216
3.989 332

190 34 49,90
204

VARA ÚNICA DE
ITUPIRANGA

1.274
2.293 191

162 42 94,23
116

VARA ÚNICA DE
JACAREACANGA

455
819 68

31 6 82,24
33

VARA ÚNICA DE
JACUNDÁ

1.585
2.853 238

191 87 93,55
151

VARA ÚNICA DE
JURUTI

1.679
3.022 252

172 18 64,43
151

VARA ÚNICA DE
L I M O E I R O  D O
AJURU

511
920 77

103 6 74,09
60

VARA ÚNICA DE
MÃE DO RIO

833
1.499 125

86 45 81,40
80

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
MARABÁ

4.446
8.003 667

271 54 69,65
331

1ª VARA CRIMINAL
DE MARABÁ

298
536 45

21 26 75,19
30

1 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
MARABÁ

1.652

2.974 248

127 7 82,07

120

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
MARABÁ

3.197
5.755 480

296 87 76,93
278

2ª VARA CRIMINAL
DE MARABÁ

811
1.460 122

53 16 50,94
70

2 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
MARABÁ

1.663

2.993 249

126 13 72,29

128
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3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
MARABÁ

3.203
5.765 480

248 50 44,08
293

V A R A  D E
V I O L E N C I A
D O M E S T I C A  E
FAMILIAR CONTRA
A  M U L H E R  D E
MARABA

1.757

3.163 264

74 58 81,00

125

4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
MARABÁ

673
1.211 101

49 16 100,00
47

J U I Z A D O
E S P E C I A L  D O
MEIO AMBIENTE
DE MARABÁ

97

175 15

1 0 59,32

6

VARA AGRÁRIA
DE MARABÁ

79
142 12

9 2 64,64
8

VARA ÚNICA DE
MARACANÃ

933
1.679 140

59 38 82,22
74

VARA ÚNICA DE
MARAPANIM

624
1.123 94

90 28 90,85
63

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
MARITUBA

1.148
2.066 172

159 65 85,67
122

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
MARITUBA

1.134
2.041 170

101 18 39,70
111

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
MARITUBA

1.257

2.263 189

102 6 87,90

90

VARA CRIMINAL
DE MARITUBA

1.041
1.874 156

89 40 100,00
81

VARA ÚNICA DE
MEDICILÂNDIA

809
1.456 121

89 28 91,24
71

VARA ÚNICA DE
MELGAÇO

444
799 67

53 12 72,33
43

VARA ÚNICA DE
MOCAJUBA

2.053
3.695 308

168 54 78,02
170

VARA ÚNICA DE
MOJÚ

1.702 3.064 255 141 108 95,78 146
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VARA ÚNICA DE
MONTE ALEGRE

2.045
3.681 307

164 113 92,25
173

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
MUANÁ

420

756 63

28 20 61,82

39

VARA ÚNICA DE
MUANÁ

943
1.697 141

141 30 52,16
113

VARA ÚNICA DE
NOVA TIMBOTEUA

453
815 68

74 2 68,49
49

VARA CÍVEL DE
N O V O
PROGRESSO

1.329
2.392 199

227 50 84,57
147

VARA CRIMINAL
D E  N O V O
PROGRESSO

595
1.071 89

135 14 62,40
83

VARA ÚNICA DE
N O V O
REPARTIMENTO

1.862
3.352 279

218 89 81,55
184

VARA ÚNICA DE
ÓBIDOS

1.590
2.862 239

167 49 96,90
131

VARA ÚNICA DE
OEIRAS DO PARÁ

797
1.435 120

92 18 100,00
65

VARA ÚNICA DE
ORIXIMINÁ

2.301
4.142 345

237 34 95,82
179

VARA ÚNICA DE
OURÉM

839
1.510 126

110 12 77,67
79

VARA ÚNICA DE
OURILÂNDIA DO
NORTE

1.133
2.039 170

137 53 95,71
105

VARA ÚNICA DE
PACAJÁ

1.214
2.185 182

145 23 85,95
107

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
PARAGOMINAS

1.274
2.293 191

127 31 51,45
127

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
PARAGOMINAS

1.282
2.308 192

170 27 99,36
111

3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
PARAGOMINAS

268
482 40

46 20 99,15
30
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VARA CRIMINAL
DE PARAGOMINAS

906
1.631 136

105 52 60,11
102

VARA DO JUIZADO
CÍVEL E CRIMINAL
DE PARAGOMINAS

1.384
2.491 208

98 12 60,62
111

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
PARAUAPEBAS

2.439
4.390 366

191 64 42,20
236

1ª VARA CRIMINAL
DE PARAUAPEBAS

1.036
1.865 155

147 16 97,01
92

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
PARAUAPEBAS

2.563
4.613 384

265 37 65,05
234

2ª VARA CRIMINAL
DE PARAUAPEBAS

1.182
2.128 177

113 13 100,00
86

3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
PARAUAPEBAS

2.488
4.478 373

205 82 86,94
202

V A R A  D A
F A Z E N D A
P Ú B L I C A  E
E X E C U Ç Ã O
F I S C A L  D E
PARAUAPEBAS

750

1.350 113

217 33 80,47

114

VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
PARAUAPEBAS

2.764

4.975 415

255 30 100,00

198

VARA ÚNICA DE
PEIXE-BOI

349
628 52

20 7 86,33
24

VARA ÚNICA DE
P O N T A  D E
PEDRAS

826
1.487 124

74 15 100,00
60

VARA ÚNICA DE
PORTEL

1.354
2.437 203

107 38 93,66
102

VARA ÚNICA DE
PORTO DE MOZ

713
1.283 107

291 17 100,00
118

VARA ÚNICA DE
PRAINHA

972
1.750 146

210 11 62,36
127

VARA ÚNICA DE
PRIMAVERA

1.285
2.313 193

113 27 96,03
96

1ª VARA CÍVEL E1.230 2.214 185 255 99 79,49 171

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
40



EMPRESARIAL DE
REDENÇÃO

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
REDENÇÃO

1.351
2.432 203

282 68 79,54
175

J U I Z A D O
E S P E C I A L  D O
MEIO AMBIENTE
DE REDENÇÃO

8

14 1

0 0 66,51

0

VARA AGRÁRIA
DE REDENÇÃO

20
36 3

7 1 93,40
3

VARA CRIMINAL
DE REDENÇÃO

1.292
2.326 194

182 186 71,77
186

VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
REDENÇÃO

1.221

2.198 183

72 28 90,95

84

VARA ÚNICA DE
RIO MARIA

1.045
1.881 157

91 25 75,80
88

1ª VARA CÍVEL DE
R O N D O N  D O
PARÁ

1.122
2.020 168

198 23 100,00
110

1ª VARA CRIMINAL
DE RONDON DO
PARÁ

563
1.013 84

36 24 90,74
43

VARA ÚNICA DE
RURÓPOLIS

736
1.325 110

82 12 85,33
63

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
SALINÓPOLIS

650

1.170 98

53 11 48,50

59

VARA ÚNICA DE
SALINÓPOLIS

1.509
2.716 226

198 93 82,99
161

VARA ÚNICA DE
SALVATERRA

790
1.422 119

72 28 100,00
62

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
SANTA ISABEL

658
1.184 99

65 19 83,00
57

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
SANTA ISABEL

805
1.449 121

96 5 61,49
77

VARA CRIMINAL
DE SANTA ISABEL

451 812 68 68 24 91,82 48
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VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E
C R I M I N A L  D E
SANTA ISABEL

852

1.534 128

93 6 95,44

66

VARA ÚNICA DE
SANTA LUZIA DO
PARÁ

741
1.334 111

82 11 81,22
64

VARA ÚNICA DE
SANTA MARIA DO
PARÁ

783
1.409 117

92 21 100,00
65

VARA ÚNICA DE
S A N T A N A  D O
ARAGUAIA

1.899
3.418 285

166 112 47,35
209

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
SANTARÉM

1.637
2.947 246

185 10 97,85
126

1ª VARA CRIMINAL
DE SANTARÉM

352
634 53

38 13 95,58
30

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
SANTARÉM

1.549
2.788 232

163 22 100,00
118

2ª VARA CRIMINAL
DE SANTARÉM

450
810 68

36 9 97,15
32

3ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
SANTARÉM

1.599
2.878 240

159 23 89,78
127

3ª VARA CRIMINAL
DE SANTARÉM

232
418 35

27 7 98,94
20

4ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
SANTARÉM

1.587
2.857 238

125 19 90,98
114

V A R A  D A
I N F Â N C I A  E
J U V E N T U D E
I N T E R D I T O S  E
A U S E N T E S  D E
SANTARÉM

474

853 71

96 5 100,00

49

V A R A  D E
F A Z E N D A
P Ú B L I C A  E
E X E C U Ç Ã O
F I S C A L  D E
SANTARÉM

1.168

2.102 175

145 23 91,17

102

J U I Z A D O664 1.195 100 23 1 92,73 37
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E S P E C I A L
C R I M I N A L  D E
SANTARÉM

J U I Z A D O
E S P E C I A L  D O
MEIO AMBIENTE
DE SANTARÉM

55

99 8

7 2 60,00

6

VARA AGRÁRIA
DE SANTARÉM

59
106 9

4 1 98,41
4

VARA DE JUIZADO
D E  V I O L Ê N C I A
D O M É S T I C A  E
FAMILIAR CONTRA
A  M U L H E R  D E
SANTARÉM

2.327

4.189 349

260 77 80,27

217

VARA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL
DE SANTARÉM

2.270
4.086 341

138 6 71,03
161

VARA DO JUIZADO
E S P E C I A L  D A S
R E L A Ç Õ E S  D E
C O N S U M O  D E
SANTARÉM

3.296

5.933 494

339 21 98,16

245

VARA ÚNICA DE
SANTARÉM NOVO

823
1.481 123

107 26 100,00
73

VARA ÚNICA DE
SANTO ANTÔNIO
DO TAUÁ

681
1.226 102

125 24 100,00
71

VARA ÚNICA DE
SÃO CAETANO DE
ODIVELAS

648
1.166 97

60 13 94,57
50

VARA ÚNICA DE
SÃO DOMINGOS
DO ARAGUAIA

1.311
2.360 197

88 26 94,54
91

VARA ÚNICA DE
SÃO DOMINGOS
DO CAPIM

441
794 66

53 8 100,00
36

V A R A  C I V I L  E
EMPRESARIAL DA
C O M A R C A  D E
SÃO FEL IX  DO
XINGÚ

1.378

2.480 207

130 43 83,89

118

VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE
SÃO FEL IX  DO
XINGÚ

682
1.228 102

105 15 83,96
69
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VARA ÚNICA DE
SÃO FRANCISCO
DO PARÁ

445
801 67

74 8 100,00
42

VARA ÚNICA DE
SÃO GERALDO DO
ARAGUAIA

1.915
3.447 287

259 55 99,45
171

VARA ÚNICA DE
S Ã O  J O Ã O  D O
ARAGUAIA

1.106
1.991 166

141 47 85,77
108

J U I Z A D O
ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL DE SÃO
M I G U E L  D O
GUAMÁ

266

479 40

30 4 100,00

21

VARA ÚNICA DE
SÃO MIGUEL DO
GUAMÁ

1.388
2.498 208

169 40 95,37
122

VARA ÚNICA DE
SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA

613
1.103 92

53 18 95,04
47

VARA ÚNICA DE
SENADOR JOSÉ
PORFÍRIO

270
486 41

37 12 90,24
27

VARA ÚNICA DE
SOURE

1.284
2.311 193

104 23 66,73
108

1 ª  V A R A  D E
TAILÂNDIA

1.057
1.903 159

68 119 65,61
118

2 ª  V A R A  D E
TAILÂNDIA

1.481
2.666 222

145 47 96,90
119

VARA ÚNICA DE
TERRA SANTA

1.045
1.881 157

77 8 78,38
77

VARA ÚNICA DE
TOMÉ-AÇU

1.919
3.454 288

128 60 72,76
156

VARA ÚNICA DE
TUCUMÃ

1.134
2.041 170

139 35 100,00
98

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
TUCURUÍ

1.227
2.209 184

216 28 97,76
123

1 ª  V A R A  D O
J U I Z A D O
ESPECIAL CIVEL E
C R I M I N A L  D A
C O M A R C A  D E

922

1.660 138

107 26 100,00

77
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TUCURUÍ

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE
TUCURUÍ

1.023
1.841 153

117 41 100,00
88

VARA CRIMINAL
DE TUCURUÍ

1.657
2.983 249

153 21 77,66
136

VARA ÚNICA DE
ULIANÓPOLIS

751
1.352 113

147 30 95,73
84

VARA ÚNICA DE
URUARÁ

1.486
2.675 223

130 101 93,98
133

T E R M O  D E
COLARES

291
524 44

20 12 61,21
27

VARA ÚNICA DE
VIGIA

1.211
2.180 182

95 31 66,63
104

VARA ÚNICA DE
VISEU

1.133
2.039 170

105 26 66,48
102

VARA ÚNICA DE
V I T Ó R I A  D O
XINGÚ

545
981 82

47 13 72,51
47

1ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA
C O M A R C A  D E
XINGUARA

1.658

2.984 249

174 38 84,36

143

2ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA
C O M A R C A  D E
XINGUARA

1.043

1.877 156

154 22 100,00

94

VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE
XINGUARA

1.235
2.223 185

133 30 100,00
99

Notas      

¹Cálculo da unidade
alterado conforme
requerimento feito
e m  T J P A - M E M -
2023/24522

²Cálculo da unidade
alterado conforme
requerimento feito
e m  T J P A - O F I -
2023/01892    34.456
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³Cálculo da unidade
alterado conforme
requerimento feito
e m  T J P A - R E Q -
2023/13958  

¿ A p e n a s  c a s o s
novos a partir de
março/2024
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PORTARIA Nº 075/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça
do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO as razões invocadas no PJECOR pela Comissão Sindicante, nos autos do PP
0001855-84.2024.2.00.0814 referente à Sindicância Administrativa Apuratória Nº 0000854-
64.2024.2.00.0814, instaurada pela Portaria nº 033/2024-CGJ, publicada no DJE em 06/03/2024;

 
RESOLVE:        

 
I - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos relativos à Sindicância
Administrativa a cargo da Comissão Sindicante, a fim de apurar os fatos narrados nos autos.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém do Pará, 13/05/2024.  

 
Desembargador  JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 076/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, Corregedor Geral de Justiça
do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO as razões invocadas no PJECOR pela Comissão Disciplinar 04, nos autos de 
Sindicância Administrativa PJECOR Nº 0000837-28.2024.2.00.0814, instaurada pela Portaria nº
041/2024-CGJ, publicada no DJE em 25/03/2024;

 
RESOLVE:     

 
I - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos relativos à Sindicância
Administrativa a cargo da Comissão Sindicante, a fim de apurar os fatos narrados nos autos.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém do Pará, 13/05/2024.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

 
Corregedor Geral de Justiça

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA Nº 077/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça
do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO as razões invocadas no PJECOR pela Comissão Sindicante nos autos do PP 0001968-
38.2024.2.00.0814 referente à Sindicância Administrativa Apuratória Nº 0000690-02.2024.2.00.0814,
instaurada pela Portaria nº 034/2024, publicada no DJE em 06/03/2024;

 
RESOLVE:          

 
I - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos relativos à Sindicância
Administrativa a cargo da Comissão Sindicante, a fim de apurar os fatos narrados nos autos.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém do Pará, 13/05/2024.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 078/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de
Justiça do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO art. 8º da Resolução nº 135/2011 do CNJ, c/c art. 91, caput do Regimento Interno deste
E. Tribunal de Justiça;

 
 CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0003969-
30.2023.2.00.0814 que determinou a instauração de Sindicância Administrativa, autuada em apartado sob
o nº 0001751-92.2024.2.00.0814-PJECor;

 
 RESOLVE:

 
 I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA em desfavor do Magistrado Cristiano Lopes Seglia,
a fim de apurar os fatos narrados nos autos nº 0001751-92.2024.2.00.0814-PJECor;

 
 II - DELEGAR  poderes à Dra. Mônica Maciel Soares Fonseca, Juíza Auxiliar desta Corregedoria Geral
de Justiça, para constituir e presidir a Comissão Sindicante, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias 
para sua conclusão. 

 
 Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.
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 Belém do Pará, 13/05/2024.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 079/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça
do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO as razões invocadas no PJECOR pela Comissão Sindicante, nos autos de 
Sindicância Administrativa Nº 0000549-80.2024.2.00.0814, instaurada pela Portaria nº 040/2024-CGJ,
publicada no DJE em 19/03/2024;

 
RESOLVE:          

 
I - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos relativos à Sindicância
Administrativa a cargo da Comissão Sindicante, a fim de apurar os fatos narrados nos autos.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém do Pará, 13/05/2024.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 080/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, Corregedor Geral de Justiça
do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO as razões de fato e de direito expendidas nos autos da Sindicância Administrativa
Apuratória nº 0004728-91.2023.2.00.0814, bem como os motivos e as motivações existentes nos autos;

 
CONSIDERANDO ainda, a certidão ID 4250426 emitida pela Divisão Disciplinar certificando que a decisão
desta Corregedoria de Justiça ID 4158377, publicada no Diário de Justiça de 10/04/2024, transitou
livremente em julgado.

 
RESOLVE:

 
I - APLICAR a penalidade de REPREENSÃO ao Oficial de Justiça Clovenir Amaral Bandeira, consoante
o disposto nos arts. 183, I e 188 do Regimento Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará,
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por infringência ao art. 177, IX, alínea "b" da Lei nº 5.810/94-RJU.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém do Pará, 13/05/2024.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 081/2024-CGJ

 
O Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, Corregedor Geral de Justiça
do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO as razões de fato e de direito expendidas nos autos do PAD nº 0003763-
16.2023.2.00.0814, bem como os motivos e as motivações existentes nos autos;

 
CONSIDERANDO ainda, a certidão ID 4331527 emitida pela Divisão Disciplinar certificando que a decisão
desta Corregedoria de Justiça ID 4023128, publicada no Diário de Justiça de 14/03/2024, transitou
livremente em julgado.

 
RESOLVE:          

 
I - APLICAR a penalidade de SUSPENSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS ao Oficial de Justiça Francisco Pinto
Barros, por se enquadrar nos termos do art. 8º. II, do Código de Ética dos Servidores do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará (Resolução nº 14/2016) e dos arts. 177,VI, XI, "b" e art. 178, XVI c/c art. 189,
"Caput", 1ª parte (em caso de falta grave), todos da Lei nº 5.810/94-(RJU/PA).

 
II - DETERMINO  A CONVERSÃO da penalidade de suspensão EM MULTA, nos termos do que
dispõe o § 3º do art. 189 da citada Lei.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém do Pará, 13/05/2024.  

 
Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior

 
Corregedor Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001848-92.2024.2.00.0814

 
CLASSE: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
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REQUERENTE: 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
DECISÃO

 
EMENTA: INFORMAÇÃO DO MAGISTRADO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM SOBRE O ALCANCE
DE 100% DE IEJUD.

 
Trata-se de expediente encaminhado pelo magistrado titular da 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM, Marcus
Alan de Melo Gomes, com o intuito de informar a esta Corregedoria o alcance das metas nacionais do
CNJ e o atendimento a indicadores de produtividade da unidade.

 
Anexa print de tela do Painel de Gestão Judiciária ? PGJ, com o patamar de 100% no Índice de Eficiência
da Unidade Judiciária ? IEJud, de que se destacam os seguintes números:

 
·                  IEJUD: 100%

 
·                  PP+100: 0,97% (alvo: abaixo de 5%)

 
·                  Meta 1: 117,78% (alvo: acima de 105%)

 
·                  Meta 2: 119,49% (alvo: acima de 100%)

 
·                  IAD: 110,13% (alvo: acima de 110%)

 
·                  TCL: 47,26% (alvo: abaixo de 60%)

 
·                  PAPJ: 27,14% (alvo: abaixo de 20%)

 
·                  TMT: 726 (alvo: abaixo de 700 dias)

 
·                  SAN DATAJUD: 15 (alvo: 0).

 
Primeiramente, registra-se o reconhecimento, por parte desta Corregedoria, da conquista da unidade, fruto
de esforços empreendidos pelo magistrado titular e pela equipe de servidores, como resultado de ótimo
planejamento e de uma gestão eficiente frente à Vara, o que levou ao alcance do grau de cumprimento
das metas nacionais 1 e 2 e do percentual indicado para o IAD (Índice de Atendimento à Demanda).

 
Verifica-se que, com relação ao Prêmio CNJ de Qualidade/2024 (Portaria CNJ 353/2023), a unidade
alcançou o objetivo secundário, de acervo PAPJ (processos antigos pendentes de julgamento ajuizados
até 2021) abaixo de 30%, podendo avançar no objetivo principal de esforço abaixo de 20%. O Tempo
médio de tramitação da unidade está em 726 dias, bem próximo de alcançar o alvo para a unidade -
abaixo de 700 dias.

 
Diante do exposto, parabenizo o magistrado e sua equipe pelos ótimos indicadores que vêm sendo
alcançados com uma gestão eficiente na unidade.

 
Dê-se ciência, e após, ARQUIVE-SE. 

 
À Secretaria, para cumprimento, servindo cópia desta de ofício.

 
Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR
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Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0003463-25.2021.2.00.0814

 
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

 
DECISÃO: (...) Em consulta realizada na data de 18.04.2024 nos autos em tramitação no Conselho
Nacional de Justiça, registrado sob o nº 0007056-79.2021.2.00.0000, verifica-se que o feito permanece
acompanhando, exclusivamente, o andamento e realização do concurso de outorga de delegações vagas,
sobre o qual a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará tem prestado as respectivas
informações. Desta forma, verifico a partir da análise da tramitação do processo 0007056-79.2021.00.0000
que não há pendências, pelo CNJ, de acompanhamento a nenhuma demanda de competência desta
Corregedoria de Justiça, pelo que determino o arquivamento provisório deste procedimento que poderá vir
conclusos caso sobrevenha nova intimação. À Secretaria para cumprimento. Belém, data registrada em
sistema. Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Junior Corregedor Nacional de Justiça
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Número do processo: 0804640-46.2023.8.14.0000 Participação: AUTORIDADE Nome: SEBASTIAO
FURTADO REZENDE Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIA SILVA REZENDE DIAS OAB:
26036/O/MT Participação: ADVOGADO Nome: MARCUS PETRONIO DE SOUZA DIAS OAB: 9652/MT
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará Participação: INTERESSADO
Nome: 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA FAZENDA PÚBLICA 
 
PROCESSO Nº 0804640-46.2023.8.14.0000

 
TRIBUNAL PLENO

 
RECURSO ADMINISTRATIVO

 
RECORRENTE: SEBASTIÃO FURTADO REZENDE

 
RECORRIDO: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA

 
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
DESPACHO

 
Trata-se de recurso administrativo interposto por SEBASTIÃO FURTADO REZENDE contra decisão
proferida pelo Corregedoria Geral de Justiça que, nos autos da Representação por Excesso de Prazo
(0831142-60.2021.8.14.0301), determinou o arquivamento do feito.

 
A decisão agravada (Id. 13290407) não consta dos autos em formato legível. Em que pese a remissão da
leitura do documento para o menu ?documentos? dos ?autos digitais?, procedida pelo próprio sistema, o
formato da decisão se mantém ilegível também neste campo.

 
Sendo assim, determino a retirada do processo da pauta de julgamento, para fim de diligência no sentido
de retificação da falha técnica descrita.

 
ÀSecretaria para cumprimento, com eventual encaminhamento dos autos ao setor de digitalização ou
informa?tica, caso não obtenha êxito na disponibilização da decisão citada.

 
Belém, 8 de maio de 2024.

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Relatora

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805949-05.2023.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: BRENDA NEVES
DE SOUSA FIGUEIRA Participação: ADVOGADO Nome: IGOR NOVOA DOS SANTOS VELASCO
AZEVEDO OAB: 16544/PA Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO ARAUJO DA LUZ OAB:
27220/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADRYSSA DINIZ FERREIRA DE MELO OAB: 16499/PA
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará Participação: INTERESSADO
Nome: Juízo de Direito da Vara Única de Augusto Corrêa Participação: AUTORIDADE Nome:

TRIBUNAL PLENO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
DESPACHO

 
Ao Ministério Público, para os fins de direito.

 
Belém, 10 de maio de 2024.

 
Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Relatora
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Número do processo: 0811758-10.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: AGROPECUARIA
AGUA BRANCA LIMITADA Participação: ADVOGADO Nome: MARCELO CARMELENGO BARBOZA
OAB: 7625/PA Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0811758-10.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: AGROPECUARIA AGUA BRANCA LIMITADA 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora KÉDIMA LYRA - Conselho da Magistratura

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRESIGNAÇÃO MANEJADA CONTRA DECISÃO DA
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA NO EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO
DA PRETENSÃO.

 
1. De acordo com o enunciado normativo do art. 28, VII, do RITJPA, o Conselho da Magistratura funciona
como instância revisora da Corregedoria-Geral de Justiça quando esta atua na sua competência
origina?ria, ou seja, ao decidir em primeira instância, o que não ocorreu na espécie.

 
2. In casu, a Corregedoria-Geral de Justiça atuou em grau recursal, examinando a irresignação
apresentada contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Agra?ria de Redenção. Sendo assim, ao interpor
o presente recurso administrativo com o intuito de reformar a deliberação do referido Juízo, usando
fundamentos, pedidos e forma textual assemelhados à peça recursal ja? intentada junto à Corregedoria, a
recorrente incorreu em nítida violação ao princípio da unirrecorribilidade, o qual impede que questões
decididas em recurso anterior sejam reanalisadas em nova peça recursal.

 
3. Recurso não conhecido.

 
ACÓRDÃO

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores do Conselho de Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Para?, em sessão plena?ria, na conformidade da ata de julgamento, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora.

 
Belém (PA), 8 de maio de 2024.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
RELATÓRIO

 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
55



A SENHORA DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA (RELATORA):

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por AGROPECUÁRIA ÁGUA BRANCA LTDA,
contra decisão da Corregedoria-Geral de Justiça que manteve a determinação de emenda à inicial
proferida pelo Juízo Agra?rio da Comarca de Redenção nos autos do processo n. 0801563-
59.2021.8.14.0045, no qual a recorrente requer o desbloqueio de matrícula de imóvel (ID 10735996 -
Pa?g. 65/69).

 
Em razões recursais (ID 10735997 - Pa?g. 25/39), defende-se que o Juízo singular não considerou a
leitura adequada da cadeia dominial do imóvel, além de ter desconsiderado a inexistência de prova de que
as transcrições 1.026 e 1.027, que deram origem à matrícula 22.042, decorrem de unificações de
transcrições anteriores. Sustenta, ainda, que o magistrado não observou a data dos registros dos títulos
origina?rios, que são anteriores a 09/11/1964.

 
Nesse contexto, postula pelo provimento do recurso a fim de que (i) seja declarado que a matrícula 22.042
não esta? enquadrada nos parâmetros estabelecidos pelos Provimentos nº 13/2006 (artigos 1º e 2º) e
02/2010, ambos da CJCI; (ii) seja retificado o bloqueio e cancelamento das averbações AV-3-M-22.042 e
AV-4-M-22.042, posto que decorrentes de claros equívocos; e (iii) seja reconhecido que a correção do erro
cometido pelo registrador não esta? afeta ao procedimento previsto no Título III do Provimento 004/2021,
por ausência de previsão legal.

 
Éo relatório.

 

 
VOTO

 
 
O recurso não deve ser conhecido.

 
O caso dos autos teve início com o pedido de desbloqueio da matrícula 22.042, do Cartório de Registro de
Imóveis de Redenção, formulado perante o Juiz da Vara Agra?ria daquela comarca, o qual teria feito
exigências não previstas no art. 24 do Provimento Conjunto nº 004/2021 ? CJCI/CJRMB para analisar o
pleito.

 
Da decisão do juízo houve interposição de recurso para a Corregedoria-Geral de Justiça, que negou
provimento à irresignação. O recorrente, então, opôs embargos de declaração com efeitos infringentes, os
quais foram conhecidos e rejeitados.

 
Ainda inconformado, o recorrente interpôs o presente recurso administrativo que visa, em última ana?lise,
reformar a decisão do Juiz da Vara Agra?ria de Redenção, usando fundamentos, pedidos e redação
assemelhados à peça recursal ja? intentada junto à Corregedoria.

 
Ocorre que, de acordo com o enunciado normativo do art. 28, VII, do RITJPA, o Conselho da Magistratura
funciona como instância revisora da Corregedoria Geral de Justiça quando esta atua na sua competência
origina?ria, ou seja, ao decidir em primeira instância. Não é o caso presente, em que a Corregedoria Geral
ja? é, por força dos normativos vigentes, grau recursal dos Juízes Singulares.

 
Destarte, ha? nítida violação ao princípio da unirrecorribilidade, o qual impede que questões decididas em
recurso anterior sejam reanalisadas em nova peça recursal, conforme jurisprudência consolidada no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual ?a interposição de dois recursos pela mesma parte
contra a mesma decisão impede o exame do que tenha sido protocolizado por último, haja vista a
preclusão consumativa e a observância ao princípio da unirrecorribilidade das decisões? (STJ, AgInt no
AREsp n. 2.109.241/SP, relator Ministro Raul Araújo, DJe 13/10/2022), e deste Conselho da Magistratura
(RECADM n. 0000344-29.2014.8.14.0000, relatora Desembargadora Maria do Céo Maciel Coutinho).
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Àvista disso, não conheço do recurso.

 
Écomo voto.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
Belém, 09/05/2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808910-16.2023.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: SINDICATO DOS
FUNCIONÁRIOS DO JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ Participação: RECORRIDO Nome:
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0808910-16.2023.8.14.0000

 
RECORRENTE: SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora KÉDIMA LYRA - Conselho da Magistratura

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR APOSENTADO. CONVERSÃO PECUNIÁRIA DE
LICENÇAS-PRÊMIO ADQUIRIDAS E NÃO GOZADAS. REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DA RUBRICA
REFERENTE AO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA DOS VALORES PAGOS. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE DEMORA ENTRE O ATO DE
APOSENTADORIA E O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. DESPROVIMENTO DA PRETENSÃO
RECURSAL.

 
1. Descabe cogitar da inclusão da rubrica referente ao auxílio alimentação na verba oriunda de pedido de
conversão pecunia?ria de licenças-prêmio adquiridas e não gozadas deduzido antes da modificação
operada pela Lei Estadual n. 9.573/2022, como se deu na espécie.

 
2. In casu, a aposentadoria do servidor assistido, bem como o requerimento de conversão pecunia?ria de
licenças-prêmio, ocorreu em 2018, de modo que a inclusão pretendida encontra óbice no princípio da
irretroatividade das leis, previsto no art. 6º da LINDB e art. 2º, para?grafo único, inciso XIII, da Lei nº
9.784/99 (Lei do Processo Administrativo), recepcionado, em nível estadual, pelo art. 4º, XIII, da Lei n.
8.972/2020.

 
3. Além disso, o orientação sufragada no âmbito da Presidência desta Corte de Justiça é no sentido de
que o deferimento da inclusão da rubrica referente ao auxílio-alimentação na base de ca?lculo da
conversão de licença-prêmio em pecúnia, bem como da indenização de férias, apenas produz efeitos a
partir de dezembro/2022, ficando expressamente registrada a impossibilidade de revisão das indenizações
realizadas em períodos anteriores.
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4. Por derradeiro, tendo em conta que o pagamento da conversão pecunia?ria ocorreu sem demora ou
retenção indevida por parte da Administração, respeitando os condicionantes tacitamente aceitos pelo
assistido, não ha? que se falar em perdas que devam ser repostas por correção moneta?ria.

 
5. Recurso conhecido e desprovido.

 
ACÓRDÃO

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores do Conselho de Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Para?, em sessão plena?ria, na conformidade da ata de julgamento, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.

 
Belém (PA), 8 de maio de 2024.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
RELATÓRIO

 
 
A SENHORA DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA (RELATORA):

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pelo SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ (SINDJU-PA), na qualidade de assistente do servidor inativo 
AUGUSTO SIDNEI RODRIGUES, contra decisão da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Para? nos autos do Processo Administrativo SIGA-DOC-TJPA-PRO-2018/05699.

 
Na origem, a Presidência desta Corte de Justiça indeferiu o pedido de revisão dos ca?lculos dos valores
correspondentes à indenização de licenças-prêmio adquiridas e não usufruídas pelo servidor, em razão de
sua aposentadoria, para que neles fossem incluídos o auxílio-alimentação. Por igual, rejeitou o pleito de
correção moneta?ria das parcelas mensais em que foram pagas aquela verba indenizatória (14415712 -
Pa?g. 10/15).

 
Em razões recursais (ID 14415712 - Pa?g. 20/29), sustenta-se que o auxílio-alimentação tem natureza
remuneratória de cara?ter permanente e, por esta razão, integra o patrimônio do servidor, devendo, por
conseguinte, ser incluído na base de ca?lculo da conversão da licença-prêmio em pecúnia.

 
Além disso, ressalta-se a aplicabilidade da correção moneta?ria ao caso, sob pena de restar configurado o
enriquecimento ilícito da Administração, ma?xime diante da retenção ilegal dos valores referentes à
indenização pelas licenças-prêmio não gozadas por 7 meses (desde o ato da aposentadoria até o início do
pagamento) e, ainda, pelo pagamento ter ocorrido em 9 parcelas.

 
Por derradeiro, requer-se o provimento do recurso a fim de que (i) ?seja incluída a rubrica referente ao
auxílio alimentação na base de ca?lculo da conversão de 150 dias de licença-prêmio em pecúnia que fez
jus o servidor? e (ii) ocorra o pagamento da ?correção moneta?ria relativamente ao período de 07 meses
em que se reteve a indenização devida a título de conversão de 150 dias de licença-prêmio não gozadas
em pecúnia, bem como sobre o saldo mês a mês durante os 09 meses em que se fracionou o pagamento
do valor devido, pela taxa SELIC? (ID 14415712 - Pa?g. 29).

 
A decisão impugnada não foi reconsiderada, sendo os autos encaminhados a este Conselho da
Magistratura para exame da pretensão recursal (ID 14415172 - Pa?g. 30/34)
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Éo relatório.

 

 
VOTO

 
 
Embora admissível, o recurso não comporta provimento.

 
A peça recursal sustenta o direito de inclusão da rubrica do auxílio-alimentação no valor da indenização
paga pelas licenças-prêmio adquiridas e não gozadas.

 
Contudo, a pretensão esta? amparada no entendimento de que o auxílio-alimentação detém cara?ter
remuneratório e que, por essa razão, integraria a remuneração do servidor. Daí porque, sendo a base de
ca?lculo para a indenização das licenças-prêmio não gozadas a última remuneração percebida pelo
servidor antes da aposentadoria, o auxílio-alimentação estaria implicitamente incluído na conversão do
direito em pecúnia.

 
No entanto, tal conclusão contraria a previsão contida no art. 6º da Lei Estadual n. 7.197/2008, que
estabelece a natureza indenizatória do auxílio-alimentação, a saber:

 
Art. 6º O auxílio-alimentação tem cara?ter indenizatório e não sera?:

 
I - incorporado ao vencimento ou remuneração, para qualquer fim, bem como sobre ele não incidira?
vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para
ca?lculo simultâneo que importe acréscimo de outra vantagem pecunia?ria;

 
A aposentadoria do assistido ocorreu em 2018, nos termos da Portaria nº 5478/2018, de 01.11.2018,
publicada no DJe de 05.11.2018 (ID 14415710 - Pa?g. 8). Naquela época, o art. 2º, §2º, da Lei Estadual n.
7.197/2008, que instituiu o auxílio-alimentação no âmbito do serviço público no Estado do Para?, vedava o
cômputo do auxílio-alimentação nos períodos de afastamento do servidor. Confira-se:

 
Art. 2º O auxílio-alimentação sera? concedido em pecúnia, por dia trabalhado, mediante efetivo
desempenho das atribuições do servidor no órgão ou entidade de lotação.

 
[...]

 
§ 2º Os períodos de licenças ou afastamentos a qualquer título, inclusive nas hipóteses
consideradas por lei como de efetivo exercício, não serão computados para fins de concessão do
auxílio-alimentação, exceto nas seguintes hipóteses:

 
I - gozo de férias;

 
II - faltas abonadas de que trata o inciso XVI, do art. 72, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;

 
III - deslocamentos no interesse do serviço, de que trata o § 1º, deste artigo;

 
IV - licença para desempenho de mandato classista a teor do art. 95, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de
1994;

 
V - licença saúde até o limite de trinta dias;

 
VI - licença maternidade e paternidade.
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 Por meio da Lei Estadual nº 9.573/2022, o artigo 2º da Lei Estadual nº 7.197/2008 foi alterado, o que
motivou a reivindicação do recorrente no presente caso. Eis o teor da modificação legislativa:

 
Art. 1º A Lei Estadual n° 7.197, de 9 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

 
Art 2° [...]

 
§ 2º Os períodos de licenças ou afastamentos a qualquer título, considerados por lei como de
efetivo exercício, serão computados para fins de concessão do auxílio-alimentação, exceto na
hipótese de que trata o inciso IX do art. 72 da Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994.

 
§2º-A A licença para tratar de assuntos particulares, prevista no art. 93 da Lei Estadual n° 5.810, de 1994,
também fica excluída das hipóteses de concessão do auxílio-alimentação;

 
[...]

 
§4º Na hipótese de licença por motivo de doença em pessoa da família, a concessão do auxílio-
alimentação observara? a proporcionalidade de que trata o art. 86 da Lei Estadual n° 5.810, de 1994.

 
§5º Ao servidor em exercício de licença para atividade política, nas hipóteses de que tratam os incisos II e
III do art. 38 da Constituição Federal, sera? permitida a opção pelo recebimento do auxílio-alimentação de
que trata esta Lei, renunciando ao benefício de mesma natureza relativo ao cargo político.? (grifo nosso)

 
Provocada pelo SINDJU/PA, em outra ocasião, sobre a incidência do auxílio-alimentação também nos
casos em que a licença-prêmio fosse indenizada ao servidor, a Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Para?, mediante decisão proferida no expediente TJPA-OFI-2022/06468, firmou o entendimento
do órgão em relação à aplicabilidade da alteração trazida pela Lei Estadual nº 9.573/2022.

 
Nesse particular, a Presidência foi pelo deferimento da inclusão da rubrica referente ao auxílio-alimentação
na base de ca?lculo da conversão de licença-prêmio em pecúnia, bem como da indenização de férias,
ressaltando-se que os efeitos da decisão se dariam a partir da data do pedido, que ocorreu no mês de
dezembro/2022, ficando expressamente registrada a impossibilidade de revisão das indenizações
realizadas em períodos anteriores.

 
Ainda que não se esteja discutindo a correção daquela decisão, a aplicação dos seus termos, no entanto,
é indiscutível neste caso, pelo fato de ela constituir o paradigma decisório do órgão sobre a matéria.

 
Éimprescindível destacar, também, que tal entendimento esta? ancorado no princípio da irretroatividade
das leis, previsto no art. 6º da LINDB e, especificamente com relação ao direito administrativo, no art. 2º,
para?grafo único, inciso XIII, da Lei nº 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo), recepcionado, em nível
estadual, pelo art. 4º, XIII, da Lei n. 8.972/2020.

 
Destarte, inexiste margem para a reforma da decisão que indeferiu a inclusão da rubrica referente ao
auxílio-alimentação na base de ca?lculo da conversão de licença-prêmio em pecúnia, tendo em vista ter
sido exarada com amparo legal, obedecendo princípios jurídicos relevantes e seguindo a posição firmada
pelo órgão através da decisão sobre a matéria no expediente TJPA-OFI-2022/06468.

 
Sob outro ângulo, a pretensão de correção moneta?ria sobre a indenização de licenças-prêmio adquiridas
e não usufruídas também deve ser afastada.

 
O fundamento utilizado na decisão recorrida para a negativa do pedido consistiu na impossibilidade de
corrigir monetariamente os valores pagos na via administrativa a servidores e magistrados ante ao impacto
na organização orçamenta?ria, que pode colocar em risco o equilíbrio fiscal das contas do Poder
Judicia?rio Estadual.
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Na hipótese dos autos, o servidor pediu a indenização pelas licenças-prêmio adquiridas e não gozadas em
05.11.2018, mesma data em que foi publicado o ato de sua aposentadoria. Em 27.11.2018, o então
presidente do TJPA, Desembargador Ricardo Ferreira Nunes, deferiu o pedido em decisão fundamentada,
para pagamento conforme disponibilidade financeira/orçamenta?ria do Judicia?rio (ID 14415710, pa?g.
27/31).

 
Como havia também pedido de prioridade no pagamento em razão dos motivos da aposentadoria, o
processo foi baixado em diligência, e em 24.01.2019 nova decisão do então Presidente autorizou que a
verba indenizatória fosse paga em cara?ter priorita?rio (ID 14415710, pa?g. 47/49). Dessa segunda
decisão importante destacar o seguinte excerto:

 
[...] Nesse sentido, conciliando-se o direito de prioridade com o critério estabelecido no artigo 1º da
Portaria nº 464/2016-GP, que esta? em consonância com uma gestão fiscal financeira responsa?vel por
parte deste Poder Judicia?rio, entendo que deve o pagamento da verba indenizatória reconhecida ao
requerente ser efetuado no exercício seguinte ? desde que observada a existência de receita suficiente
que assegure o regular pagamento da folha de pessoal e de encargos sociais ? entretanto, no exercício
vindouro deve ser assegurada ao requerente a prioridade de pagamento, afastando-se, no caso concreto,
a ordem cronológica da decisão administrativa, prevista no artigo 4º da Portaria n. 464/2016-GP.

 
Embora devidamente cientificado dessa decisão (ID 14415711, pa?g. 1), não se verifica nos autos
qualquer insurgência ou discordância do servidor quanto aos seus termos, de maneira que restou
evidenciada sua concordância, ainda que ta?cita, com os condicionantes em que lhe foi deferido o
pagamento e a priorização pela administração. Ademais, a decisão que previu o pagamento no exercício
seguinte fundamentou-se em ato normativo pertinente e va?lido para o caso, qual seja, a Portaria nº
464/2016-GP.

 
Écediço que as finanças públicas se sujeitam basicamente a 3 instrumentos: o Plano Plurianual (PPA), a
Lei de Diretrizes Orçamenta?rias (LDO) e a Lei Orçamenta?ria Anual (LOA). Esses instrumentos são os
responsa?veis pelo estabelecimento das diretrizes, dos objetivos, das metas e das prioridades da
Administração Pública para o ano seguinte.

 
A regra é que qualquer despesa da Administração para exercício financeiro vindouro esteja prevista no
orçamento do ano anterior. No particular, consigne-se que os casos de conversão em pecúnia de direitos
adquiridos não são gastos ordina?rios da Administração, de maneira que, ainda que existam rubricas no
orçamento para atender situações específicas e extraordina?rias, elas não são de todo previsíveis, e sim
excepcionais.

 
No caso específico, do ingresso do pedido de conversão do direito em pecúnia (05.11.2018), até a data do
seu deferimento (27.11.2018), transcorreram apenas 17 dias, tempo razoa?vel para decisão. De igual
forma, a decisão que autorizou a prioridade no pagamento (24.01.2019), foi proferida menos de 3 meses
após o pedido inicial, o que, considerando-se o período de final de ano e a suspensão dos prazos
processuais, mostra-se razoa?vel, sem configuração de mora indevida.

 
Em acréscimo, tampouco se constata retardo no pagamento, considerando-se que a decisão, exarada em
janeiro de 2019, previu o pagamento para o exercício seguinte (2020), em conformidade com o ato
normativo administrativo e a legislação pertinente, no entanto o ressarcimento foi antecipado à partir de
julho/2019.

 
Destarte, não se confirma a arguição do recorrente de que houve retenção indevida dos valores da
indenização pelo período de 7 meses, pois, contrariamente do que foi afirmado, o pagamento ocorreu
antes do previsto.

 
De igual sorte, não se pode encampar a linha argumentativa de que o pagamento parcelado da verba em
discussão trouxe prejuízos que devem ser compensados com correção moneta?ria.
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Isso porque, se o pagamento foi previsto para 2020, ainda que se iniciasse no início do ano em
observância a prioridade deferida, a antecipação em, pelo menos, 6 meses (de janeiro/2020 para
julho/2019), implica em ganho e não em perda.

 
Além disso, o artigo 1º da Portaria nº 464/2016-GP, na qual se fundamentou o então presidente do TJPA
para programar o pagamento da indenização das licenças-prêmio do servidor, assim dispõe:

 
Art. 1º. Os direitos e vantagens de natureza pecunia?ria oriundos de relações funcionais reconhecidos
administrativamente, de ofício ou a pedido do magistrado, servidor ou seus beneficia?rios, até 30 de junho,
serão incluídos para pagamento na proposta orçamenta?ria do exercício seguinte, desde que verificada a
existência de receita suficiente que assegure o regular pagamento da folha de pessoal e de encargos
sociais do Poder Judicia?rio do Estado.

 
Convém salientar que o pedido de aposentadoria e o consequente pedido de conversão em pecúnia das
licenças-prêmio não gozadas só foi deduzido em novembro/2018, ou seja, após 30 de junho, o que, a
princípio, considerando-se o dispositivo citado, só permitiria a inclusão para pagamento no ano de 2020,
ainda que com a devida priorização.

 
Ressalte-se, novamente, que houve ta?cita anuência do servidor quanto à previsão do pagamento para o
exercício seguinte ao deferimento, ou seja, em 2020.

 
Ainda sobre o pleito de correção moneta?ria, vale destacar parte da decisão da Presidente do Tribunal no
pedido de reconsideração, evidenciando o potencial risco ao equilíbrio fiscal e financeiro das contas do
Poder Judicia?rio Estadual que envolve esse tipo de pagamento. Confira-se:  

 
?Outrossim, quanto ao pedido de correção moneta?ria do valor pago a título de indenização de licença-
prêmio, reforce-se que o TJPA não aplica correção moneta?ria nos valores pagos a servidores e
magistrados administrativamente em razão da necessa?ria organização orçamenta?ria, pois como frisou a
SEPLAN ?a previsibilidade de execução das despesas ja? inseridas no orçamento, a otimização dos
recursos para quitação de maior número possível de passivos funcionais, bem como evitar que o
pagamento de despesas não previstas, possam colocar em risco o equilíbrio fiscal das contas do Poder
Judicia?rio Estadual?? (ID 14415712, p. 15).

 
Àvista disso, seja pela anuência do servidor quanto aos termos da decisão que deferiu a priorização do
pagamento da indenização, seja pela antecipação do pagamento, não ha? que se falar em perdas a serem
repostas por correção moneta?ria, de modo que também não prospera o pleito neste particular.

 
Destarte, os argumentos veiculados no recurso não tem o condão de infirmar a decisão objurgada, que
deve ser mantida integralmente por seus jurídicos e legais fundamentos.

 
Diante do exposto, conheço e nego provimento ao recurso.

 
Écomo voto.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
Belém, 09/05/2024
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 (realizada de forma presencial)

 
16ª Sessão Ordinária do ano de 2024, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público, realizada no dia 13 de
maio de 2024, às 09:00h, realizada de forma presencial no Plenário. Presentes os Exmos. Srs.
Desembargadores LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria teixeira do rosário, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO e mairton marques carneiro. Presente a representante do Ministério
Público, a Procuradora de Justiça, Dra. Rosa Maria Rodrigues Carvalho.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
PROCESSOS

 
Ordem 001

 
Processo 0809282-33.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CADAM S.A.

 
ADVOGADO JULIA ORLANDINI ALONSO - (OAB SP434421)

 
ADVOGADO FLÁVIA CRISTINA ALTERIO FALAVIGNA - (OAB SP242584)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
Decisão: Adiado.

 
Ordem 002

 
Processo 0002075-66.2006.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE AVEIRO/PA

 
ADVOGADO JÂNIO SOUZA NASCIMENTO - (OAB PA5157-A)

 
ADVOGADO OSVALDO NASCIMENTO GENU - (OAB PA1825-A)

 
ADVOGADO EMANUEL BENTES PEREIRA - (OAB PA7589-A)

 
ADVOGADO EDENMAR MACHADO ROSAS DOS SANTOS - (OAB PA12801-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA SIMONETE PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO IDENILZA REGINA SIQUEIRA RUFINO - (OAB PA8177-A)

 
ADVOGADO BENONES AGOSTINHO DO AMARAL - (OAB PA9592-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
E mairton marques carneiro.

 
DECISÃO: À unanimidade, conhecido, mas negado provimento ao recurso nos termos do voto do
relator.
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Ordem 003

 
Processo 0001580-20.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FLÁVIO PINHEIRO VIANNA

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE JÚLIO CÉZAR PINHEIRO MOREIRA

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE FERDINAND LISIEUX PASSOS

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE EDSON MIGUEL DA COSTA ALVES

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE ARNALDO JOSÉ DE AGUIAR GRANA

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE ADANEIDE MARTHA MALHEIROS PEREIRA

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE JOAQUIM CARLOS ESTEVES DE CARVALHO

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE JORGE LUIZ COELHO MAGALHAES

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE ADEMIR PACHECO DE ARAUJO

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)

 
APELANTE ROSANA MARIA CORREA DE SOUSA

 
ADVOGADO HAROLDO SOUZA SILVA - (OAB PA1926-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, josé maria teixeira do rosário E
mairton marques carneiro.

 
DECISÃO: À unanimidade, conhecido, mas negado provimento ao recurso nos termos do voto do
relator.

 
E como, nada mais havendo, foi encerrada a Sessão às 10:10 horas, lavrando eu, Secretário da 02ª
Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi

 
 

 
 
 
 
ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
REALIZADA EM 13/5/2024

 
Aos treze dias de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, havendo quórum legal, o Presidente da Turma,
Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, declarou, às 9h07min, aberta a 15ª Sessão Ordinária de
2024 da 1ª Turma de Direito Privado. Presentes os Exmos. Desembargadores MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO e JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, e o Exmo. Procurador de Justiça ISAÍAS
MEDEIROS DE OLIVEIRA. Ausências justificadas do Exmo. Desembargador LEONARDO DE NORONHA
TAVARES e da Exma. Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE. O Presidente
saudou a todos, desejando uma semana abençoada. Colocada em aprovação a ata da sessão anterior
(14ª Sessão Ordinária de 2024), foi aprovada, por unanimidade, pela Turma, iniciando os trabalhos na
seguinte ordem:

 
PROCESSO JUDICIAL PAUTADO

 
Ordem 01

 
Processo nº 0802361-83.2022.8.14.0045

 
Classe Judicial: Apelação Cível

 
Relator: DESEMBARGADOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Apelante C. da S. M.

 
Defensoria Pública do Estado do Pará
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Apelado A. L. U. M.

 
Defensoria Pública do Estado do Pará

 
Interessado: Ministério Público do Estado do Pará

 
Julgamento presidido pela Exma. Desa. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO

 
Turma Julgadora: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, Desa. MARIA DO CEO MACIEL
COUTINHO e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator.

 
E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 9h11, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos de
Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos  treze dia do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, as 09h45min, a Desembargadora Maria Elvina
Gemaque Taveira, Presidente da Turma, havendo quórum legal, cumprimento a todos e invocando a
proteção de Deus, declarou aberta a 16ª Sessão Ordinária na forma presencial, colocou para aprovação a
ata e resenha da sessão anterior, no silêncio foi aprovada, facultada a palavra agradeceu ao
Desembargador José Torquato Araújo de Alencar, que aceitou  a convocação para vir compor a Turma
ante as ausências justificadas de componentes da Turma, pedindo a palavra a Desembargadora Ezilda
Mutran  rogou a Deus por saúde, que todos tenhamos uma semana abençoada em nosso lar, no trabalho
e que o Santo Espírito venha iluminar em todas as situações para bem desempenharmos as atividades;
parabenizou todas as mães pelo seu dia e que Deus derrame sua misericórdia no estado do Rio Grande
do Sul para que as cidades retomem seus dias de paz. E como não houvesse quem mais quisesse fazer
uso da palavra a Presidente passou ao ordenamento da pauta e ato contínuo deu início ao julgamento dos
feitos pautados, a começar pelos que houve pedido de sustentação oral.

 
Processos Julgados

 
Ordem 001

 
Processo 0813800-95.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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Requerente VALE S.A.

 
Advogado AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO e outros

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Maria
Elvina Gemaque Taveira.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e JOSE
TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR

 
Sustentou oralmente DR SERGIO FIUZA MENDES FILHO.

 
Ordem 002

 
Processo 0801280-02.2021.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ASSOCIACAO DOS TERMINAIS PORTUARIOS E ESTACOES DE TRANSBORDO DE
CARGAS DA BACIA AMAZONICA

 
Advogado PEDRO MIGUEL LARCHER DAS NEVES FELIX ALVES e outros

 
Requerido MUNICIPIO DE ITAITUBA

 
Advogado FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso de agravo interno para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
Sustentaram oralmente DR FRANCISCO MONTEIRO FILHO e DR THALES PEREIRA.

 
Ordem 003

 
Processo 0800048-23.2019.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido MARIA ALVES DOS SANTOS

 
Advogado JATNIEL ROCHA SANTOS

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 11h21, sendo julgados 03(três) processos,
lavrando eu, Eliane Vitória Amador Quaresma, Secretária da 1ª Turma de Direito Público, a presente ata,
que subscrevi.

 
Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Presidente
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14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 2024, SOB
A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE
FARIAS. Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de Belém, capital
do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias,
Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 14ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal,
com a presença dos Exmos. Srs. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia
Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Júnior, Kédima Lyra e Pedro Pinheiro Sotero, do Exmo. Sr.
Representante do Ministério Público, Dr. Hamilton Nogueira Salame, e da Secretária da Seção de Direito
Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco. Ausências justificadas: Exmos. Deses. Maria de Nazaré
Silva Gouveia dos Santos (atual Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará), José Roberto
Pinheiro Maia Bezerra Júnior (atual Corregedor-Geral de Justiça) e Eva do Amaral Coelho e do Exmo. Sr.
Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima. Após lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, a
Exma. Desa. Presidente deu início aos trabalhos na seguinte ordem:

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0801285-91.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: ALAN WALLACE SILVA DA SILVA

 
ADVOGADO: EMERSON LUÍS SILVA COSTA - (OAB SP413826)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
# Indagada, a Defesa desistiu da leitura do relatório.

 
# Sustentação oral - Dr(a). Emerson Luís Silva Costa.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem, porém, de ofício,
determinou que o juízo impetrado oportunize a manifestação fundamentada do Ministério Público com
atuação naquela instância acerca do oferecimento de Acordo de Não-Persecução Penal ao paciente.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0804790-90.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: CLAUDINEY BELTRÃO DO EGITO

 
ADVOGADO: HÉLIO BEZERRA PONTES - (OAB PA29711-A)

 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS PINA MANGAS JÚNIOR - (OAB PA15589-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

 
# Indagada, a Defesa desistiu da leitura do relatório.

 
# Sustentação oral - Dr(a). Luiz Carlos Pina Mangas Júnior.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem, diante da ausência de
ilegalidade a ser sanada, porém, de ofício, determinou a readequação ao regime prisional semiaberto,
fixado em sentença.

 
# Após o julgamento deste feito, o Exmo. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior retirou-se do plenário,
justificada e definitivamente, em razão de compromisso institucional no TRE/PA.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0803615-61.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JOSÉ IRANDIR DA SILVA DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: GERLIVAN LUÍS NEVES MARINHO - (OAB PA33603-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE XINGUARA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
# Indagada, a Defesa desistiu da leitura do relatório.

 
# Sustentação oral - Dr(a). Gerlivan Luís Neves Marinho (remotamente).

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 004
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Processo: 0803491-78.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: MARCOS ANTÔNIO SANTOS ARAÚJO

 
PACIENTE: FRANCISCA ANDRESSA DE SOUSA SENA

 
ADVOGADO: FERNANDO SILVA SANTOS - (OAB MA18052-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
RETIRADO de pauta, a pedido da Exma. Desª. Relatora.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0802959-07.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JOSÉ RICARDO DE SOUZA

 
ADVOGADO: DIEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS - (OAB PA32828-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0803576-64.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: ?KARLA?

 
ADVOGADO: ISAAC NEWTON VIANA PEREIRA - (OAB MA18907)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
corpus.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0802346-84.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA DEFERIMENTO DE PEDIDO DE JUSTIFICAÇÃO CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: LUCAS DOS REIS MACEDO

 
ADVOGADO: DANILO DOS REIS MACEDO - (OAB PA32092-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
# Indagada, a Defesa desistiu da leitura do relatório.

 
# Sustentação oral - Dr(a). Danilo dos Reis Macedo (remotamente).

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
corpus.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0819835-71.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (10ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
Revisor(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
REQUERENTE: ANTÔNIO SILVA CORDOVIL

 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
ADIADO em razão da ausência justificada da Exma. Desª. Revisora.

 
Após, não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão às 10h25. Eu, (a) Alexandre Augusto da
Fonseca Mendes, Secretário da Seção de Direito Penal, em exercício, lavrei a presente ATA, que vai
devidamente assinada pela douta Presidência.

 
Desª. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 

 

 
 

Presidente da Seção de Direito Penal
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Número do processo: 0811352-22.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: THAIS DO NASCIMENTO DA
CONCEICAO Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDO LUIZ DA COSTA FIALHO OAB: 22495/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0811352-22.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
THAIS DO NASCIMENTO DA CONCEICAO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807976-28.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WANDERLEIA AMARAL
COUTINHO Participação: ADVOGADO Nome: SAMIRA HACHEM FRANCO COSTA OAB: 013873/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807976-28.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
WANDERLEIA AMARAL COUTINHO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807512-04.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: A FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BELEM Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE JUSTICA DO
ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ARTUR DA SILVA CALDEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807512-04.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ARTUR DA SILVA CALDEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807996-19.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE RIBAMAR FERREIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807996-19.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
RIBAMAR FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807498-20.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807498-20.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0806543-86.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDILSON BRANDAO DE MORAES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0806543-86.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra EDILSON BRANDAO DE MORAES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807489-58.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROSANGELA DA ROSA LOBO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807489-58.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra ROSANGELA DA ROSA LOBO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
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se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807952-97.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VANESSA PAIVA COSTA VALE 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807952-97.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra VANESSA PAIVA COSTA VALE, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807964-14.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARCELO RODRIGUES SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
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(PAC) nº 0807964-14.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra MARCELO RODRIGUES SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811891-85.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AUGUSTO CESAR COUTINHO DE
CARVALHO JUNIOR Participação: ADVOGADO Nome: AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO
JUNIOR OAB: 9382/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0811891-85.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra AUGUSTO CESAR COUTINHO DE CARVALHO JUNIOR, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0806758-62.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA CRISTINA DO VALE TENORIO
MAIA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0806758-62.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra ANA
CRISTINA DO VALE TENORIO MAIA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807983-20.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA LUIZA K FERREIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807983-20.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra MARIA LUIZA K FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
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computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809943-11.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ARTHUR PEREIRA SOUZA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0809943-11.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra ARTHUR PEREIRA SOUZA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807495-65.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EMIDIO SALES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807495-65.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
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contra EMIDIO SALES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807674-96.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDA CAMILO DA ROCHA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807674-96.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra RAIMUNDA CAMILO DA ROCHA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809937-04.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ARCA ASSESSORIA
COMUNITARIA E AMBIENTAL EIRELI - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0809937-04.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ARCA ASSESSORIA COMUNITARIA E AMBIENTAL EIRELI - ME, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807625-55.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLESIO BAIA LOPES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807625-55.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra CLESIO BAIA LOPES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808079-35.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ALFREDO DA SILVA BARBOSA
Participação: ADVOGADO Nome: OSWALDO DE OLIVEIRA COELHO FILHO OAB: 2566/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0808079-35.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ALFREDO DA SILVA BARBOSA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809918-95.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE FERNANDO VIEIRA PIRES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0809918-95.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
FERNANDO VIEIRA PIRES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
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judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819825-94.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO SA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819825-94.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra BANCO BRADESCO SA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811425-91.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CORINA FERNANDES DE LIMA
Participação: ADVOGADO Nome: MARCO ANTONIO CORREA PEREIRA OAB: 23383/PA 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0811425-91.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
CORINA FERNANDES DE LIMA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806751-70.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: UNIMOVEIS LTDA. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0806751-70.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
UNIMOVEIS LTDA., e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto
e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807535-47.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADALBERTO C DA CRUZ
REPRESENTACAO - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807535-47.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra ADALBERTO C DA CRUZ REPRESENTACAO - ME, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807989-27.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SEMI DEMACHKI 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807989-27.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra SEMI
DEMACHKI, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não
sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
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endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807888-87.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO OAB: 28247/PA
Participação: ADVOGADO Nome: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO OAB: 221386/SP 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0807888-87.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra BANCO ITAÚCARD S.A., e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812301-46.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HILMA SOARES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812301-46.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra HILMA SOARES 
, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, 
NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
insc r i ção  em d ív ida  a t i va .    O  bo le to  banca?r io  a  se r  pago  es ta?  d i spon íve l  no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 10 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0882803-10.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0882803-10.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO HONDA S/A. 
 
Adv: MAURICIO PEREIRA DE LIMA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR    BANCO HONDA S/A., na pessoa do   seu/sua advogado(a), para   que
proceda, no   prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0877915-95.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: REMAZA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON JOSE DE SOUZA OAB: 11238/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0877915-95.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO:REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
 
Adv:WILSON JOSE DE SOUZA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, na pessoa do
seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
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do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0878404-35.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EMBRACON ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: SAMMARA ENITA CORREA VIEIRA OAB:
018663/PA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB: 107414/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0878404-35.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
 
Adv.: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, SAMMARA ENITA CORREA VIEIRA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, na pessoa do
seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024
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Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0857917-44.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADELVINA FERREIRA DE BRITO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0857917-44.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ADELVINA FERREIRA DE BRITO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0859683-35.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JORGE VALE RENDEIRO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0859683-35.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JORGE VALE RENDEIRO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
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endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0843816-02.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL PAES DE CARVALHO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0843816-02.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra MANOEL PAES DE CARVALHO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0821310-32.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDA SOUZA DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
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e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0821310-32.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra RAIMUNDA SOUZA DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819879-60.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IRACY C PALMEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819879-60.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra IRACY C PALMEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0806754-25.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JARDAM ALVES MELO MACHADO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0806754-25.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra JARDAM ALVES MELO MACHADO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835942-63.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALVARO PINTO PALHA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835942-63.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra ALVARO PINTO PALHA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
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presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820023-34.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WANCALDER MOREIRA BAHIA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0820023-34.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra WANCALDER MOREIRA BAHIA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820531-77.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SERGIO BORGES DE DEUS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
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(PAC) nº 0820531-77.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra SERGIO BORGES DE DEUS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0848724-05.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE SOUZA RAMOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0848724-05.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA DE SOUZA RAMOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0851586-46.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BERNARDO TAVEIRA SANTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0851586-46.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
BERNARDO TAVEIRA SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835405-33.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE LUIS ARAUJO NOBREGA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835405-33.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
LUIS ARAUJO NOBREGA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
99



Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0859698-04.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE LEITE DE SOUZA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0859698-04.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
LEITE DE SOUZA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e
não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831203-13.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA CELIA CRUZ DE OLIVEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831203-13.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra ANA
CELIA CRUZ DE OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
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para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897272-61.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CECILIA ASSUNCAO DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897272-61.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
CECILIA ASSUNCAO DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0850451-96.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ARNALDO DA SILVA COSTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0850451-96.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ARNALDO DA SILVA COSTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897269-09.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL FERREIRA DA COSTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897269-09.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MANOEL FERREIRA DA COSTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0897540-18.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TEREZINHA DE JESUS SILVA DE
MIRANDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897540-18.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
TEREZINHA DE JESUS SILVA DE MIRANDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0849831-84.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DOMINGOS LEITE CONCEIAO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0849831-84.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
DOMINGOS LEITE CONCEIAO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
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4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0829920-52.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALCIDES JOSE PETROLI 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0829920-52.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
REQUERIDO: ALCIDES JOSE PETROLI, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831346-02.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TELMA MENDES DE CASTRO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
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curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831346-02.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
TELMA MENDES DE CASTRO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0829561-05.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DOS SANTOS FERREIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0829561-05.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA DOS SANTOS FERREIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0835393-19.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE NAZARE DOS SANTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835393-19.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
NAZARE DOS SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835926-12.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DANIEL LOUREIRO DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835926-12.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
DANIEL LOUREIRO DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833592-05.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: R. P. DA SILVA SERVICOS - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833592-05.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra R. P.
DA SILVA SERVICOS - ME, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0882815-24.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA SA Participação:
ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE Participação: ADVOGADO Nome:
MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
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Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0882815-24.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO HONDA SA 
 
Adv.: MAURICIO PEREIRA DE LIMA, ELIETE SANTANA MATOS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO HONDA SA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0881394-96.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO FRASSETTO
GOES registrado(a) civilmente como RODRIGO FRASSETTO GOES OAB: 20953/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0881394-96.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: RODRIGO FRASSETTO GOES REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO
RODRIGO FRASSETTO GOES

 
FINALIDADE:    NOTIFICAR AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., na pessoa
do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0881071-91.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AMAZON NORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ELIAS WILLIAM PEREIRA DE
SOUSA OAB: 014885/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0881071-91.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra AMAZON NORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA, e que pelo presente Edital
fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o
número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de
2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e
conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0859684-20.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ESPOLIO PAULO M BORBOREMA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0859684-20.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ESPOLIO PAULO M BORBOREMA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0859648-75.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANUEL VAZ DE AMORIM
MIRANDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0859648-75.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MANUEL VAZ DE AMORIM MIRANDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
110



em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836784-43.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: KELLEM PATRICIA MORAES DE
ALMEIDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0836784-43.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra KELLEM PATRICIA MORAES DE ALMEIDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819896-96.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NELIO CAETANO SILVA 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0819896-96.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra NELIO CAETANO SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831235-18.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LOURIVAL CARNEIRO FARIAS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831235-18.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
LOURIVAL CARNEIRO FARIAS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815099-43.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JANAINA ALVES DE OLIVEIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0815099-43.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JANAINA ALVES DE OLIVEIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831241-25.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NIRENE PINHEIRO MOIA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831241-25.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
NIRENE PINHEIRO MOIA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
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de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0888592-87.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB: 19937/PR Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA PONTAROLI JANSEN
OAB: 33825/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0888592-87.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
Adv.: PATRICIA PONTAROLI JANSEN, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 
FINALIDADE:   NOTIFICAR AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., na pessoa
do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
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dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0889779-33.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CENTRO EDUCACIONAL CARLOS
DRUMOND DE ANDRADE 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0889779-33.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
CENTRO EDUCACIONAL CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831206-65.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADEMIR CESAR GOMES DA SILVA
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
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(PAC) nº 0831206-65.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ADEMIR CESAR GOMES DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0843829-98.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: INDUSTRIA DE ALIMENTOS
TIMBO LTDA - ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0843829-98.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
INDUSTRIA DE ALIMENTOS TIMBO LTDA - ME, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0906782-98.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO FERNANDO DE MOTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0906782-98.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JOAO FERNANDO DE MOTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815305-57.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO FINASA S/A.
Participação: ADVOGADO Nome: ISANA SILVA GUEDES BRITO OAB: 012679/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ISANA SILVA GUEDES BRITO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815305-57.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO FINASA S/A. 
 
Adv.: ISANA SILVA GUEDES BRITO
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FINALIDADE:      NOTIFICAR BANCO FINASA S/A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0879181-20.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HYUNDAI CAPITAL
BRASIL S.A Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE GONCALVES OAB: 131351/SP
Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA OAB: 94243/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0879181-20.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A 
 
Adv.: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, BRUNO HENRIQUE GONCALVES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
118



OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835892-37.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LEILA CRISTINA VALE DOS
SANTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835892-37.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contra LEILA CRISTINA VALE DOS SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831816-67.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARLY NUNES MAGNO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831816-67.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARLY NUNES MAGNO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833041-25.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FABRICIO ICHIHARA AGUIAR DIAS
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833041-25.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
FABRICIO ICHIHARA AGUIAR DIAS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0857922-66.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SAAR ADVOCACIA &
CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0857922-66.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
SAAR ADVOCACIA & CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0859681-65.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: OPHELIA KOS LOBATO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0859681-65.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
OPHELIA KOS LOBATO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
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judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0849850-90.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DO CARMO CORREA
PORTILHO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0849850-90.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA DO CARMO CORREA PORTILHO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897201-59.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RICARDO J DA C PINHEIRO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897201-59.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RICARDO J DA C PINHEIRO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812304-64.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JEFFERSON DE OLIVEIRA LIMA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812304-64.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
JEFFERSON DE OLIVEIRA LIMA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0889778-48.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLOS ALBERTO PEREIRA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0889778-48.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
CARLOS ALBERTO PEREIRA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815103-80.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUNA ATHIAS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0815103-80.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUNA
ATHIAS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não
sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
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de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0848873-98.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL A TORRES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0848873-98.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MANOEL A TORRES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815107-20.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDSON LUIZ FONSECA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
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§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0815107-20.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
EDSON LUIZ FONSECA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833325-96.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALONSO A DA COSTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833325-96.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ALONSO A DA COSTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0889786-25.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA L NASCIMENTO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0889786-25.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
REQUERIDO: MARIA L NASCIMENTO 
, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, 
NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
insc r i ção  em d ív ida  a t i va .    O  bo le to  banca?r io  a  se r  pago  es ta?  d i spon íve l  no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897275-16.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCIA CARDOSO DA SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897275-16.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
LUCIA CARDOSO DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
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computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833322-44.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE DAVI SILVEIRA FILHO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833322-44.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
DAVI SILVEIRA FILHO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897206-81.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIZ ALBANO M DE LIMA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897206-81.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIZ
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ALBANO M DE LIMA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0834901-61.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MIRACY PEREIRA PALHETA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0834901-61.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MIRACY PEREIRA PALHETA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0832977-15.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PEDRO E DOS REIS 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0832977-15.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
PEDRO E DOS REIS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833066-38.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WANDERLEY MARQUES LIMA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833066-38.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
WANDERLEY MARQUES LIMA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)
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Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0832959-91.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCILEIA DA COSTA AQUINO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0832959-91.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
LUCILEIA DA COSTA AQUINO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835925-27.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE ARTEIRO FERNANDES
TAVARES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835925-27.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
ARTEIRO FERNANDES TAVARES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
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disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0878401-80.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO RCI BRASIL S.A
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS OAB: 156187/SP Participação:
ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 192649/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0878401-80.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO RCI BRASIL S.A 
 
Adv.: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR BANCO RCI BRASIL S.A, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
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dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836843-31.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADRIANA BARBARA PORTO DIAS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0836843-31.2023.8.14.0301 
NOTIFICADO: ADRIANA BARBARA PORTO DIAS 
Endereço: Avenida Centena?rio, 2000, Rod. dos Trabalhadores, Parque Verde, BELéM - PA - CEP:
66635-679 
 

 
FINALIDADE:         NOTIFICAR ADRIANA BARBARA PORTO DIAS para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) ou
no Fórum Cível, localizado na Praça Felipe Patroni s/n, Cidade Velha, nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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Número do processo: 0811301-74.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE Participação: ADVOGADO Nome:
HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA
OAB: 016354/PA Participação: ADVOGADO Nome: DRIELLE CASTRO PEREIRA Participação:
ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO DUARTE Participação: ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA
MATOS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811301-74.2024.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO HONDA S/A. 
 
Adv.: DRIELLE CASTRO PEREIRA, HIRAN LEAO DUARTE, ELIETE SANTANA MATOS

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR REQUERIDO: BANCO HONDA S/A., na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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Número do processo: 0879230-61.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ACACIO FERNANDES
ROBOREDO OAB: 89774/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0879230-61.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: RAYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
Adv: ACACIO FERNANDES ROBOREDO

 
FINALIDADE:   NOTIFICAR AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.,na pessoa
do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0882819-61.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA SA Participação:
ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE Participação: ADVOGADO Nome:
HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE Participação: ADVOGADO Nome: MAURICIO PEREIRA DE LIMA
OAB: 10219/PA 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0882819-61.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO HONDA SA 
 
Adv: MAURICIO PEREIRA DE LIMA, HIRAN LEAO DUARTE, ELIETE SANTANA MATOS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO HONDA SA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0882749-44.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO SAFRA S A Participação:
ADVOGADO Nome: ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES OAB: 12306/PA Participação:
ADVOGADO Nome: CELSO MARCON OAB: 10990 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0882749-44.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO SAFRA S A 
 
Adv.: CELSO MARCON, ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR BANCO SAFRA S A, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835929-64.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE NAZARE RIBEIRO DA
COSTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835929-64.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA DE NAZARE RIBEIRO DA COSTA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
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disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825586-72.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FEDERACAO DO COMERCIO DE
BENS, DE SERVICOS E DE TURISMO DO ESTADO DO PARA - FECOMERCIO/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0825586-72.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
 FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, DE SERVICOS E DE TURISMO DO ESTADO DO PARA -
FECOMERCIO/PA 
, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, 
NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
insc r i ção  em d ív ida  a t i va .  O  bo le to  banca?r io  a  se r  pago  es ta?  d i spon íve l  no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0859682-50.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUIS ANTONIO SOUZA SANTOS 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0859682-50.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra LUIS
ANTONIO SOUZA SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0844409-31.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Part ic ipação:  REQUERIDO Nome: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARA S/S LTDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0844409-31.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARA S/S LTDA, e que pelo presente Edital
fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o
número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de
2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e
conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0850452-81.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IVANETE ARMAZEM MUNDIAL 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0850452-81.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
IVANETE ARMAZEM MUNDIAL, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897202-44.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PETRONILIA P AGUIAR
Participação: INTERESSADO Nome: PEDRO PEREIRA AGUIAR 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897202-44.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
PETRONILIA P AGUIAR ,INTERESSADO: PEDRO PEREIRA AGUIAR, e que pelo presente Edital fica
o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo
de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, 
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das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto
banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª
Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço  
cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de
2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e
conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0843844-67.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: R N COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA ME 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0843844-67.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
REQUERIDO: R N COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, 
NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
insc r i ção  em d ív ida  a t i va .    O  bo le to  banca?r io  a  se r  pago  es ta?  d i spon íve l  no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897313-28.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO NASCIMENTO BRITO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897313-28.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RAIMUNDO NASCIMENTO BRITO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0876968-41.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ESPOLIO DE SANDRO RICARDO
DOS REIS MONTE 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0876968-41.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ESPOLIO DE SANDRO RICARDO DOS REIS MONTE, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.
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Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815104-65.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DARCI B DE ABREU 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0815104-65.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
DARCI B DE ABREU, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815701-34.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE MARIA PEREIRA COSTA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0815701-34.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra JOSE
MARIA PEREIRA COSTA e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
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para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0878960-37.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DOMINGOS COELHO DOS REIS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0878960-37.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
REQUERIDO: DOMINGOS COELHO DOS REIS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812310-71.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCELINO MARTINS FILHO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812310-71.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
FRANCELINO MARTINS FILHO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833394-31.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO FERNANDES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833394-31.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
RAIMUNDO FERNANDES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local
incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0831415-34.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DEOLINDA GOES DE ALMEIDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831415-34.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
DEOLINDA GOES DE ALMEIDA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897273-46.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE NAZARE DO
NASCIMENTO SILVA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897273-46.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA DE NAZARE DO NASCIMENTO SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a),
atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a
ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
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ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812307-19.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HERMINIO DOS REIS MORAES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0812307-19.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
HERMINIO DOS REIS MORAES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835397-56.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA GOULARD REZENDE 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
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curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0835397-56.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
MARIA GOULARD REZENDE, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0897195-52.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NOVINA DA COSTA SANTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0897195-52.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
NOVINA DA COSTA SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0878796-72.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/SP Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA
OAB: 12450/PE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0878796-72.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
 
Adv.:ANTONIO BRAZ DA SILVA, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

 
FINALIDADE:   NOTIFICAR AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., na pessoa
do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0829564-57.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VALDENORA BECKMAN DE
SOUSA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0829564-57.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
VALDENORA BECKMAN DE SOUSA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0829546-36.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO MORAES CARDOSO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0829546-36.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIO MORAES CARDOSO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em
local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0815101-13.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLOS ALBERTO GONCALVES 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0815101-13.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
CARLOS ALBERTO GONCALVES, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0849866-44.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BEATRIZ IVONE COSTA
VASCONCELOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0849866-44.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
BEATRIZ IVONE COSTA VASCONCELOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
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(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815102-95.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BENEDITO V DE CORUMBA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0815102-95.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move
contraBENEDITO V DE CORUMBA, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831421-41.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PAULO SERGIO M DOS SANTOS 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
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curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831421-41.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
PAULO SERGIO M DOS SANTOS, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831243-92.2024.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO CABRAL VICENTE
JUNIOR 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831243-92.2024.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
ANTONIO CABRAL VICENTE JUNIOR, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém
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Número do processo: 0832601-29.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HUANG CHAO NAN 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0832601-29.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
HUANG CHAO NAN, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto
e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833006-65.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GONCALO 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0833006-65.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
GONCALO, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não
sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no
endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório
de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App (91) 98251-
4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
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comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0831798-46.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: INMAM - INDUSTRIA MADEIREIRA
MATURU LTDA - EPP 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
(PAC) nº 0831798-46.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
INMAM - INDUSTRIA MADEIREIRA MATURU LTDA - EPP, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio
a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do
Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado
acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou
ainda pelo Whats App (91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico
(DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON
DE ARAÚJO SILVA, Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0834985-62.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PROJETO IMOBILIARIO SPE 46
LTDA. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO FRJ - BELÉM, subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação
e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e 
§2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER a todos(a) quanto o
presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em
curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes 
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(PAC) nº 0834985-62.2023.8.14.0301, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra
PROJETO IMOBILIARIO SPE 46 LTDA., e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  O boleto banca?rio a ser pago esta?
disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e
do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima ou solicitado por
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou ainda pelo Whats App 
(91) 98251-4983. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Belém, Estado do Para?, aos 12 de maio de 2024 , Eu, EVERTON DE ARAÚJO SILVA,
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ - Belém, digitei e conferi.

 
Bel. EVERTON DE ARAÚJO SILVA (Mat. 6980-9)

 
Chefe da Unidade de Arrecadação FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0876985-77.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO GMAC S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE Participação: ADVOGADO Nome:
MAURICIO PEREIRA DE LIMA OAB: 10219/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0876985-77.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO:BANCO GMAC S.A. 
 
Adv.: MAURICIO PEREIRA DE LIMA, HIRAN LEAO DUARTE

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR oBANCO GMAC S.A., n pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de maio de 2024

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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893612-59.2023.8.14.0301 
 
                                                       EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                    AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito, Titular da 6ª
Vara Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por JOSE GERALDO PINTO
FONSECA, contra FRANCISCO ARLINDO DE SOUZA, INTERESSADO: CIA DE DESEMVOLV E ADM
DA AREA METROPOLITANA DE BELEM, - tendo como objeto o seguinte bem: imóvel localizado
Passagem Santa Matilde nº 79, bairro Castanheira, Belém ? PA, CEP 66645-59, matrícula nº 63 do L
2, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício, fica(m) desde logo, CITADOS os requerido
FRANCISCO ARLINDO DE SOUZA, para apresentar defesa, nos autos no prazo de 15 dias, bem como,
os eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto
e não sabido, para apresentar(em) defesa, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do término do
prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados
pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do
novo código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. Ultrapassado os prazos das publicações e
defesa, sendo o Réu inerte, remeta-se os autos ao Curador Especial, nos termos do art. 72, II do CPC
(?Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao: II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital
ou com hora certa, enquanto não for constituído advogado.?). E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de
costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 7 de fevereiro de 2024. Eu, Edmilton Pinto
Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0874252-17.2018.8.14.0301

 
                                                         EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito, Titular da 6ª
Vara Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de  USUCAPIÃO, movida por   RAQUEL FERREIRA CUNHA,
contra MARIA DE LOURDES DA COSTA PORTO, FRANSCISCO SILVA PORTO, LIDIANE CUNHA

SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL
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GOMES, INTERESSADO: IRANDIR DA CUNHA BARBOSA, - tendo como objeto o seguinte
bem:_IMOVEL LOCALIZADO NA RODOVIA MÁRIO COVAS CONJUNTO JARDIM EUROPA ALAMEDA
SUÉCIA QUADRA 12 N° 152 BAIRRO COQUEIRO CEP 66650240 BELÉM PA, fica(m) desde logo,
CITADOS a requerida Lidiane Cunha Gomes (CPF nº 935.862.722-00) ou seu espólio , que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 dias, contados a
partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros
os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos
pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. Ultrapassado os prazos das
publicações e defesa, sendo o Réu inerte, remeta-se os autos ao Curador Especial, nos termos do art. 72,
II do CPC (?Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao: II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado
por edital ou com hora certa, enquanto não for constituído advogado.?). E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de
costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 21 de fevereiro de 2024. Eu, Edmilton Pinto
Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei.

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   

 
 
 
 
0864047-50.2023.8.14.0301

 
                                                       EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito, Titular da 6ª
Vara Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de:    USUCAPIÃO (49) - Proc. 0864047-50.2023.8.14.0301,
movida por JOSE ALDEMIR DA SILVA, MARIA EDITH FARIAS DOS REIS, contra IZABEL DANIN FIOCK,
INTERESSADO: DANIEL - CONFINANTE DO LADO DIREITO, MATEUS - CONFINANTE DO LADO
ESQUERDO, CONDOMINIO JARDIM ESPANHA - CONFINANTE DOS FUNDOS, CIA DE DESEMVOLV
E ADM DA AREA METROPOLITANA DE BELEM, - tendo como objeto o seguinte bem: imóvel localizado
Rua Principal, nº 51, Casa A, Residencial Nossa Morada, bairro do Tapanã, CEP 66830-065, Belém/PA,
fica(m) desde logo, CITADOS a requerida IZABEL DANIN FIOCK ou seu espólio, para apresentar defesa
no prazo de 15 dias, bem como, os eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em)  defesa no prazo de 60 (sessenta)
dias, nos termos do art. 259, I do CPC, contados a partir do término do prazo deste edital(30 dias).
Ultrapassado os prazos das publicações e defesa, sendo o Réu inerte, remeta-se os autos ao Curador
Especial, nos termos do art. 72, II do CPC (?Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao: II - réu preso
revel, bem como ao réu revel citado por edital ou com hora certa, enquanto não for constituído
advogado.?).. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém,
aos 7 de março de 2024. Eu, Luiz Rufino Dos Santos Junior, servidor, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 
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Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0859025-16.2020.8.14.0301

 
                                                          EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     FÁBIO PENEZI PÓVOA, Juiz de Direito, respondendo pela 6ª Vara Cível
de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por BENEDITO RODRIGUES,
SANDRA MARIA DE SENA HOLANDA, MAXIEL DE SENA RODRIGUES, LEILA LUIZA SENA DE JESUS,
contra INTERESSADO: JOÃO JOSÉ DA COSTA, JOSÉ RICARDO MACEDO DE CARVALHO,
ARMANDO GRELLO, RESTAURANTE LA BRASA BURGUER, MANOEL RODRIGUES, MIRIAM
RODRIGUES, REQUERIDO: CIA DE DESEMVOLV E ADM DA AREA METROPOLITANA DE BELEM, -
tendo como objeto o seguinte bem:imóvel localizado na Avenida Duque de Caxias nº 475-B, Bairro do
Marco, CEP 66093-400, Belém/PA., fica(m) desde logo, CITADOS os espólios de Maria de Lourdes;
José Rodrigues e Oscarina Rodrigues, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para
apresentar(em) defesa, nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo
deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo
autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo
código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. Ultrapassado os prazos das publicações e defesa,
sendo o Réu inerte, remeta-se os autos ao Curador Especial, nos termos do art. 72, II do CPC E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado
no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 15 de março de 2024. Eu,
Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                    FÁBIO PENEZI PÓVOA

 
                                                                             Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
0878270-08.2023.8.14.0301

 
                                                          EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     FÁBIO PENEZI PÓVOA, Juiz de Direito, respondendo pela 6ª Vara Cível
de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de  USUCAPIÃO, movida por HELENA JANE FIRMINO DA
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SILVA, contra  LUIZ CARLOS DE SOUZA, - tendo como objeto o seguinte bem:imóvel localizado
Passagem Santa Rita, nº132, bairro Parque verde, município de Belém, Estado do Pará, com área total de
314,86 m² , fica(m) desde logo, CITADOS o requerido LUIZ CARLOS DE SOUZA ou seu espólio, para
apresentarem defesa no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, os eventuais interessado(s) ausente(s),
incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em)
defesa no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob
pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e
319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos
do mesmo Diploma legal. Ultrapassado os prazos das publicações e defesa, sendo o Réu inerte, remeta-
se os autos ao Curador Especial, nos termos do art. 72, II do CPC (?Art. 72. O juiz nomeará curador
especial ao: II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou com hora certa,enquanto não
for constituído advogado.?) E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que
será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de
Belém, aos 22 de março de 2024. Eu, Edmilton Pinto Sampaio, Diretor de Secretaria. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
FÁBIO PENEZI PÓVOA 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0828214-05.2022.8.14.0301

 
                                                       EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     FÁBIO PENEZI PÓVOA, Juiz de Direito, respondendo pela  6ª Vara Cível
de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por DANIEL GURJAO TORRES e
MARIA DAS NEVES GURJAO TORRES, contra HERCULANO AUGUSTO DE FREITAS TORRES, LADY
REGINA TORRES GUIMARÃES, AMAURY CALIXTO DE FREITAS TORRES, SERGIO LUIZ DE
FREITAS TORRES, SYLVIA SOCORRO TORRES OLIVEIRA, REGINA DO NASCIMENTO TORRES,
MARIA DE NAZARÉ NASCIMENTO TORRES, EDWIRGEM DO NASCIMENTO TORRES, CIA DE
DESEMVOLV E ADM DA AREA METROPOLITANA DE BELEM, - tendo como objeto o seguinte
bem:_imóvel localizado na parte destacada de maior porção, contendo uma edificação, sob o nº 320,
antigo 60, situado na Rua Silva Castro, entre a Av. José Bonifácio e Castelo Branco, nesta Cidade; -
Medindo 5,90m de frente por 31,70m de fundos, área total de 187,20m², área construída de 230,67m²,
fica(m) desde logo, CITADOS os eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para apresentar(em) defesa no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir do término do prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como
verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos
exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado
no local público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 25 de março de 2024. Eu
EDMILTON PINTO SAMPAIO, Diretor de Secretaria, digitei. 
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FÁBIO PENEZI PÓVOA 

 
Juiz de Direito.   

 
 
 
 
0907322-49.2023.8.14.0301

 
                                                                                                                         EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     Augusto Cesar da Luz Cavalcante, Juiz de Direito, Titular da 6ª Vara
Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por TEZINHA DE JESUS DAS
CHAGAS CABRAL, contra ESPÓLIO DE MARIA ANTÔNIA RIBEIRO MACHADO, CIA DE DESEMVOLV E
ADM DA AREA METROPOLITANA DE BELEM, INTERESSADO: ESCRITÓRIO TOURÃO ADVOCACIA,
FÁTIMA OU ATUAL OCUPANTE DO IMÓVEL, ALZIRA QUARESMA OU ATUAL OCUPANTE, EDICLEIA
ALVES DOS PRAZERES E JAIR PIMENTEL PEDROSO CABRAL, - tendo como objeto o seguinte bem:
IMOVEL LOCALIZADO NA RUA DR. MALCHER N° 482 ALTOS, ENTRE TRAVESSA GURUPÁ E
TRAVESSA ALENQUER, BAIRRO CIDADE VELHA, CEP 66020250, fica(m) desde logo, CITADOS os
eventuais interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e
não sabido, para apresentar(em) defesa nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do
término do prazo deste edital(30 dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos
narrados pelo autor na Exordial (art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo
256,I, do novo código civil e seus incisos do mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de
costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 1 de abril de 2024. Eu LUIZ RUFINO DOS
SANTOS JUNIOR, servidor, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0906471-10.2023.8.14.0301

 
                                                     EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                     AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito, Titular da 6ª
Vara Cível de Belém, na forma da lei. 
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          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por MARCELO CHAVES BRANDAO,
MARIA DO SOCORRO CHAVES BRANDAO, contra ROSA MARQUES DA SILVA OU SEU ESPÓLIO, -
tendo como objeto o seguinte bem:_imóvel localizado na Rua Esperanto, nº 713, Bairro Marambaia, CEP
66615-017,Belém/PA, fica(m) desde logo, CITADOS a requerida  ROSA MARQUES DA SILVA OU SEU
ESPÓLIO, para apresentar defesa, nos autos, no prazo de 15 dias, bem como, os eventuais
interessado(s) ausente(s), incerto(s) e desconhecido(s), que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,
para apresentar(em) defesa no prazo de 60 dias, contados a partir do término do prazo deste edital(30
dias), sob pena de revelia e de serem aceitos como verdadeiros os fatos narrados pelo autor na Exordial
(art. 285 e 319, do CPC), observando-se os requisitos exigidos pelo artigo 256,I, do novo código civil e
seus incisos do mesmo Diploma legal. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente, que será publicado na forma da lei afixado no local público de costume. Dado e passado nesta
cidade de Belém, aos 3 de abril de 2024. Eu, EDMILTON PINTO SAMPAIO, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CESAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   

 
 

 
 
 
 
0894287-22.2023.8.14.0301

 
                                                                                                                                      EDITAL DE CITAÇÃO

 
 (PRAZO DE 30 DIAS)

 
                                                    AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito, Titular da 6ª
Vara Cível de Belém, na forma da lei. 

 
          FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo e secretaria, a Ação de USUCAPIÃO, movida por REGINA ALMEIDA GAMA DOS
SANTOS, contra LOCADORA E LEGALIZADORA DE IMÓVEIS LTDA, neste ato representado por seu
SÓCIO JOÃO BATISTA DE ARAÚJO SANTOS,- fica(m) desde logo, CITADOS os eventuais interessados
no imóvel localizado Av. Senador Lemos, nº 3839, entre Tv. Alferes Costa e São Sebastião, CEP 66120-
000, bairro da Sacramenta. A dimensão do imóvel, consoante comprovam as plantas anexas, é de 136m²
e área construída 131.11m². da existência da presente ação de usucapião, deferindo-lhe o prazo de 60
(sessenta) dias para apresentar defesa nos autos, nos termos do art. 259, I do CPC. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na forma da lei afixado no local
público de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 24 de abril de 2024. Eu, Edmilton Pinto
Sampaio, Diretor de Secretaria, digitei. 

 
                                                                                                                             
                                                                                                                         

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE 

 
Juiz de Direito.   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL - UPJ DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

 
Fórum Cível Prof. Dr. Daniel Coelho de Souza, Rua Cel. Fontoura (Praça Felipe Patroni), S/N, Cidade
Velha, CEP. 66.015-260 ? Térreo. E-mail: upjvarasfazendabelem@tjpa.jus.br

 
EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA
ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0002702-78.2007.8.14.0301

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
AUTOR: HEGESIPO DONATO TEIXEIRA JUNIOR 

 
REU: ESTADO DO PARÁ 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL INTIMAÇÃO, com
prazo de 20 (VINTE) dias, INTIMA a parte AUTORA: HEGESIPO DONATO TEIXEIRA JUNIOR, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e
arquivamento, nos termos do artigo 485, II e § 1º do CPC/2015. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente
Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça
Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém
? PA, no dia 7 de maio de 2024. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da UPJ das Varas de
Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente

 
 

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL - UPJ DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

 
Fórum Cível Prof. Dr. Daniel Coelho de Souza, Rua Cel. Fontoura (Praça Felipe Patroni), S/N, Cidade
Velha, CEP. 66.015-260 ? Térreo. E-mail: upjvarasfazendabelem@tjpa.jus.br

 
EDITAL DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA FORMA

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 1 VARA DA FAZENDA
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ABAIXO

 
Referente ao:

 
PROCESSO Nº: 0010085-63.2014.8.14.0301

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 
REQUERENTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA 

 
REQUERIDO: LANISUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA 

 
O Exmo. Sr. MAGNO GUEDES CHAGAS, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, FAZ SABER, a quem interessar possa, que, por meio do presente EDITAL DE CITAÇÃO /
INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO, com prazo de 20 (VINTE) dias, CITA / INTIMA / NOTIFICA a parte 
REQUERIDA: LANISUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
constante dos autos do processo em epígrafe, acrescido de custas, se houver; transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, apresente impugnação, no prazo de 15(quinze)
dias, independentemente de penhora ou nova intimação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo
do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%) e, também, de honorários
de advogado de dez por cento (10%). Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de quinze
(15) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo. E para que chegue ao conhecimento
de todos e que ninguém possa alegar ignorância, o Exmo. Sr. Juiz determinou a expedição do presente
Edital, o qual será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça
Eletrônico, tudo em conformidade com os arts. 256 e 257 do CPC. Dado e passado nesta cidade de Belém
? PA, no dia 3 de maio de 2024. Eu, MONALISA MELO DA CUNHA, Servidor(a) da UPJ das Varas de
Fazenda Pública da Capital, digitei.

 
MAGNO GUEDES CHAGAS

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

 
Assinado Digitalmente
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO: 20 (vinte)

 
 

 
O Dr. José Antônio Ferreira Cavalcante, Juiz de Direito Titular da 5ª Vara de Família da Comarca da
Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele notícia tiverem, que por este Juízo de Direito, expediente da UPJ de Família desta
Comarca, tramita Ação de Cumprimento de Sentença, Processo nº 0015119-87.2012.8.14.0301, em que é
autor  T. F. P., brasileira, solteira, estudante em face de THIEGO DE AZEVEDO PAES, brasileiro, analista
de sistema de gestão de lojas, filho de C.S.P.P e de O.S.B.A., residente, atualmente, em local incerto e
não sabido, sendo o presente Edital para proceder a INTIMAÇÃO da parte executada, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito de R$31.818,04 (trinta e um mil oitocentos e dezoito
reais e quatro centavos), referente ao período de janeiro de 2015 a março de 2017, advertindo-o de que
em caso de não cumprimento da obrigação, ao montante do débito será acrescido multa de 10% (dez por
cento), os honorários advocatícios abaixo arbitrados e expedir-se-á mandado de penhora e avaliação,
conforme estabelece o artigo 523 §§ 1º e 3º do CPC. Transcorrido o lapso temporal acima aludido sem a
quitação do débito, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, ofereça impugnação (artigo 525 do CPC). Fixo honorários advocatícios no
percentual de 10% (dez por cento) do valor da execução, dos quais o executado ficará isento no caso do
pagamento integral da dívida (Súmula 517 do STJ) e caso não seja efetuado o pagamento ou apresentada
impugnação, será nomeado Curador Especial para promover sua defesa (art. 257, IV do CPC). E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a MM. Juíza expedir o
presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no DJE/PA na rede
mundial de computadores. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 13 de maio de 2024. Eu, Rosinete
Serra Rabelo Carvalho, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente eletronicamente.

 
(assinatura eletrônica)

 
Rosinete Serra Rabelo Carvalho

 
Auxiliar Judiciário da UPJ das Varas de Família da Comarca de Belém

 
Autorizado pelo §3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0835911-14.2021.8.14.0301

 
Ação: Guarda

 
REQUERENTE: ANTÔNIO FRANCISCO MARTINS FOGAÇA ? CPF: 702.432...

 
REQUERIDA: P.S.DA.

 
FINALIDADE

 
O DR. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de
Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER, a todos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação supra,
tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO do Requerente ANTÔNIO FRANCISCO MARTINS
FOGAÇA, para em 5 (cinco) dias (art. 485, §1º, do CPC), manifestar-se acerca de interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. E para que não seja alegada ignorância no presente e no
futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público
de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJEN e TJPA). Dado e passado nesta cidade de
Belém, aos 13 dias do mês de maio de 2024. Eu, Hugo Rafael Rocha Carneiro, Auxiliar Judiciário,
subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 
 

 
(Assinado eletronicamente)

 
Hugo Rafael Rocha Carneiro - Auxiliar Judiciário

 
Núcleo de Cumprimento da UPJ de Família

 
Autorizado pelo § 3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 
 

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0835911-14.2021.8.14.0301

 
Ação: Oferta de Alimentos, Reconhecimento/Dissolução, Guarda e Liminar

 
REQUERENTE: PARATE TEMBE ? CPF: 025.068...

 
REQUERIDOS: L.D.S.P., H.P.T. e Y.P.T.

 
FINALIDADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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O DR. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de
Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER, a todos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação supra,
tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO do Requerente PARATÊ TEMBÉ, para em 5 (cinco)
dias (art. 485, §1º, do CPC), manifestar-se acerca de interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL,
sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico (DJEN e TJPA). Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 13 dias do mês de maio
de 2024. Eu, Hugo Rafael Rocha Carneiro, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art.
1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 
 

 
(Assinado eletronicamente)

 
Hugo Rafael Rocha Carneiro - Auxiliar Judiciário

 
Núcleo de Cumprimento da UPJ de Família

 
Autorizado pelo § 3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 
 

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
Processo: 0871565-96.2020.8.14.0301

 
Ação: Oferta de Alimentos, Reconhecimento/Dissolução, Guarda e Liminar

 
REQUERENTE: PARATE TEMBE ? CPF: 025.068...

 
REQUERIDOS: L.D.S.P., H.P.T. e Y.P.T.

 
FINALIDADE

 
O DR. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de
Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER, a todos que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação supra,
tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO do Requerente PARATÊ TEMBÉ, para em 5 (cinco)
dias (art. 485, §1º, do CPC), manifestar-se acerca de interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL,
sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico (DJEN e TJPA). Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 13 dias do mês de maio
de 2024. Eu, Hugo Rafael Rocha Carneiro, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art.
1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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(Assinado eletronicamente)

 
Hugo Rafael Rocha Carneiro - Auxiliar Judiciário

 
Núcleo de Cumprimento da UPJ de Família

 
Autorizado pelo § 3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
170



 

 

 

 
FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve: 

 
PORTARIA nº 048/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º ANE-2024/00179.

 
I ? DESIGNAR CLAUDIA RIBEIRO DE SOUZA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 22691, para responder
pelo Cargo de Secretária do Fórum Criminal da Capital, nos dias 08 a 10/05/2024.  Publique-se, Registre-
se. Cumpra-se. Belém, 13 de maio de 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE ANANINDEUA - DIRETORIA DO FÓRUM

 
 
 

 
PORTARIA Nº 0035/2024 ? DFA

 
 

 
 

 
Dr. CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito e Diretor do Fórum da Comarca de
Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
 

 
 
 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 013/2012 ? GP, que dispõe sobre a disposição ou cessão de servidores
públicos no âmbito do Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO o Memorando PA-MEM-2022/26746;

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1991, de 06 de maio de 2024, que dispõe sobre a cessão do servidor
Efetivo municipal Carlos Cristiano do Rego Raiol para o Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
 
 

 
RESOLVE:

 
 
 

 
LOTAR o servidor municipal o CARLOS CRISTIANO DO REGO RAIOL, matricula 33701-3/1, na Equipe
Multidisciplinar das Varas de Família e Varas Cíveis e Empresariais da Comarca de Ananindeua.

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
Ananindeua, 10 de maio de 2024.

 
 

 

FÓRUM DE ANANINDEUA

DIRETORIA DO FÓRUM DE ANANINDEUA
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CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

 
Juiz de Direito e Diretor do Fórum

 
Comarca de Ananindeua
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  LAYSE PARENTE FREITAS 

 
PROCESSO: 0885570-55.2022.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a).  JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos : 0885570-55.2022.8.14.0301, da
Ação de CURATELA requerida por CHRYSTIANE GUERREIRO PARENTE DOS PASSOS, brasileira, a
interdição de  LAYSE PARENTE FREITAS, brasileira, solteira, portador da carteira de identidade nº
8894939 e CPF nº 013.974.132-12, nascida em 18/04/2000, filho(a) de Jorge Luis Ferreira Freitas e
Chrystiane Guerreiro Parente dos Passos, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ?Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:a)  RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) LAYSE PARENTE FREITAS e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base
nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a)
curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de
natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)   Permanecem inalterados
os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei
13.146/2015);c)   NOMEIO CURADOR(A) DEFNITIVO(A) o(a) senhor(a) CRHYSTIANE GUERREIRO
PARENTE DOS PASSO, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes
limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia
de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que,
com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela), registro que:I -
 COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC:- assistir o interditando;- fazer as despesas de
subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as de administração, conservação e
melhoramentos de seus bens; - receber rendas, pensões e quantias a devidas; - alienar os bens do(a)
interditado(a) destinados a venda;- promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens
de raiz.II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art.
1.750 do CC):- pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda
que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos
casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover
todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos;- vender
os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando houver manifesta vantagem e mediante prévia
avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança do(a)
interditado(a) também dependem de autorização judicial. III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO
PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade:- adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante
contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a) interditado(a);- dispor dos bens do(a)
interditado(a) a título gratuito;- constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o(a) interditado(a).
d)   LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA após o trânsito em julgado desta sentença, devendo
o(a) curador(a) ora nomeado(a), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo.e)    Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar
da publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do
respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada
em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC).Somente não será obrigado a prestar contas, salvo
determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão
universal (art. 1.783 do CC).f)    Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de
nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua)
curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73;g)   Além da publicação no Diário
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de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela parte
requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência
judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as
certidões e os ofícios necessários". Belém, 11/04/2024.

 
                        DRA. JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS            

 
                               Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém.
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PROCESSO Nº 0800791-55.2020.8.14.0070 - INTERDIÇÃO E CURATELA - REQUERENTE: RITA DE
CÁSSIA PINHEIRO FARIAS - ADVOGADAS: Dra. Maria Gabriela Lamounier Moraes OAB/PA 20.993 e
Dra. Carmem Lilian Lima Prado OAB/PA 19.497 INTERDITANDO: CLAUDIO DA SILVA FARIAS.
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de CLAUDIO DA SILVA
FARIAS, portador do RG 4209693 e do CPF 094.447.932-49, declarando-o relativamente incapaz de
exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora RITA DE CÁSSIA
PINHEIRO FARIAS, portadora do RG 3848645 e do CPF 678.717.392-04, que exercerá a curatela
restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da
Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada
impedida de praticar pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem
na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los
somente se devidamente assistido pelo curador.

 
 A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. (ASS)
ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0801134-80.2022.8.14.0070 - INTERDIÇÃO E CURATELA REQUERENTE: JOANA
SABOIA FORMIGOSA DA COSTA - DEFENSORIA PÚBLICA INTERDITANDO: BENEJOFESON
FORMIGOSA DA COSTA.

 
DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de BENEJOFESON
FORMIGOSA DA COSTA, portador do RG 5535660 PC/PA e CPF nº 892.559.172-34, declarando-o
relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe
curadora JOANA SABOIA FORMIGOSA DA COSTA, portadora do RG nº 2316990 2ª VIA PC/PA e
CPF nº 674.536.862-53, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e
negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
 Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 
 Abaetetuba-PA, 16 de novembro de 2023. 
 

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
                                     

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0800837-44.2020.8.14.0070 - INTERDIÇÃO E CURATELA.

 
REQUERENTE: DIONEIA DA COSTA VIEGAS - DEFENSORIA PÚBLICA INTERDITANDO: HEVERTON
PABLO VIERGAS MONTEIRO.

 
DISPOSITIVO:

 
ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de HEVERTON PABLO VIERGAS
MONTEIRO, portador do RG 6047138 PC/PA e CPF n° 002.611.742-82, declarando-o relativamente
incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora 
DIONEIA DA COSTA VIEGAS, portadora do RG nº 2789995 PC/PA e CPF n° 740.972.962-72, que
exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites
estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
  
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
 Abaetetuba-PA, 17 de outubro de 2023. 
 

 
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
Juiz de Direito 
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Número do processo: 0817170-26.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CEAGRO AGRICOLA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: ALESSANDRO MAGNO MARTINS OAB: 25204/PR 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817170-26.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  CEAGRO AGRICOLA LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ALESSANDRO MAGNO MARTINS- OAB/PR/25204 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: CEAGRO AGRICOLA LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 13 de maio de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817419-74.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA EDILZIA PANTOJA
VASCONCELOS Participação: ADVOGADO Nome: TATIANA DE PAULA PAES MAUES OAB: 73-B/PA

COMARCA DE SANTARÉM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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Participação: ADVOGADO Nome: TATIANA DE PAULA PAES MAUES 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817419-74.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): MARIA EDILZIA PANTOJA VASCONCELOS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: TATIANA DE PAULA PAES MAUES- OAB/PA/9973 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: MARIA EDILZIA PANTOJA VASCONCELOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 13 de maio de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817406-75.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LEORGENIS ALBERTO DOS
SANTOS FREITAS Participação: REQUERIDO Nome: DARIO MIGUEL BENTES PINTO Participação:
ADVOGADO Nome: FELIPE ARAUJO SILVA OAB: 43853/CE Participação: ADVOGADO Nome:
LEORGENIS ALBERTO DOS SANTOS FREITAS OAB: 20805/CE Participação: ADVOGADO Nome:
FELIPE ARAUJO SILVA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
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expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817406-75.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  DARIO MIGUEL BENTES PINTO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LEORGENIS ALBERTO DOS SANTOS FREITAS- OAB/CE/20805 -, 
FELIPE ARAUJO SILVA -OAB/CE/43853 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: DARIO MIGUEL BENTES PINTO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 13 de maio de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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Número do processo: 0801910-38.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RUBINALDO DA COSTA SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA OAB: 7508/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento,

 
Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art.2º  

 
e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados: 

 
PAC: 0801910-38.2023.8.14.0008 

 
NOTIFICADO(A):  RUBINALDO DA COSTA SANTOS 
  

 
 

 
 Adv.:  REGINA MARIA SOARES BARRETO DE OLIVEIRA (OAB/PA 7.508)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  RUBINALDO DA COSTA SANTOS para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a

 
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em

 
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins

 
de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

COMARCA DE BARCARENA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BARCARENA
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 OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15 (quinze)

 
dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e

 
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio
também pode ser solicitado por

 
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA, 13 de maio de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa

 
 

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801912-08.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALBERTO SERGIO SERRAO DE
ARAUJO Participação: ADVOGADO Nome: JOSE RUBENILDO CORREA OAB: 009579/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento

 
, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei
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Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art.2º  

 
e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados: 

 
PAC: 0801912-08.2023.8.14.0008 

 
NOTIFICADO(A):  ALBERTO SERGIO SERRAO DE ARAUJO 
  

 
 Adv.: JOSE RUBENILDO CORREA (OAB/PA 9.579 ) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  ALBERTO SERGIO SERRAO DE ARAUJO para que proceda,
no prazo de 15 (quinze)

 
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi

 
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgada sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial

 
(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias

 
contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado

 
acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,13 de maio de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa

 
 

 
 

 
 

 
 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
183



Número do processo: 0801923-37.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDNA DIAS DA SILVA Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO PEDRO LEDO LEMOS OAB: 27491/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento,

 
Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art.2º  

 
e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados: 

 
PAC: 0801923-37.2023.8.14.0008 

 
NOTIFICADO(A): EDNA DIAS DA SILVA 
  

 
 

 
 Adv.:  ANTONIO PEDRO LEDO LEMOS (OAB/PA 27.491) 

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  EDNA DIAS DA SILVA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da

 
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo

 
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ)
para fins de protesto

 
e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado

 
acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,13 de maio de 2024.

 
 

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa

 
 

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800857-85.2024.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WHIRLPOOL S.A Participação:
ADVOGADO Nome: ALICE HELENA LIMA LOPES OAB: 18857/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE MAIA CAMPOS DE OLIVEIRA OAB: 169189/RJ Participação: ADVOGADO Nome: MARIO
AMORIM CONFORTI OAB: 125161/RJ Participação: ADVOGADO Nome: ALICE HELENA LIMA LOPES 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento,

 
Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art.2º  

 
e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados: 
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PAC: 0800857-85.2024.8.14.0008 

 
NOTIFICADO(A):  WHIRLPOOL S.A 
  

 
Adv.:  ALICE HELENA LIMA LOPES (OAB/PA18.857), MARIO AMORIM CONFORTI ( OAB/SP
390.434), ANDRE MAIA

 
CAMPOS DE OLIVEIRA (OAB/RJ 169.189). 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  WHIRLPOOL S.A para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente

 
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial

 
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e

 
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15 (quinze)

 
dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e

 
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio
também pode ser solicitado por

 
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,13 de maio de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa

 
 

 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801911-23.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
186



JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DOURIVAN DE JESUS PORTELLA
DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO SOUSA BARROS OAB: 18114/MA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - BARCARENA

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento,

 
Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual
nº. 8.328/15 e §2º do art.2º  

 
e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados: 

 
PAC: 0801911-23.2023.8.14.0008 

 
NOTIFICADO(A):  DOURIVAN DE JESUS PORTELLA DOS SANTOS 
  

 
 

 
 Adv. : EDUARDO SOUSA BARROS (OAB/MA 18.114) 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  DOURIVAN DE JESUS PORTELLA DOS SANTOS para que
proceda, no prazo de 15

 
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi

 
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito

 
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15 (quinze)

 
dias contados da ciência desta notificação. 
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e

 
do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio
também pode ser solicitado por

 
mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,13 de maio de 2024.

 
 

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa
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Número do processo: 0800259-08.2024.8.14.0049 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MARIANA BRANDAO PAIVA
Participação: REQUERENTE Nome: FELIPE ALLEF SANTIAGO DA SILVA Participação: ADVOGADO
Nome: MARIANA BRANDAO PAIVA OAB: 29525/PA 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTA IZABEL PARÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro n § 2º art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021- TJPA,
expede a presente Notificação nos termos abaixo delineados:

 

 
 
 

 
PAC: 0800259-08.2024.8.14.0049 

 
NOTIFICADO(A): FELIPE ALLEF SANTIAGO DA SILVA 

 
ENDEREÇO: COMPLEXO PENITENCIÁRIO DE SANTA IZABEL.

 
ADVOGADO: MARIANA BRANDÃO PAIVA OAB/PA 29525.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: FELIPE ALLEF SANTIAGO DA SILVA 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVACÕES:

 
O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tipa.jus.br/custas/,acessando a
opção 2ªVia do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço O49unaj@tipa.ius.br ou pelo telefone (91) 3744-6750 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Santa Izabel Para?/PA,13 de maio de 2024

 
CELIANA DE NAZARE PINHEIRO DE MELO

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Santa Izabel Para?

 
 

 

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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Número do processo: 0800226-18.2024.8.14.0049 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: AMIRA ABDO Participação:
REQUERENTE Nome: INSTITUTO VALE DO XINGU Participação: ADVOGADO Nome: AMIRA ABDO
OAB: 68073/SP 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTA IZABEL PARÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com
fulcro n § 2º art. 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021- TJPA,
expede a presente Notificação nos termos abaixo delineados:

 

 
 
 

 
PAC: 0800226-18.2024.8.14.0049 

 
NOTIFICADO(A):  INSTITUTO VALE DO XINGU 

 
ADVOGADO : AMIRA ABDO - OAB/SP 68.073 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR:  INSTITUTO VALE DO XINGU 
 para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVACÕES:

 
O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço:https://apps.tipa.jus.br/custas/,acessando a
opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o ende ? reço O49unaj@tipa.ius.br ou pelo telefone (91) 3744-6750 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
Santa Izabel Para?/PA,13 de maio de 2024

 
CELIANA DE NAZARE PINHEIRO DE MELO

 
Chefe da Unidade de Arrecadação ?  FRJ ? Santa Izabel Para?
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ESTADO DO PARÁ 
PODER JUDICIÁRIO  
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 
GABINETE  
                                        
                
PORTARIA nº 005/2024 -GJ 
 
O Exmo. Dr. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, MM. Juiz de Direito, titular da Vara Única desta cidade e
Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 
 
CONSIDERANDO o afastamento da servidora KATIANE GONÇALVES DE FARIAS, Diretora de
Secretaria, Matrícula 162582, no período de 14/05/2024 a 14/11/2024, em virtude do gozo de licença-
maternidade;   
            
RESOLVE:  
 
Art. 1º. NOMEAR o servidor VICTOR GADELHA DE OLIVEIRA CAVALCANTE, Matrícula 195090, Analista
Judiciário, para exercer a função de Diretor de Secretaria Substituto desta Comarca no período de
14/05/2024 a 31/08/2024, e a servidora FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA, Matrícula 189332,
Analista Judiciário, para exercer a função de Diretora de Secretaria Substituta desta Comarca no período
de 01/09/2024 a 14/11/2024. 
 
Art. 2º. - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
        
                                 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
                                                 
                        São Geraldo do Araguaia-PA, 13 de maio de 2024. 
 
                                              
 
Antônio José dos Santos 
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA 
 

 
 

COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
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COMARCA DE ITUPIRANGA ? GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITUPIRANGA/PA.

 
PORTARIA nº 03/2024-GAB.

 
Dispõe sobre o repasse de valores decorrentes de transações penais, suspensões condicionais do
processo e demais sanções penais para a Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul.

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública decretada pelo Governador do Estado do Rio Grande
do Sul, nos termos do Decreto nº 57.596/2024, em razão do alto volume de eventos climáticos como
chuvas intensas, alagamentos, granizo, inundações, enxurradas e vendavais, inclusive com a ocorrência
de morte, desaparecimentos, atingindo ao menos 147 (cento e quarente e sete) municípios, desde 24 de
abril de 2024;

 
CONSIDERANDO a necessidade de célere envio de recursos financeiros para atendimento emergencial
das pessoas vítimas dos eventos climáticos extremos ocorridos em municípios do Estado do Rio Grande
do Sul, classificados como desastres de Nível III, pelo Governo do Estado;

 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 150, de 02 de maio de 2024, do Conselho Nacional de
Justiça ? CNJ, acerca de valores depositados em contas vinculadas, atendidas as finalidades acima
destacadas;

 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 02/2024-GP/CGJ, de 06 de maio de 2024, da lavra da Senhora
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, e o Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça.

 
CONSIDERANDO os prejuízos econômicos e sociais advindo dos danos causados pelos referidos eventos
climáticos, esta Magistrada.

 
RESOLVE

 
Art. 1ª ? DETERMINAR o repasse de valores depositados na Conta da Vara Única de Itupiranga (PA)
como pagamento de prestações pecuniárias, acordo de não persecução penal, suspensões condicionais
de processo, transações penais e outros mediante alvará à conta da Defesa Civil do Estado do Rio Grande
do Sul, CNPJ nº 14.137.626/0001-59, no Banco do Estado do Rio Grande do Sul ? Banrisul, Agência 0100
(Agência Central), Conta Corrente nº 03.458044.0-6.

 
Art. 2º - Efetuada a transferência dos valores, DEVERÁ a Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul
informar no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, as entidades beneficiadas com os valores transferidos
para a conta a ela vinculada, por se tratar de recursos públicos.

 
ART. 3º - Em virtude do repasse desses valores, DECRETO o prejuízo dos procedimentos de liberação de
recursos para entidade para o corrente ano com arquivamento, devendo ser certificado nos respectivos
autos.

 
Art. 4º - DETERMINO a manutenção dos processos de cadastramento de entidade nesta Vara para o ano
de 2024, que deverão aguardar novos recursos para a futura análise de liberação de recursos,

COMARCA DE ITUPIRANGA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ITUPIRANGA
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especialmente no segundo semestre.

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Itupiranga, 13 de maio de 2024.

 
ALESSANDRA ROCHA DA SILVA SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da Vara única da Comarca de Itupiranga/PA.
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COMARCA DE ALMERIM

SECRETARIA DA VARA DISTRITAL DE MONTE DOURADO DA COMARCA DE ALMEIRIM

Processo nº: 0002487-69.2019.8.14.9100

POLO ATIVO:

- JARI CLEAN ENERGY GERACAO E COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA LTDA - CNPJ:
12.999.311/0001-95

Advogados: VICENTE ROMANO SOBRINHO - OAB SP83338 - CPF: 014.455.788-67; RENATO DE LUIZI
JUNIOR - OAB SP52901 - CPF: 791.413.668-91: FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI - OAB SP220548 -
CPF: 220.509.968-02: GERALDO GOUVEIA JUNIOR - OAB SP182188 - CPF: 171.460.128-59:
KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

-  BRASIL TIMBER PRODUTOS MADEREIROS AS

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

-  COMPANHIA DO JARI

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

-  LINEA FLORESTAL S/A - CNPJ: 04.339.898/0001-88

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- SAGA CAPITAL S/A - CNPJ: 07.728.040/0001-01

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- CRYSTAL TOWER AS

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- JARI EMPREENDIMENTO S.A. - CNPJ: 03.619.854/0001-49

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- JARI FLORESTAL S/A

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- JARI CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S/A - CNPJ: 04.815.734/0001-80

Advogados: FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI - OAB SP220548 - CPF: 220.509.968-02; GERALDO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
194



GOUVEIA JUNIOR - OAB SP182188 - CPF: 171.460.128-59; VICENTE ROMANO SOBRINHO - OAB
SP83338 - CPF: 014.455.788-67; CLEICIANE MEDEIROS LIMA - OAB AP3481 - CPF: 002.758.892-03;
KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34; LIDIA CECILIA
HERRERA DA SILVA - OAB MG163586 - CPF: 528.111.742-49; RUAN MACIEL DE ALMEIDA - OAB
AP3447 - CPF: 887.353.542-91; VIVIANE APARECIDA CASTILHO - OAB SP208301 - CPF: 147.853.298-
07; RICARDO MARTINS GONCALVES - OAB SP308257 - CPF: 315.688.328-00.

- SAGA INVESTIMENTO E PARTICIPACOES DO BRASIL S/A - CNPJ: 02.053.186/0001-72

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- GRUPO SAGA S.A - CNPJ: 11.087.773/0001-73

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34

- OURO BRANCO AGRO NEGOCIOS S.A. - CNPJ: 14.365.822/0001-80

 Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- GRUPO JARI S.A - CNPJ: 17.919.786/0001-48

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- PRINCESA S.A. - CNPJ: 13.976.015/0001-31

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- BARONESA SA

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- SANTA ANDREA AGRO PECUARIA LTDA - CNPJ: 45.601.242/0001-79

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- SASI SERVICOS AGRARIOS E SILVICULTURAIS LTDA - ME - CNPJ: 05.139.456/0001-50

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- JFH PARTICIPACOES S/A - CNPJ: 07.749.743/0001-08

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- SANTA CLARA AGRO COMERCIAL LTDA - CNPJ: 45.441.128/0001-29
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Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34

- SIBLINGS S/A - CNPJ: 07.587.965/0001-71

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- MINERACAO GUANAMBI LTDA - ME - CNPJ: 13.590.278/0001-08

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- VALE DO CONCHAS INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA - ME - CNPJ: 55.629.364/0001-27

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- MARQUESA S/A - CNPJ: 46.886.040/0001-83

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

- JARI PRODUTOS E MATERIAIS DE MINERACAO S.A - CNPJ: 01.713.694/0001-77

Advogados: KATIUSCHIA BARROS MARTINS RODRIGUES - OAB PA12513 - CPF: 634.869.462-34.

POLO PASSIVO:

- KW DO BRASIL LTDA - CNPJ: 02.920.183/0003-50

Advogados: FABRIZIO SANTOS BORDALLO - OAB PA8697 - CPF: 477.328.222-34; JOSE FELIPE DE
PAULA BASTOS JUNIOR - OAB PA14035 - CPF: 751.471.812-53.

- PASTERNAK BAUM CO INC

Advogados: FABIO MARGIELA DE FAVARI MARQUES - OAB SP256707 - CPF: 304.015.418-43;
RODRIGO COSTA LOBATO - OAB PA20167 - CPF: 991.036.212-00; FELIPE JALES RODRIGUES - OAB
PA23230 - CPF: 017.676.362-70; RICARDO NASSER SEFER - OAB PA14800 - CPF: 812.654.412-00.

- WE SERVICOS TRANSPORTES LTDA

Advogados: EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHAES - OAB MG81229 - CPF: 752.611.466-15.

- EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHAES

Advogados: EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHAES - OAB MG81229 - CPF: 752.611.466-15.

- GARRIDO FOCACCIA DEZUANI SANCHEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Advogados: SILVIO DE SOUZA GARRIDO JUNIOR - OAB SP248636 - CPF: 310.469.008-11.

- GALENO AUGUSTO GODONIX MARVULLE
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Advogados: FABIO APARECIDO SALVADOR AVELINO - OAB SP268043 - CPF: 300.549.718-61.

- HC PNEUS SA

Advogados: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB SP128341 - CPF: 668.018.009-06;
NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES - OAB PA24570 - CPF: 007.936.532-90; LIVIA DE MOURA
FARIA - OAB DF27070 - CPF: 727.607.611-34.

- TOTVS S/A

Advogados: CATARINA BEZERRA ALVES - OAB PE29373 - CPF: 069.144.854-02.

- ANTONIO EVERALDO PINHO DE LIMA JUNIOR

Advogados: ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS - OAB AP3185 - CPF: 116.149.942-34.

- BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL BNDES

Advogados: AMARO DE OLIVEIRA FILHO - OAB RJ095156 - CPF: 016.671.407-01; HENRIQUE
ASSUNCAO PRATAS SOBRAL - OAB RJ131945 - CPF: 096.351.447-41; EDUARDO PONTIERI - OAB
SP234635 - CPF: 290.398.348-81.

- BB CARVALHO EIRELI

Advogados: ERLIENE GONCALVES LIMA NO - OAB PA6574-B - CPF: 294.791.932-72.

- CARDILLO E PRADO ROSSI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Advogados: RODRIGO RIBEIRO DE ARAUJO - OAB SP358825 - CPF: 401.207.228-52.

- S C P ALFAIA HOTELARIA EIRELI

Advogados: FABIO APARECIDO SALVADOR AVELINO - OAB SP268043 - CPF: 300.549.718-61.

- SUPRICEL LOGISTICA LTDA

Advogados: MELINA FELIX RIBEIRO - OAB SP329380 - CPF: 228.172.618-52.

- W A SERVICOS CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA

Advogados: FABIO APARECIDO SALVADOR AVELINO - OAB SP268043 - CPF: 300.549.718-61.

- KARLOS EDUARDO CONCEICAO DE LIMA

Advogados: ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS - OAB AP3185 - CPF: 116.149.942-34.

- LEASEPLAN ARRENDAMENTO MERCANTIL SA

Advogados: IVO PEREIRA - OAB SP143801 - CPF: 051.164.958-41.
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- OMEGA PRO MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Advogados: SILVIO DE SOUZA GARRIDO JUNIOR - OAB SP248636 - CPF: 310.469.008-11.

- OPERFLORA - OPERACOES FLORESTAIS S.A. - CNPJ: 17.691.628/0001-83

Advogados: SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO - OAB SP163096 - CPF: 175.776.648-04

- PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES LTDA - CNPJ: 61.562.112/0001-20

Advogados: THIAGO LOPES CORTE REAL - OAB SP179820 - CPF: 255.470.048-63.

- CREDITUM RECUPERADORA DE CREDITOS E INVESTIMENTOS LTDA

Advogados: LETICIA SUZANE ANDRADE SILVA - OAB SP346188 - CPF: 350.341.378-28.

- CATTANI SA TRANSPORTES E TURISMO

Advogados: LEANDRO PORTELA CATANI - OAB PR67830 - CPF: 050.476.589-29.

- CONVICON CONTEINERES DE VILA DO CONDE SA

Advogados: TADEU ALVES SENA GOMES - OAB BA23725 - CPF: 008.266.715-27.

- ALFAIA E QUEIROZ HOTELARIA E SERVICOS

Advogados: FABIO APARECIDO SALVADOR AVELINO - OAB SP268043 - CPF: 300.549.718-61

- DULCINEIA CAVALCANTE PENA

Advogados: MARIA DAS NEVES DA ROCHA PINHEIRO E GUIMARAES - OAB AP2272 - CPF:
619.699.662-20.

- SIF SOCIEDADE DE INVESTIGACOES FLORESTAIS

Advogados: MARINES ALCHIERI - OAB MG77656B - CPF: 466.805.351-15.

- SENAI SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DEPARTAMENTO NACIONAL

Advogados: FELIPE GUSTAVO DE AVILA CARREIRO - OAB DF27333 - CPF: 711.093.581-72;
FERNANDO DE MORAES VAZ - OAB PA005773 - CPF: 043.873.172-72.

- SOTREQ SA

Advogados: DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO - OAB MG71886 - CPF: 749.871.276-87;
GABRIELA DE MELLO ALVES E SALGADO - OAB RJ110800 - CPF: 084.489.417-64.

- SAMARA SIMONE NASCIMENTO DOS ANJOS
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Advogados: PAULO ANDRE ALMEIDA CAMPBELL - OAB PA009715 - CPF: 605.151.802-97; VENANCIO
PIMENTEL DOS SANTOS PEREIRA - OAB AP4201 - CPF: 023.280.042-10.

- TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS VIII AS

Advogados: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - OAB PA012724 - CPF: 751.625.632-34.

- EXPORTADORA DE MADEIRAS XINGU EIREILIME

Advogados: FABIO APARECIDO SALVADOR AVELINO - OAB SP268043 - CPF: 300.549.718-61.

- ESCOLAB QUIMICA LTDA

Advogados: DANIEL BLIKSTEIN - OAB SP154894 - CPF: 166.172.818-96

- IRMAOS PASSAURA LOCACOES S.A. - CNPJ: 11.464.546/0001-10

Advogados: EMANOEL THEODORO SALLOUM SILVA - OAB PR41626 - CPF: 041.964.679-54.

- CAL NORTE NORDESTE S A

Advogados: BERNARDO ROCHA DE ALMEIDA - OAB MG108200 - CPF: 013.586.616-26; DANILO
FERNANDEZ MIRANDA - OAB MG74175 - CPF: 875.151.136-34.

- JOSE INDONESIO LIMA DA COSTA

Advogados: ERLIENE GONCALVES LIMA NO - OAB PA6574-B - CPF: 294.791.932-72.

- R DA S QUEIROZ COMPANHIA DE MANEJO E COLHEITA MECANIZADA

Advogados: FABIO APARECIDO SALVADOR AVELINO - OAB SP268043 - CPF: 300.549.718-61.

- CALDAS E RESTAURANTE COMERCIO SERVICO LTDA

Advogados: PAULO ANDRE ALMEIDA CAMPBELL - OAB PA009715 - CPF: 605.151.802-97; VENANCIO
PIMENTEL DOS SANTOS PEREIRA - OAB AP4201 - CPF: 023.280.042-10.

- R E R SERVICOS FLORESTAIS

Advogados: FABIO APARECIDO SALVADOR AVELINO - OAB SP268043 - CPF: 300.549.718-61.

- ALYCIA PAULINA CONCEICAO DE LIMA

Advogados: ANTONIO ROBERTO SILVA PAUXIS - OAB AP3185 - CPF: 116.149.942-34.

- CAIXA DA PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI

Advogados: MIZZI GOMES GEDEON - OAB MA14371-A - CPF: 026.158.083-38; ALEXANDRE GHAZI -
OAB RJ070771 - CPF: 887.454.307-72.
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- W A SIVICULTURA E MANEJO FLORESTAL LTDA EPP

Advogados: MICHELE ANDREA DA ROCHA OLIVEIRA - OAB PA15403-B - CPF: 697.577.392-00;
FELIPE HASSON - OAB PR42682 - CPF: 008.935.849-08

- WHITE MARTINS GASES INDUSTRIA NORTE SA

Advogados: RODOLFO MEIRA ROESSING - OAB PA012719 - CPF: 745.324.802-72.

- EMSENHUBER E ADVOGADOS ASOCIADOS

Advogados: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - OAB SP72400 - CPF: 022.249.218-02.

- AFC INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

Advogados: ERLIENE GONCALVES LIMA NO - OAB PA6574-B - CPF: 294.791.932-72.

- PANGEA CHEMICALS HK LTDA

Advogados: OCTAVIO JOSE ARONIS - OAB SP70929 - CPF: 050.151.768-56.

- REIS OFFICE PRODUCTS SERVICOS LTDA - CNPJ: 07.337.935/0001-07

Advogados: FERNANDA SARMENTO XAVIER LINJARDI - OAB SP434523 - CPF: 399.408.658-21;
GUILHERME SANCHEZ DOS SANTOS - OAB SP361039 - CPF: 371.814.428-05; ROBERTA DE
OLIVEIRA - OAB SP131040 - CPF: 116.215.858-16.

- UNGARETTI, BASTOS, SCHNITZLEIN, ADVOGADOS - CNPJ: 04.819.232/0001-27

Advogados: RODRIGO RIBEIRO DE ARAUJO - OAB SP358825 - CPF: 401.207.228-52.

- HMPC SOLUCOES EM AUTOMACAO LTDA - CNPJ: 11.734.115/0001-26

Advogados: RUBENS FERREIRA DE CASTRO - OAB SP95221 - CPF: 055.594.888-95; RENATA
SPADARO FERREIRA DE CASTRO - OAB SP238290 - CPF: 223.086.258-80.

- BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S A - CNPJ: 07.450.604/0001-89

Advogados: ALFREDO ZUCCA NETO - OAB 154694 - CPF: 133.490.798-65; AMANDA ARRAES DE
ALENCAR ARARIPE NUNES - OAB CE32111 - CPF: 043.091.343-51; AUGUSTO CESAR BEZERRA
LINS SILVA - OAB PE33995 - CPF: 072.821.264-10; BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI -
OAB PE21678-A - CPF: 032.062.184-70.

- BANCO BTG PACTUAL S.A. - CNPJ: 30.306.294/0001-45

Advogados: ANA BEATRIZ CARMELLO - OAB SP443835 - CPF: 455.966.828-02; RAFAEL BARUD
CASQUEIRA PIMENTA - OAB RJ142307 - CPF: 098.920.837-09.

- BANCO PAN S/A. - CNPJ: 59.285.411/0001-13
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Advogados: LUIZ CARLOS MALHEIROS FRANCA - OAB SP163989 - CPF: 116.241.667-09; MARCELO
LOPES CAZECA - OAB MG210667 - CPF: 108.763.466-03.

- BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ: 60.746.948/1922-75

Advogados: HAGEU LOURENCO RODRIGUES - OAB AP860 - CPF: 510.833.022-72.

- J F INVESTIMENTOS SA

Advogados: LEONARDO LAVELLI SANTOS - OAB SP454244 - CPF: 449.324.698-70; GUSTAVO
FREIRE DA FONSECA - OAB PA012724 - CPF: 751.625.632-34; RICARDO CHOLBI TEPEDINO - OAB
SP143227 - CPF: 706.520.587-87; JOSE EDUARDO TAVANTI JUNIOR - OAB SP299907 - CPF:
364.422.788-83.

- B B CARVALHO EIRELI - CNPJ: 22.816.115/0001-91

Advogados: ERLIENE GONCALVES LIMA NO - OAB PA6574-B - CPF: 294.791.932-72.

- BANCO PINE S/A - CNPJ: 62.144.175/0001-20

Advogados: FRANCISCO CORREA DE CAMARGO - OAB SP221033 - CPF: 302.154.218-25; GABRIEL
ABRAO FILHO - OAB MS8558 - CPF: 445.875.621-49; ANA CAROLINA FERNANDES SCHWAMBACH -
OAB RJ224022 - CPF: 136.863.117-71.

- BAGDAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJ: 26.530.249/0001-00

Advogados: CINTIA SANTOS MENDES - OAB SP272617 - CPF: 221.988.378-70.

- CHINA CONSTRUCTION BANK BRASIL BANCO MULTIPLO SA

Advogados: BRUNO DELGADO CHIARADIA - OAB PA177650 - CPF: 264.418.038-44.

- LF CONSTRUCOES E SERVICOES

Advogados: ERLIENE GONCALVES LIMA NO - OAB PA6574-B - CPF: 294.791.932-72.

- FELSBERG E PEDRETTI - ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS

Advogados: FABIANA BRUNO SOLANO PEREIRA - OAB SP173617 - CPF: 253.497.898-56; THOMAS
BENES FELSBERG - OAB PA19383 - CPF: 007.587.878-04.

- ROYCE CONNECT AR CONDICIONADO PARA VEICULOS LTDA - CNPJ: 59.122.234/0001-54

Advogados: MARCIA EVELIN DE MELO FECURY - OAB SP299944 - CPF: 364.993.498-10; MIRIAM
KRONGOLD SCHMIDT - OAB SP130052 - CPF: 149.340.298-69.

- UNIBRAS AGRO QUIMICA LTDA

Advogados: PAULO CORREA RANGEL JUNIOR - OAB SP108142 - CPF: 072.562.198-22; MARIO
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NELSON RONDON PEREZ JUNIOR - OAB SP108429 - CPF: 090.971.308-16.

- FLYTOUR BUSINESS TRAVEL VIAGESN E TURISMO LTDA

Advogados: DENISE MARIN - OAB SP141662 - CPF: 256.985.098-59; DANIELLE CANDIDA DE MELO -
OAB MG116450 - CPF: 076.497.236-74; ERASMO HEITOR CABRAL - OAB MG52367 - CPF:
659.386.316-53.

- CLARO CELULAR SA - CNPJ: 40.432.544/0001-47

Advogados: JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES - OAB MG57680 - CPF: 808.122.106-97

- GOMES GEDEON CONSULTORIA E ADVOCACIA - CNPJ: 24.502.360/0001-50

Advogados: MIZZI GOMES GEDEON - OAB MA14371-A - CPF: 026.158.083-38.

- RR SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA

Advogados: FABIO APARECIDO SALVADOR AVELINO - OAB SP268043 - CPF: 300.549.718-61.

- LIODETE G DE CARVALHO EIRELI - CNPJ: 24.395.404/0001-90

Advogados: ERLIENE GONCALVES LIMA NO - OAB PA6574-B - CPF: 294.791.932-72.

- IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. - CNPJ: 33.337.122/0001-27

Advogados: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA MENEZES - OAB PA29898-A - CPF: 060.039.506-50.

- FESACO COMERCIAL DE FERRO E ACO LTDA - CNPJ: 65.639.296/0001-30

Advogados: EVERTON DOS SANTOS - OAB SP279470 - CPF: 224.979.268-24.

- FLORESTAL RECURSOS MANEJO BRASIL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJ:
09.502.811/0001-65

Advogados: PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA - OAB PA005586 - CPF: 306.327.652-91

- UNIMED SEGUROS SAUDE S/A - CNPJ: 04.487.255/0001-81

Advogados: RODRIGO FERREIRA ZIDAN - OAB SP155563 - CPF: 266.395.978-29.

- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE PAPEL, CELULOSE, PASTA DE
MADEIRA PARA PAPEL, PAPELAO E CORTICA DOS ESTADOS DO PARA E AMAPA - CNPJ:
05.117.700/0001-84

Advogados: RAIMUNDO CESAR RIBEIRO CALDAS - OAB AP886-B - CPF: 226.808.612-72.

- J M TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA - ME - CNPJ: 07.804.335/0001-01
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Advogados: LAURA THAYNA MARINHO CAJADO - OAB PA016944 - CPF: 919.157.402-15; ALVARO
CAJADO DE AGUIAR - OAB PA15994 - CPF: 868.403.632-87.

- LIEBHERR BRASIL LTDA.

Advogados: GUSTAVO GONCALVES GOMES - OAB RJ121350 - CPF: 084.424.117-20.

- AKRON FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS - CNPJ:
43.809.937/0001-15

Advogados: FERNANDA BITTENCOURT LOUREIRO - OAB RJ171541 - CPF: 126.083.267-81.

- LEFOSSE ADVOGADOS

Advogados: RAPHAEL NEHIN CORREA - OAB SP122585 - CPF: 130.245.778-07; PEDRO AUGUSTO
TEIXEIRA SALARINI - OAB RJ166628 - CPF: 124.097.927-40.

- LICASTRO E FOCACCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJ: 06.933.218/0001-85

Advogados: RICARDO LICASTRO TORRES DE MELLO - OAB SP222633 - CPF: 255.459.098-26;
ROGERIO LICASTRO TORRES DE MELLO - OAB SP156617 - CPF: 255.460.788-55.

- HYDAC TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ: 01.697.279/0001-77

Advogados: MARCIO PEREZ DE REZENDE - OAB SP77460 - CPF: 036.894.488-32.

OUTROS INTERESSADOS:

- SANTOS E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Advogados: MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS - OAB PA4288 - CPF: 109.734.352-91; MANUELA
FREITAS SANTOS - OAB PA016400 - CPF: 946.479.502-63; KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - OAB
SP211495 - CPF: 183.486.768-13; MONIQUE HELEN ANTONACCI - OAB SP316885 - CPF: 351.973.758-
25; ALESSANDRA PALMA - OAB SP390975 - CPF: 440.515.008-70

- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ - CNPJ: 05.054.960/0001-58

- MINISTERIO DA FAZENDA - CNPJ: 00.394.460/0236-05

- AEREO LESTE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - CNPJ: 67.434.506/0001-80

Advogados: MARCOS PAULO BARONTI DE SOUZA - OAB SP200249 - CPF: 151.448.238-07.

- BRAZ & BRAZ LTDA - CNPJ: 10.251.429/0001-05

Advogados: MELQUIZEDEQUE GARCA MONTEIRO - OAB PA16779 - CPF: 932.311.302-63.

- BANCO BANRISUL BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Advogados: EDUARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA - OAB RS54379 - CPF: 931.426.680-04; NILTON
VANIUS ALVARENGA DOS SANTOS - OAB RS83481 - CPF: 975.848.600-44; ROMINA VIZENTIN
DOMINGUES - OAB SP133338 - CPF: 499.017.880-72.

- PANOSSI GUINDASTE LTDA - ME - CNPJ: 68.896.380/0001-28

Advogados: ALEX LEANDRO DA SILVA - OAB SP421387 - CPF: 308.004.628-58.

- MUNICIPIO DE ITARARE - CNPJ: 46.634.390/0001-52

Advogados: PEDRO HENRIQUE PEDROSO - OAB SP226725 - CPF: 286.970.268-06

- PENHA DO SOCORRO MIRANDA DE AVELAR - CPF: 630.830.432-87

Advogados: PENHA DO SOCORRO MIRANDA DE AVELAR - OAB PA012771 - CPF: 630.830.432-87;
ROSEMEIRE DAVID DOS SANTOS - OAB DF23915 - CPF: 372.799.041-49.

- SERV SOCIAL DA IND DO PAPEL PAPELAO E CORT DO EST DE SP - CNPJ: 60.961.422/0001-55

Advogados: FABIO KADI - OAB SP107953 - CPF: 064.218.888-28

- N M CONSTRUCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - CNPJ: 17.499.406/0001-63

Advogados: BENEDITO MAGNO GONCALVES BASTOS - OAB AP5542 - CPF: 469.832.442-49.

- NATANAEL GONCALVES BASTOS - CPF: 649.546.922-53

Advogados: BENEDITO MAGNO GONCALVES BASTOS - OAB AP5542 - CPF: 469.832.442-49.

- UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - CNPJ: 04.201.372/0008-03

Advogados: LUCCA DARWICH MENDES registrado (a) civilmente como LUCCA DARWICH MENDES -
OAB PA22040-A - CPF: 987.788.112-87; ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - OAB PA14946-
A - CPF: 877.077.132-49; RICARDO CALDERARO ROCHA - OAB PA017619 - CPF: 968.877.882-68.

- RENATO BISPO SODRE - CPF: 002.252.061-96

Advogados: MICHEL VIEIRA ALVES - OAB GO27366 - CPF: 001.396.631-69.

- SIND DOS TRAB DAS EMP TRANSP E LOGIS DE CARGAS SECAS, MOLHADAS, DIST DERIV DE
PET E GLP GAS NATURAL, ETANOL, BIODISEL E MUDANCAS NO EST DO PARA - CNPJ:
00.345.566/0001-55

Advogados: ADRIANA LUCIA GUALBERTO BERNARDES - OAB PA6445 - CPF: 376.857.242-00.

- CLAVE ALTERNATIVOS GESTORA DE RECURSOS LTDA - CNPJ: 47.855.114/0001-87

Advogados: ALEX SANDRO HATANAKA - OAB SP172991 - CPF: 255.572.718-30
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- ICL AMERICA DO SUL S.A. - CNPJ: 60.398.138/0001-12

Advogados: EDUARDO SILVA GATTI - OAB SP234531 - CPF: 280.326.768-30

- GEARBULK AG - CNPJ: 05.658.891/0001-91

Advogados: EDUARDO NUNEZ SANTOS - OAB RJ128891 - CPF: 085.054.367-33; RAFAEL BARROSO
FONTELLES - OAB SP119910-A - CPF: 081.559.787-88; CAROLINA DE MARSILLAC LESSA - OAB
RJ218363 - CPF: 159.863.527-18; JULIA DA COSTA CARLOS - OAB RJ255047 - CPF: 165.006.597-32.

- NORTE FLORESTAL E SERVICOS RURAIS LTDA - EPP - CNPJ: 26.105.065/0001-95

Advogados: ALVARO CAJADO DE AGUIAR - OAB PA15994 - CPF: 868.403.632-87; LAURA THAYNA
MARINHO CAJADO - OAB PA016944 - CPF: 919.157.402-15.

- SIERRA VENTURES S.A. - CNPJ: 06.277.328/0001-36

Advogados: RICARDO FERREIRA DE MACEDO - OAB SP164063 - CPF: 272.406.408-92; GABRIEL
FELICIO GIACOMINI ROCCO - OAB SP246281 - CPF: 215.218.478-51; MARCUS VINICIUS PEREIRA
LUCAS - OAB SP285739 - CPF: 329.476.388-32; RODRIGO CELEGHINI ROSA VICENTE - OAB
SP422625 - CPF: 430.938.558-37.

- ELIAS TEIXEIRA FREIRE - CPF: 353.977.482-34

Advogados: ZEQUIEL SILVA BARROS - OAB AP4005 - CPF: 763.411.432-49.

- LINDOVAL CARDOSO SANTOS - CPF: 331.339.802-20

Advogados: ZEQUIEL SILVA BARROS - OAB AP4005 - CPF: 763.411.432-49.

- CENTELHA EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - CNPJ: 06.913.480/0001-68

Advogados: IVAN SPREAFICO CURBAGE - OAB SP371965 - CPF: 398.645.218-45; ALEXANDRE
TADEU CURBAGE - OAB SP132024 - CPF: 051.135.318-98.

VARA DISTRITAL DA COMARCA DE MONTE DOURADO, PARÁ EDITAL PARA ALIENAÇÃO DA UPI
AMAPÁ

EDITAL DE OFERTA PÚBLICA, POR MEIO DE CERTAME JUDICIAL COM APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS FECHADAS, PARA ALIENAÇÃO DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA DAS
SOCIEDADES DO GRUPO JARI. VARA DISTRITAL DA COMARCA DE MONTE
DOURADO, PA. EDITAL PARA CERTAME. Edital extraído dos autos nº 0002487- 69.2019.8.14.9100,
correspondente ao processo de Recuperação Judicial de Siblings S.A., Saga Capital S.A., JFH
Participações S.A., Saga Investimento e Participações do Brasil S.A., Grupo Saga S.A., Grupo Jari S.A.,
Companhia do Jari, Jari Celulose, Papel e Embalagens S.A., Sasi Serviços Agrários e Silviculturais Ltda. ?
ME, Jari Florestal S.A., Jari Produtos e Materiais de Mineração S.A., Jari Energética S.A., Jesa, Mineração
Guanambi Ltda. ? ME, Crystal Tower S.A. Jari Clean Energy Geração e Comercialização de Energia
Elétrica Ltda., Jari Empreendimento S.A., Princesa S.A., Marquesa S.A., Baronesa S.A., Brasil Timber
Produtos Madeireiros S.A., Santa Clara Agro Comercial Ltda., Linea Florestal S.A., Ouro Branco Agro
Negócios S.A., Santa Andrea Agro Pecuária Ltda. e Vale Do Conchas Industria de Madeiras Ltda. ? ME e
denominadas conjuntamente como ?Recuperandas? ou ?Grupo Jari? (?Recuperação Judicial?), cujo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
205



 

plano de recuperação judicial (?Plano?) foi devidamente aprovado em assembleia geral de credores
realizada no dia 24 de abril de 2024 e homologado por meio de decisão publicada no dia 03 de maio de
2024.

Nos referidos autos, o Dr. Flávio Oliveira Lauande, Juiz de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Comarca de Monte Dourado, PA (?Juízo Recuperacional?), na forma da Lei, FAZ SABER, a quem o
presente edital vir ou dele conhecimento tiver e interessar possa, que o Grupo Jari alienará em certame
judicial mediante apresentação de propostas fechadas, com amparo nos artigos 50, § 3º, 60, 60-A, 141, II
e 142 da Lei n.º 11.101 de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (?Lei de Recuperação Judicial?), a
unidade produtiva isolada denominada ?UPI Amapá?, conforme descrito no Plano e neste Edital.

Desta forma, serve o presente Edital para promover e estabelecer as condições para o processo
competitivo organizado, cujo procedimento foi detalhado no Plano, nos termos do art. 142 da Lei de
Recuperação Judicial, ficando todos os interessados cientificados de que poderão apresentar propostas
fechadas para aquisição da UPI Amapá.

1                DEFINIÇÕES. Todos os termos utilizados neste Edital e aqui não definidos terão a definição
que lhes foi atribuída no Plano ou no Contrato de Compra e Venda de Ações objeto do Anexo 03.D do
Plano.

2                OBJETO. Este Edital tem por objeto a venda da UPI Amapá, por meio da alienação da
totalidade das ações de emissão da sociedade que a compõe (?Ações?), para a qual serão vertidos todos
os ativos listados no Anexo 03.B do Plano, sem que o adquirente suceda às Recuperandas em quaisquer
passivos, dívidas, contingências e obrigações de qualquer natureza, incluindo, mas não exclusivamente,
as de natureza cível, comercial, ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, tributária,
previdenciária e trabalhista, ainda que propter rem, nos termos dos artigos 50, § 3º, 60, 60-A, 141, II e 142
da Lei de Recuperação Judicial, bem como do artigo 133, § 3º, II do Código Tributário Nacional.

2.1.              As Recuperandas organizarão a UPI Amapá por meio da constituição de uma sociedade por
ações (?Sociedade?), para a qual serão transferidos os ativos listados no Anexo 03.B do Plano e que terá
por objeto social a venda de produtos rurais e de créditos de carbono e exploração de direitos minerários e
terá seu capital social integralizado por meio da transferência dos bens, ativos e direitos listados no Anexo
03.B do Plano, incluindo todos os direitos a eles vinculados, como posse, domínio, frutos, receitas, créditos
de carbono de projetos já certificados ou em fase de certificação, direitos minerários e requerimentos de
lavra, direitos de passagem, direitos de exploração hídrica, créditos decorrentes de eventuais antenas de
telefonia certificadas pela ANATEL (?Ativos da UPI Amapá? e ?Transferência dos Ativos à Sociedade?).
As Ações representativas da totalidade do capital social da Sociedade, bem como todos os bens, direitos e
ativos listados no Anexo 03.B do Plano estarão livres e desembaraçados de todos e quaisquer ônus e
gravames, nos termos do art. 60, parágrafo único da Lei de Recuperação Judicial.

2.2.              Nos termos do artigo 125 do Código Civil, a obrigação das Recuperandas e do Vencedor do
Processo Competitivo consumarem a operação de venda e compra da UPI Amapá estará sujeita à
verificação, ou à renúncia, conforme aplicável, das Condições Precedentes estabelecidas na minuta do
Contrato de Compra e Venda de Ações objeto do Anexo 03.D do Plano.

2.3.              A cessão e a transferência das Ações da Sociedade ao Vencedor do Processo Competitivo e
o pagamento do respectivo preço de aquisição deverão ocorrer na Data de Fechamento, tudo nos termos
da minuta do Contrato de Compra e Venda de Ações objeto do Anexo 03.D do Plano.

2.4.              Sem prejuízo das demais obrigações das Recuperandas expressas na minuta do Contrato de
Compra e Venda de Ações, após a Data de Fechamento, as Recuperandas permanecerão responsáveis
por concluir o desmembramento da ?Fazenda Boa Esperança?, objeto da matrícula nº 1.905, devendo
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apresentar certidões autônomas de matrícula atualizadas e individualizadas para a Área a Desmembrar
Boa Esperança, Área Remanescente Boa Esperança e cada um dos Imóveis com Pendência de
Georreferenciamento, já constando (a) a averbação das descrições perimétricas georreferenciadas e
certificadas/homologadas pelo INCRA; e (b) o registro do ato societário de integralização da Área a
Desmembrar Boa Esperança e dos Imóveis com Pendência de Georreferenciamento no capital social da
Sociedade, nas novas matrículas abertas (?Obrigações Pós-Fechamento?). As Obrigações Pós-
Fechamento deverão ser cumpridas pelas Recuperandas em até 6 (seis) meses contados da Data da
Homologação, sob pena de incorrer em multa correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por dia de
atraso.

2.4.1.             A Área a Desmembrar Boa Esperança destinada à integralização no capital social da
Sociedade será aquela decorrente do resultado de desmembramento, refletido na planta cartográfica
contida no Anexo 03.E do Plano, em uma representação ilustrativa e preliminar das poligonais do imóvel
em questão e, que, portanto, não possui caráter definitivo. Tal representação está sujeita à estrita
observância e conformidade da legislação vigente aplicável ao parcelamento do solo, incluindo, mas não
se limitando ao Decreto nº 4.449/2002. As metragens, coordenadas geográficas e demarcações finais do
imóvel serão determinadas com precisão, durante o processo de desmembramento, por meio de um
levantamento topográfico detalhado. Após a conclusão deste levantamento, os resultados serão
devidamente certificados pelo INCRA e o georreferenciamento averbado junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, garantindo a adequação registral junto ao fólio real.

2.4.2.             Deverão as Recuperandas, ainda, inclusive após a efetivação do desmembramento, manter
o proponente vencedor sempre salvo e indene em relação a quaisquer obrigações, reclamação, pretensão,
ação de terceiros, passivos, contingência ou responsabilidade sejam de natureza ambientais, minerários,
urbanísticos, registrais e fundiários, ainda que propter rem, atrelados à referida poligonal, bem como
indenizar o proponente vencedor por quaisquer perdas, dano, despesa, custo, desembolso (incluindo
honorários de advogados, de peritos, assessores legais ou contábeis e/ou outros assessores e/ou custas),
responsabilidade (pecuniária ou não), bem como qualquer obrigação de fazer e de não fazer que venham
a ser imputadas a esta em decorrência das referidas obrigações ou passivos relativos a esta gleba.

2.5.              As Recuperandas se obrigam a observar todas as obrigações em relação à Sociedade de
acordo com as previsões do Plano.

3                PROCESSO COMPETITIVO. A UPI Amapá será alienada mediante a realização de certame
judicial, na modalidade de propostas fechadas (?Propostas?), de acordo com o procedimento e condições
descritos a seguir (?Processo Competitivo?).

3.1.              Habilitação de Interessados. Com exceção do Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios Não-Padronizados Alternative Assets I, Credor Extraconcursal que apresentou proposta nos
autos recuperacionais (id. 114008376) estabelecendo-se como Stalking Horse nos termos da Cláusula
10.1.6 (vi) do PRJ e, portanto, automaticamente habilitado a participar do Processo Competitivo de
alienação da UPI Amapá, eventuais interessados em participar do Processo Competitivo deverão, no
prazo de 4 (quatro) dias úteis a partir da publicação deste Edital e observadas as Condições Mínimas de
Aquisição da UPI Amapá, manifestar seu interesse em oferecer Proposta de aquisição da UPI Amapá, por
meio do envio de e-mail direcionado às

Recuperandas através do seguinte endereço eletrônico: recuperacaojudicial@grupojari.com.br
(?Notificação UPI Amapá?).

3.2.              Qualificação dos interessados. Os interessados na aquisição da UPI Amapá deverão
apresentar, juntamente com as Propostas, documentação que comprove a sua capacidade financeira para
fazer frente, pelo menos, ao valor do preço mínimo projetado para a UPI Amapá, o que poderá ser
comprovado através (i) de cartas de referência emitidas pelas respectivas instituições financeiras, nas
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quais tais recursos estejam depositados, caso a aquisição venha a ser feita com recursos próprios ou
recursos que já tenham sido captados; ou (ii) se o próprio interessado se tratar de instituição financeira ou
de Fundo de Investimento cujo cotista único seja uma instituição financeira (o que poderá ser atestado por
declaração subscrita pelo administrador fiduciário do fundo de investimento, prestada sob as penas da lei).
O Administrador Judicial analisará se as notificações apresentadas pelos interessados estão em
conformidade com os requisitos de qualificação para aquisição da respectiva UPI Amapá e, em caso de
ausência de qualquer desses documentos ou de não atendimento aos requisitos de qualificação,
concederá ao respectivo interessado um prazo de cura de 5 (cinco) dias corridos para que apresente a
documentação faltante ou para que demonstre o cumprimento aos requisitos de qualificação, sob pena de
restar desqualificado do procedimento competitivo para aquisição da UPI Amapá.

3.3.              Condições Mínimas de Aquisição da UPI Amapá. As Propostas para aquisição da UPI
Amapá deverão obrigatoriamente respeitar as condições mínimas e formalidades indicadas abaixo para
fins de participação no Processo Competitivo (?Condições Mínimas?):

3.3.1.             O preço de aquisição da UPI Amapá deverá observar a quantia mínima de
R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). Em adição a esse preço mínimo, a proposta apresentada
no leilão deverá contemplar a Prioridade Stalking Horse, conforme último parágrafo da Cláusula 10.1.6,
item (vi) do Plano.

3.3.2.             Respeitado o preço mínimo acima indicado e a exceção estatuída para Credores
Extraconcursais na Cláusula 10.1.7 do PRJ, a proposta para aquisição da UPI Amapá deverá ser feita
apenas em dinheiro, seja ela formulada por Credores Concursais ou terceiros;

3.3.3.             As Propostas deverão ter como objeto a aquisição integral da UPI Amapá, por meio da
aquisição da totalidade das Ações da Sociedade, considerando, portanto, todos os ativos listados no
Anexo 03.B. Serão desconsideradas Propostas que tenham como objeto divisão ou seleção de
determinados ativos;

3.3.4.             As Propostas deverão conter declaração do proponente de que está ciente e concorda
integral e irrestritamente com todos os termos e condições do Plano relacionados à alienação da UPI
Amapá, incluindo aqueles previstos na minuta do Contrato de Compra e Venda de Ações do Anexo 03.D
do Plano.

3.4.              Entrega das propostas. Os interessados habilitados deverão apresentar suas Propostas
Fechadas, diretamente no escritório do Administrador Judicial, com endereço na Rua Domingos Marreiros,
nº 49 ? sala 1201, Umbuzal, Belém/PA, imediatamente após a publicação do Edital e serão recebidas no
intervalo de 5 (cinco) dias úteis. Os interessados que apresentarem Propostas Fechadas de maneira
distinta da prevista no Plano e/ou deste Edital, inclusive por não respeitarem as Condições Mínimas de
Aquisição, não serão considerados para fins do Processo Competitivo.

3.5.              Abertura das propostas. As Propostas Fechadas serão abertas no 6º (sexto) dia útil contado
da publicação do Edital, pelo Juízo Recuperacional (magistrado e/ou assistente indicado). No ato de
abertura das Propostas, (i) estas serão avaliadas e processadas de acordo com as Condições Mínimas de
Aquisição; (ii) será verificado se as Propostas cumpriram todas as Condições Mínimas de Aquisição; para,
subsequentemente, (iii) ser anunciada a proposta mais vantajosa, ou seja, a que oferecer maior valor
global, incluindo dinheiro e/ou créditos, respeitado o Right to Match do credor Stalking Horse

3.6.              Right to Match. Na hipótese da proposta do credor Stalking Horse não ser a mais vantajosa,
será concedido a ele o direito de igualar eventual proposta superior, em até 5 (cinco) dias úteis contados
da divulgação do resultado da praça.

3.7.              Proposta Vencedora. A proposta vencedora será aquela que oferecer maior valor global,
incluindo dinheiro e/ou créditos, respeitado o Right to Match do credor detentor do Stalking
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Horse e a Cláusula 10.1.6 item (v) do Plano. Caso o vencedor não seja o detentor do Stalking Horse,
deverá ser observado o dispositivo de Prioridade Stalking Horse estipulado nos itens (v) e (vi) da cláusula
10.1.6 do Plano, incluindo o pagamento da Prioridade Stalking Horse correspondente a 5% do valor da
Proposta Vencedora diretamente pelo Proponente Vencedor ao Credor Stalking Horse, devendo a
Prioridade Stalking Horse ser contabilizada separadamente e não compor o valor total da Proposta.

 
3.8.              Homologação da Proposta Vencedora. A proposta vencedora deverá ser homologada pelo
Juízo da Recuperação, que declarará o vencedor livre de quaisquer ônus, passivos, contingências e/ou
sucessão em quaisquer obrigações de qualquer natureza das Recuperandas, incluindo, sem limitação, as
de natureza cível, comercial, ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, tributária,
previdenciária e trabalhista, ainda que propter rem, nos termos dos artigos 50, §3º, 60, 60-A, 141, II e 142
da Lei de Recuperação Judicial, bem como do artigo 133, § 3º, II do Código Tributário Nacional, expedindo
a requerimento do interessado a respectiva carta de arrematação. As Recuperandas e o vencedor do
Processo Competitivo deverão celebrar o Contrato de Compra e Venda de Ações objeto do Anexo 03.D do
Plano.

 
3.9.              Prazo de pagamento. O proponente vitorioso deverá efetuar o pagamento do preço
estabelecido no lance declarado vencedor na Data de Fechamento, em até 10 (dez) dias úteis contados da
verificação ou renúncia, conforme aplicável, das Condições Precedentes previstas no Contrato de Compra
e Venda de Ações objeto do Anexo 03.D do Plano, desde que efetivada a transferência das Ações da
Sociedade que consubstanciam a UPI Amapá, assim entendida como o registro nos livros de registro e de
transferência de ações e entrega dos livros da Sociedade ao vencedor e praticados os demais atos de
fechamento previstos no Contrato de Compra e Venda de Ações objeto do Anexo 03.D do Plano.

 
3.10.           Data de Transferência. A efetiva transferência da UPI Amapá ao proponente vencedor
ocorrerá após (i) a satisfação de eventuais condições precedentes previstas no Plano e das Condições
Precedentes previstas nos termos do Contrato de Compra e Venda de Ações objeto do Anexo 03.D do
Plano, cujos termos serão substancialmente aqueles contidos no referido anexo; e (ii) a anuência prévia
dos órgãos de controle e regulamentação que regem a atividade e/ou que sejam necessários, conforme
aplicável. Até que a efetiva transferência da UPI Amapá ocorra e até que todos os ativos listados no Anexo
03.B do Plano sejam efetivamente transferidos à Sociedade, as Recuperandas permanecerão
responsáveis pela posse e guarda dos Ativos da UPI Amapá e permitirão ao proponente vencedor que
fiscalize as atividades da Sociedade e referidos ativos, se necessário. Para fins de esclarecimento,
eventuais custos registrais, emolumentos, taxas e impostos diretamente inerentes (i) à transferência das
Ações da Sociedade ao licitante vencedor correrão por conta do licitante vencedor, permanecendo as
Recuperandas inclusive, responsáveis por quaisquer custos para a regularização eventualmente
necessária para a efetivar a referida transferência; e (ii) à transferência dos Ativos da UPI Amapá listados
no Anexo 03.B do Plano à SPE, ainda que incorridos após a data da transferência das Ações da
Sociedade ao licitante vencedor, correrão por conta das Recuperandas.

 
4                A anulação ou invalidação, total ou parcial, do Plano, mas que mantenha hígida a venda da UPI
Amapá, não afetará as disposições relacionadas à alienação judicial, incluindo a não sucessão do
adquirente da UPI Amapá nos termos dos artigos 50, § 3º, 60, 60-A, e 141, II da Lei de Recuperação
Judicial.

 
E, para que chegue ao conhecimento e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente Edital, que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Monte Dourado, aos 09 de maio de 2024.
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AÇÃO MONITÓRIA

 
Processo nº 0000353-25.2007.814.0068

 
Requerente: José Pinheiro de Oliveira

 
Advogado: Antônio Afonso Navegantes, OAB/PA nº 3.334

 
Requerido: Município de Augusto Corrêa

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
O requerente foi intimado, por meio de seu advogado, conforme Comprovante de Publicação no DJe/PA
de id. 100358054, para que providenciasse o recolhimento das custas processuais finais, antecedendo,
assim, a prolação da sentença, no entanto, permaneceu inerte, sem cumprir a determinação, conforme
certidão de id. 110163339.

 
Dessa forma, diante da inércia da parte autora e seu patrono quanto a regularização das custas
processuais finais, quando é dever da parte autora promover os atos e diligências que lhe incumbir,
deixando de movimentar o processo por mais de 30 (trinta) dias, razão pela qual extingo o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, III do NCPC.

 
Considerando que a extinção do processo não isenta o requerente do pagamento das custas processuais
pendentes, com o trânsito em julgado, à UNAJ para que seja feito o cálculo, havendo pendência, as custas
processuais deverão ser recolhidas pelo requerente.

 
Em seguida, intime-se o requerente, para que proceda ao recolhimento das custas processuais, no prazo
de 15 (quinze) dias.

 
Deverá ser feita a ressalva à requerente que, caso não haja o recolhimento das custas processuais no
prazo acima determinado, fica autorizado o arquivamento destes autos e a instauração de Procedimento
Administrativo de Cobrança - PAC, nos termos da Resolução do TJE/PA nº 20/2021 ? GP e do art. 46, § 2º
e seguintes da Lei nº 8.328/2015 (com nova redação dada pela Lei nº 9.217/2021).

 
Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, via DJe/PA e via sistema PJE.

 
Após o prazo sem recolhimento de custas, arquivem-se estes autos e proceda-se a abertura do PAC e
demais determinações previstas na Resolução nº 20/2021.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE ADOÇÃO

 
Processo nº 0001084-35.2018.814.0068

 
Requerentes: Raimundo Osvaldo Barreto dos Santos e Edilene do Socorro da Cunha Amorim

 
Advogado: Paulo Henrique Ferreira da Silva, OAB/PA nº 9.591

 
Requerida: Helena de brito Menezes

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Os requerentes intimados, por meio de patrono, conforme Comprovante de Publicação no DJe/PA de id.
55095100, para que emendasse a inicial, acostando documentação pertinente, no entanto, permaneceu
inerte, conforme certidão de id. 55095100, pág. 02.

 
Dessa forma, INDEFIRO A INICIAL e julgo sem resolução do mérito, com base no art. 485, I do CPC.

 
Intime-se a parte Autora, através de seu advogado, via DJe/PA e via sistema PJE.

 
Sem custa, pois os requerentes são beneficiários da justiça gratuita

 
Após o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa no sistema.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Processo: 0800024-86.2021.8.14.0068

 
Autor: Ministério Público
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Réu: MANOEL GOMES DE LIMA        

 
Advogado constituído: MARCOS BEBEDITO DIAS Adv. OAB/Pa. 3970

 
SENTENÇA - MÉRITO

 
Vistos etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso Inquérito
Policial ofereceu denúncia contra  

 
MANOEL GOMES DE LIMA, natural de Augusto Corrêa-PA, nascido em 27/12/1948, filho de Raimunda
Gomes de Lima, portador do RG nº 3560253 PC/PA, residente na Rodovia 308, próximo a ponte do Patal,
Vila do Patal, Zona Rural de Augusto Correa-PA.

 
Pela prática do crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.

 
A denúncia ofertada aduz, em síntese, que no dia 23 de janeiro de 2021, a Polícia Militar, depois de
receber uma denúncia anônima, adentrou na residência do acusado, encontrando sustância entorpecentes
no interior da casa.

 
Dessa forma, o acusado foi denunciado pelo crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.

 
A denúncia recebida, sendo apresentadas defesa prévia.

 
O Laudo Toxicológico Definitivo fora juntado aos autos.

 
Audiência de Instrução e Julgamento foi realizada sendo ouvida as testemunhas de acusação e
posteriormente realizado o interrogatório dos acusados.

 
O Ministério Público apresentou alegações finais, requerendo a condenação do acusado nos termos da
denúncia.

 
A Defesa, sustou a Absolvição por ausência de provas

 
O acusado apresenta antecedentes criminais.

 
Não há preliminares a serem enfrentadas, estando o processo apto para julgamento.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Para mim, não há elementos a fim de embasar um decreto condenatório para o crime de tráfico de drogas,
assim vejamos:

 
Os Policiais ouvidos em audiência judicial, única prova testemunhal produzida em sede do contraditório e
da ampla defesa, atestam que após informações anônimas, foram até a residência do acusado, e com sua
permissão ingressaram no imóvel encontrando a droga.

 
Portanto, a única prova a fim de subsidiar a autoria delitiva, é a entrada na residência do réu, a fim de
indicar a traficância.

 
Em recente entendimento do STJ - HABEAS CORPUS Nº 721911 - RS (2022/0032180-4), a sexta turma,
proferiu decisão, que o ingresso na residência do acusado, sem referência prévia de investigação,
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monitoramento ou campanas, a indicar que se tratava de averiguação de comunicação robusta e atual
acerca da ocorrência de tráfico naquele local, torna a prova ilícita.

 
Considerando que nestes autos, a única prova a indicar que o acusado seria traficante é uma denúncia
anônima ? sem qualquer investigação prévia ? ausente também a prova da autorização do réu para o
ingressou ? negando ter autorizado o ingresso ? pois em audiência ? o réu afirmou que os policiais
chegaram e foram entrando ? reconheço a nulidade das provas produzidas.

 
Vale destacar aqui, há necessidade de fundadas razões para o ingresso na casa e o consentimento válido
do morador ? situações essas, não comprovadas nos autos.

 
Segue decisão nesse sentido do STJ:

 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. FLAGRANTE. DOMICÍLIO COMO EXPRESSÃO DO
DIREITO À INTIMIDADE. ASILO INVIOLÁVEL. EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS. INTERPRETAÇÃO
RESTRITIVA. AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES. AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO VÁLIDO DO
MORADOR. COAÇÃO AMBIENTAL/CIRCUNSTANCIAL. VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE.
NULIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE ENVENENADA.
ABSOLVIÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.

 
1. O art. 5º, XI, da Constituição Federal consagrou o direito fundamental à inviolabilidade do domicílio, ao
dispor que a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por
determinação judicial.

 
2. O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral (Tema 280), que o ingresso forçado em
domicílio sem mandado judicial apenas se revela legítimo - a qualquer hora do dia, inclusive durante o
período noturno - quando amparado em fundadas razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias
do caso concreto, que indiquem estar ocorrendo, no interior da casa, situação de flagrante delito (RE n.
603.616/RO, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJe 8/10/2010). No mesmo sentido, neste STJ: REsp n.
1.574.681/RS.

 
3. No caso, policiais receberam uma denúncia anônima segundo a qual o acusado estava com uma arma
de fogo em via pública, razão por que o abordaram e encontraram a referida arma. Depois disso,
decidiram ir até a residência da genitora dele, onde ele disse que residia, mas ela informou que o réu
morava com o pai. Então dirigiram-se até tal residência e entraram no imóvel com a suposta autorização
do paciente, oportunidade em que soltaram cães farejadores de drogas, sob a justificativa de que o réu
tinha um antecedente por tráfico.

 
4. Não houve, entretanto, referência a prévia investigação, monitoramento ou campanas no local, a afastar
a hipótese de que se tratava de averiguação de informações robustas e atuais acerca da existência de
drogas naquele lugar. Da mesma forma, não se fez menção a nenhuma atitude suspeita, externalizada em
atos concretos, tampouco movimentação de pessoas típica de comercialização de drogas. A denúncia
anônima, aliás, nem sequer tratava da presença de entorpecentes no imóvel, mas sim do porte de arma de
fogo em via pública distante do domicílio, a qual já havia sido encontrada e apreendida.

 
5. O simples fato de o acusado ter um antecedente por tráfico não autorizava a realização de busca
domiciliar, porquanto desacompanhado de outros indícios concretos e robustos de que, naquele momento
específico, ele guardava drogas em sua residência.

 
Ora, admitir a validade desse fundamento para, isoladamente, autorizar essa diligência invasiva,
implicaria, em última análise, permitir que todo indivíduo que um dia teve algum registro criminal na vida
tenha seu lar diuturnamente vasculhado pelas forças policiais, a ensejar, além da inadmissível prevalência
do "Direito Penal do autor" sobre o "Direito Penal do fato", uma espécie de perpetuação da pena restritiva
de liberdade, por vezes até antes que ela seja imposta. Isso porque, mesmo depois de cumprida a sanção
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penal (ou até antes da condenação), todo sentenciado (ou acusado ou investigado) poderia ter sua
residência vistoriada, a qualquer momento, para "averiguação" da existência de drogas, como se a
anotação criminal lhe despisse para todo o sempre da presunção de inocência e da garantia da
inviolabilidade domiciliar, além de lhe impingir uma marca indelével de suspeição.

 
6. Por ocasião do julgamento do HC n. 598.051/SP (Rel. Ministro Rogerio Schietti), a Sexta Turma desta
Corte Superior de Justiça, à unanimidade, propôs nova e criteriosa abordagem sobre o controle do
alegado consentimento do morador para o ingresso em seu domicílio por agentes estatais. Na ocasião,
foram apresentadas as seguintes conclusões: a) Na hipótese de suspeita de crime em flagrante, exige-se,
em termos de standard probatório para ingresso no domicílio do suspeito sem mandado judicial, a
existência de fundadas razões (justa causa), aferidas de modo objetivo e devidamente justificadas, de
maneira a indicar que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito; b) O tráfico ilícito de
entorpecentes, em que pese ser classificado como crime de natureza permanente, nem sempre autoriza a
entrada sem mandado no domicílio onde supostamente se encontra a droga. Apenas será permitido o
ingresso em situações de urgência, quando se concluir que do atraso decorrente da obtenção de mandado
judicial se possa objetiva e concretamente inferir que a prova do crime (ou a própria droga) será destruída
ou ocultada; c) O consentimento do morador, para validar o ingresso de agentes estatais em sua casa e a
busca e apreensão de objetos relacionados ao crime, precisa ser voluntário e livre de qualquer tipo de
constrangimento ou coação; d) A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o
ingresso na residência do suspeito incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com
declaração assinada pela pessoa que autorizou o ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível,
testemunhas do ato.

 
Em todo caso, a operação deve ser registrada em áudio-vídeo e preservada tal prova enquanto durar o
processo; e) A violação a essas regras e condições legais e constitucionais para o ingresso no domicílio
alheio resulta na ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das demais provas
que dela decorrerem em relação de causalidade, sem prejuízo de eventual responsabilização penal do(s)
agente(s) público(s) que tenha(m) realizado a diligência.

 
7. A Quinta Turma desta Corte, no julgamento do HC n. 616.584/RS (Rel. Ministro Ribeiro Dantas, DJe
6/4/2021) perfilou igual entendimento ao adotado no referido HC n. 598.051/SP. Outros precedentes, de
ambas as Turmas Criminais, consolidaram tal compreensão.

 
8. As regras de experiência e o senso comum, somados às peculiaridades do caso concreto, não
conferem verossimilhança à afirmação dos agentes policiais de que o paciente, depois de ser abordado e
preso por porte de arma de fogo em via pública distante de sua residência, sabendo ter drogas em casa,
haveria livre e espontaneamente franqueado a realização de buscas no imóvel com cães farejadores, os
quais fatalmente encontrariam tais substâncias.

 
9. Se, de um lado, deve-se, como regra, presumir a veracidade das declarações de qualquer servidor
público, não se há de ignorar, por outro lado, que a notoriedade de frequentes eventos de abusos e
desvios na condução de diligências policiais permite inferir como pouco crível a versão oficial apresentada
no inquérito policial, máxime quando interfere em direitos fundamentais do indivíduo e quando se nota
indisfarçável desejo de se criar narrativa que confira plena legalidade à ação estatal. Essa relevante
dúvida não pode, dadas as circunstâncias concretas - avaliadas por qualquer pessoa isenta e com base na
experiência quotidiana do que ocorre nos centros urbanos -, ser dirimida a favor do Estado, mas a favor do
titular do direito atingido (in dubio pro libertas).

 
10. Em verdade, caberia aos agentes que atuam em nome do Estado demonstrar, de modo inequívoco,
que o consentimento do morador foi livremente prestado, ou que, na espécie, havia em curso na
residência uma clara situação de comércio espúrio de droga, a autorizar, pois, o ingresso domiciliar
mesmo sem consentimento válido do morador.

 
11. Mesmo se ausente coação direta e explícita sobre o acusado, as circunstâncias de ele já haver sido
preso em flagrante pelo porte da arma de fogo em via pública e estar detido, sozinho - sem a oportunidade
de ser assistido por defesa técnica e sem mínimo esclarecimento sobre seus direitos -, diante de dois
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policiais armados, poderiam macular a validade de eventual consentimento (caso provado), em virtude da
existência de um constrangimento ambiental/circunstancial. Isso porque a prova do consentimento do
morador é um requisito necessário, mas não suficiente, por si só, para legitimar a diligência policial,
porquanto deve ser assegurado que tal consentimento, além de existente, seja válido, isto é, livre de vícios
aptos a afetar a manifestação de vontade.

 
12. Em Scheneckloth v. Bustamonte, 412 U.S. 218 (1973), a Suprema Corte dos Estados Unidos
estabeleceu algumas orientações sobre o significado do termo "consentimento". Decidiu-se que as buscas
mediante consentimento do morador (ou, como no caso, do ocupante do automóvel onde se realizou a
busca) são permitidas, "mas o Estado carrega o ônus de provar 'que o consentimento foi, de fato, livre e
voluntariamente dado'". O consentimento não é livre quando de alguma forma se percebe uma coação da
sua vontade. A Corte indicou que o teste da "totality of circumstances" deve ser aplicado mentalmente,
considerando fatores subjetivos, relativos ao próprio suspeito (i.e.

 
, se ele é particularmente vulnerável devido à falta de estudos, baixa inteligência, perturbação mental ou
intoxicação por drogas ou álcool) e fatores objetivos que sugerem coação (se estava detido, se os policiais
estavam com suas armas à vista, ou se lhe disseram ter o direito de realizar a busca, ou exercitaram
outras formas de sutil coerção), entre outras hipóteses que poderiam interferir no livre assentimento do
suspeito (ISRAEL, Jerold H.; LAFAVE, Wayne R. Criminal procedure. Constitucional limitations. 5. ed. St.
Paul:

 
West Publishing, 1993, p. 139-141).

 
13. O art. 152 do Código Civil, ao disciplinar a coação como um dos vícios do consentimento nos negócios
jurídicos, dispõe que: "No apreciar a coação, ter-se-ão em conta o sexo, a idade, a condição, a saúde, o
temperamento do paciente e todas as demais circunstâncias que possam influir na gravidade dela". Se, no
Direito Civil, que envolve, em regra, direitos patrimoniais disponíveis, em uma relação equilibrada entre
particulares, todas as circunstâncias que possam influir na liberdade de manifestação da vontade devem
ser consideradas, com muito mais razão isso deve ocorrer no Direito Penal (lato sensu), que trata de
direitos indisponíveis de um indivíduo diante do poderio do Estado, em relação manifestamente desigual.

 
14. É justamente essa disparidade de forças, aliás, somada à ausência de liberdade negocial concreta,
que leva ao frequente reconhecimento da invalidade da manifestação de vontade da parte hipossuficiente
no âmbito do Direito do Consumidor, mesmo quando externada por escrito e relativa a direitos disponíveis,
em virtude da abusividade de cláusulas impostas pelo lado mais forte, nos termos, por exemplo, do art. 51,
IV do CDC: "São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de
produtos e serviços que: IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade".

 
15. Deveras, retomando a hipótese dos autos, uma vez que o acusado já estava preso por porte de arma
de fogo em via pública, sozinho, diante de dois policiais armados, sem a opção de ser assistido por defesa
técnica e sem mínimo esclarecimento sobre seus direitos, não é crível que estivesse em plenas condições
de prestar livre e válido consentimento para que os agentes de segurança estendessem a diligência com
uma varredura especulativa auxiliada por cães farejadores em seu domicílio à procura de drogas, a ponto
de lhe impor uma provável condenação de 5 a 15 anos de reclusão, além da pena prevista para o crime do
art. 14 do Estatuto do Desarmamento, no qual já havia incorrido.

 
16. A diligência policial, no caso dos autos, a rigor, configurou verdadeira pescaria probatória (fishing
expedition) no domicílio do acusado. Com efeito, uma vez que a arma de fogo mencionada na denúncia
anônima já havia sido apreendida com o paciente em via pública (distante da residência, frise-se) e não
existia nenhum indício concreto, nem sequer informação apócrifa, quanto à presença de drogas no interior
do imóvel, não havia razão legítima para que os agentes de segurança se dirigissem até o local e
realizassem varredura meramente especulativa à procura de entorpecentes com cães farejadores. Cabia-
lhes, apenas, diante do encontro da arma de fogo em via pública, conduzir o réu à delegacia para a
lavratura do auto de prisão em flagrante.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
215



17. A descoberta a posteriori de uma situação de flagrante decorreu de ingresso ilícito na moradia do
acusado, em violação da norma constitucional que consagra direito fundamental à inviolabilidade do
domicílio, o que torna imprestável, no caso concreto, a prova ilicitamente obtida e, por conseguinte, todos
os atos dela decorrentes.

 
18. Porque as instâncias ordinárias, ao condenar o réu pelo crime previsto no art. 14 da Lei n.
10.823/2006, consideraram que a apreensão da arma de fogo ocorreu antes e fora da residência, em
contexto fático independente, a condenação por tal delito não é atingida pela declaração de ilicitude das
provas colhidas no interior do domicílio, notadamente quando verificado que a validade da busca pessoal
que resultou na apreensão da referida arma na cintura do paciente não foi questionada pela defesa.

 
19. Ordem concedida para, considerando que não houve fundadas razões, tampouco comprovação de
consentimento válido para a realização de buscas por drogas no domicílio do paciente, reconhecer a
ilicitude das provas por esse meio obtidas, bem como de todas as que delas decorreram, e, por
conseguinte, absolvê-lo em relação à prática do delito de tráfico de drogas.

 
(HC n. 762.932/SP, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de
30/11/2022.)

 
A entrada forçada em domicílio, sem uma justificativa prévia, conforme o direito, é arbitrária.

 
Os agentes estatais devem demonstrar que havia elementos mínimos a caracterizar fundadas razões
(justa causa) para a medida, situação essa, não vista nos autos.

 
Dessa forma, considerando que as provas elencadas nos autos são extremamente frágeis para embasar
um decreto condenatório, a sentença de absolvição é medida que se impõe.

 
DIANTE do exposto, julgo Improcedente a Denúncia, a fim de absolver o acusado: MANOEL GOMES DE
LIMA já qualificado nos autos, nos termos do art. 386, II do CPP.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se o réu, por meio da Defesa, nos termos do art. 392, II do CPP.

 
Sem custas.

 
Expeça-se o necessário.

 
Decisão servindo de mandado/Ofício.

 
Após, o prazo recursal arquive-se dando baixa no sistema.

 
P. R. I. Cumpra-se

 
Datado eletronicamente.

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA
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Processo: 0800252-61.2021.8.14.0068

 
Autor: Ministério Público

 
Réu: AERISON NASCIMENTO SILVA

 
Advogada Nomeada: Ana Maria Barbosa Bichara, OABPA 26.646

 
SENTENÇA - MÉRITO

 
Vistos etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso Inquérito
Policial ofereceu denúncia contra:

 
AERISON NASCIMENTO SILVA, brasileiro, paraense, natural de Augusto Corrêa/PA, nascido em
05/11/1989, RG nº 6573438 2ª via PC/PA, CPF nº 010.501.622-50, filho de Tome Borges da Silva e Maria
Pereira Nascimento, residente e domiciliado à Rua Pantoja, s/n, bairro Cidade Nova, município de Augusto
Corrêa/PA.

 
Ppela suposta prática do crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.

 
A denúncia ofertada aduz, em síntese, que no dia 25/06/2021, o acusado estaria comercializando drogas,
pois a Policia Militar recebeu denúncia anônima a mercancia, encontrando a droga no bolso da calça do
acusado.

 
Diante desses fatos, a Peça Acusatória imputou ao réu a conduta descrita no art. 33, caput da Lei
11.343/2006.

 
A denúncia recebida, sendo apresentada defesa prévia.

 
O Laudo Toxicológico Definitivo juntado.

 
Audiência de Instrução e Julgamento foi realizada sendo ouvida as testemunhas de acusação e realizado
o interrogatório do acusado.

 
O Ministério Público apresentou alegações finais, requerendo a condenação do acusado nos termos da
denúncia.

 
A Defesa, sustentou a Absolvição por ausência de provas, subsidiariamente a desclassificação por uso.

 
O acusado não apresenta antecedentes criminais.

 
Não há preliminares a serem enfrentadas, estando o processo apto para julgamento.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Para mim, não há elementos a fim de embasar um decreto condenatório para o crime de tráfico de drogas,
assim vejamos:

 
Os Policias afirmaram que encontraram a droga com o acusado em uma bar ? dentro do bolso na calça ?
contudo, não há outros elemento de prova para atestar a ocorrência, como pessoas no local ? ou
petrechos, dinheiro, usuários, circunstância essas que pudessem indicar o tráfico de droga.
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1.

O acusado nega os fatos- reportando a mesma negativa apresentada em sede policial ? afirmando que a
droga encontrada não lhe pertencia ? estando se banhando no rio quando da chegada nos policiais.

 
Considerando a ausência de provas concretas para embasar um decreto condenatório ? e em respeito ao
indubio pro reo, entendo pela Absolvição do acusado.

 
Inexiste provas da autoria e materialidade delitiva nos autos para embasar um decreto condenatório, a
sentença de absolvição é medida que se impõe.

 
DIANTE do exposto, julgo Improcedente a Denúncia, a fim de absolver o acusado, AERISON
NASCIMENTO SILVA, já qualificado nos autos, nos termos do art. 386 do CPP.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se a Defesa nomeada e acusado.

 
Condeno o Estado do Pará ? ao pagamento dos honorários advocatícios a Dra Ana Maria Barbosa
Bichara, OABPA 26646 ? pois atuou de forma dativa no ato ? arbitrando os Honorários em R$ 2.189,86.

 
Sem custas.

 
Expeça-se o necessário.

 
Decisão servindo de mandado/Ofício.

 
Após, o prazo recursal arquive-se dando baixa no sistema.

 
P. R. I. Cumpra-se

 
Datado eletronicamente.

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
Réu:

 
AERISON NASCIMENTO SILVA, brasileiro, paraense, natural de Augusto Corrêa/PA, nascido em
05/11/1989, RG nº 6573438 2ª via PC/PA, CPF nº 010.501.622-50, filho de Tome Borges da Silva e Maria
Pereira Nascimento, residente e domiciliado à Rua Pantoja, s/n, bairro Cidade Nova, município de Augusto
Corrêa/PA.

 
 

 
 
 
 

0800492-79.2023.8.14.0068

 

 
SUELLEN CRISTINA FIGUEIREDO DE ASSUNCAO OAB-PA Nº 21.697

 
DECISÃO
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Intime a Advogada da autora, para que no prazo de 15 dias, nos termos do art. 104 do CPC, junte a
procuração, sob pena de ser considerado ineficaz os atos praticados, indeferindo assim a petição inicial.

 
Transcorrido o prazo sem a devida emenda ? indeferio a petição inicial ? e determino o arquivamento dos
autos, nos termos do art. 321, paragrafo único do CPC.

 
P.R.I

 
                   Datado eletronicamente

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
0800049-94.2024.8.14.0068

 
ADVOGADA: SUELLEN CRISTINA FIGUEIREDO DE ASSUNCAO OAB-PA Nº 21.697

 
DECISÃO

 
Intime a Advogada da autora, para que no prazo de 15 dias, nos termos do art. 104 do CPC, junte a
procuração, sob pena de ser considerado ineficaz os atos praticados, indeferindo assim a petição inicial.

 
Transcorrido o prazo sem a devida emenda ? indeferio a petição inicial ? e determino o arquivamento dos
autos, nos termos do art. 321, paragrafo único do CPC.

 
P.R.I

 
                   Datado eletronicamente

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
Processo 0800062-93.2024.8.14.0068

 
Autora: JESSICA COSTA BRITO

 
Advogada: MAYARA CRISTINA RAYOL MORAES OAB/PA 34.359

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7833/2024 - Terça-feira, 14 de Maio de 2024
219



DECISÃO

 
O STF, no julgamento do RE 631.240, em sede de repercussão geral, assentou entendimento no sentido
da indispensabilidade do prévio requerimento administrativo como pressuposto para que se possa
ingressar com a ação judicial para o fim de obter a concessão de benefício previdenciário ? Tema 350.

 
Dessa forma intime-se a autora, por meio de sua advogada, para que no prazo de 15 dias, demonstre o
interesse processual, comprovando a pretensão resistida junto ao INSS, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

 
Decorrido o prazo sem manifestação ? determino o imediato arquivamento dos autos, nos termos do art.
330 do CPC.

 
P.R.I.   

 
Datado eletronicamente.

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa
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PORTARIA Nº 069/2024-DFNP

 
Dispõe sobre o repasse de valores decorrentes de transações penais, suspensões condicionais do
processo e demais sanções penais para a Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul.

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública decretada pelo Governador do Estado do Rio Grande
do Sul, nos termos do Decreto nº 57.596/2024, em razão do alto volume de eventos climáticos como
chuvas intensas, alagamentos, granizo, inundações, enxurradas e vendavais, inclusive com a ocorrência
de mortes, desaparecimentos, atingindo ao menos 147 municípios desde 24 de abril de 2024;

 
CONSIDERANDO a necessidade de célere envio de recursos financeiros para atendimento emergencial
das pessoas vítimas dos eventos climáticos extremos ocorridos em municípios do estado do Rio Grande
do Sul, classificados como desastres de Nível III, pelo Governo do Estado;

 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 150, de 02 de maio de 2024, do Conselho Nacional de
Justiça-CNJ, acerca de valores depositados em contas vinculadas, atendidas as finalidades acima
destacadas;

 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 02/2024-GP/CGJ, de 06 de maio de 2024, de lavra da Senhora
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará e o Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça.

 
CONSIDERANDO os prejuízos econômicos e sociais advindos dos danos causados pelos referidos
eventos climáticos; esta Magistrada

 
RESOLVE:

 
Art. 1º - DETERMINAR o repasse de valores depositados na conta da Vara Criminal de Novo
Progresso/PA, a partir de janeiro de 2024, como pagamento de prestações pecuniárias, acordo de não
persecução penal, suspensões condicionais do processo, transações penais e outros, mediante alvará, à
conta da Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 14.137.626/0001-59, no Banco do Estado
do Rio Grande do Sul - Banrisul, Agência 0100 (Agência Central), Conta Corrente nº 03.458044.0-6.

 
Art. 2º - Efetuada a transferência dos valores, DEVERÁ a Defesa Civil do Estado do Estado do Rio
Grande do Sul informar no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, as entidades beneficiadas com os
valores transferidos para a conta a ela vinculada, por se tratar de recursos públicos.

 
Art. 3º - Em virtude do repasse desses valores, DECRETO o prejuízo dos procedimentos de liberação de
recursos para entidades para o corrente ano com arquivamento, devendo ser certificado nos respectivos
autos, excepcionando-se o Edital de n.º 01/2023 de Cadastramento e Seleção de Projetos do ano de
2023, ainda vigente.

 
Art. 4º - DETERMINO a manutenção dos processos de cadastramento de entidades nesta Vara para o
ano de 2024, que deverão aguardar novos recursos para a futura análise de liberação de recursos,
especialmente no segundo semestre.

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIME-SE E CUMPRA-SE.

COMARCA DE NOVO PROGRESSO
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Novo Progresso - PA, data da assinatura eletrônica.

 
SORAYA MUNIZ CALIXTO DE OLIVEIRA

 
Juíza de Direito e Diretora do Fórum da Comarca de Novo Progresso
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Número do processo: 0800986-46.2023.8.14.0131 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IONE VIEIRA FRANÇA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE VITÓRIA DO XINGU/PA, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº 20/2021-TJPA, FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento que, por esta unidade de arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de
Cobrança de Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) Nº 0800986-46.2023.8.14.0131, o
qual o Tribunal de Justiça do Estado do Para? move contra IONE VIEIRA FRANÇA, e que pelo presente
Edital fica o(a) devedor (a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 1vitoriadoxingu@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98411-2766 nos dias úteis das 8h às
14h.. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Vitória do Xingu, Estado do Para?, aos 13 de maio de 2024. Eu, Joseli Silva Viana, Chefe da
Unidade Regional de Arrecadação Judicia?ria de Vitória do Xingu em Exercício, que digitei e conferi. 

 
Joseli Silva Viana 
Chefe da ULA-FRJ da Comarca de Vitória do Xingu em Exercício

 
 

 
 

COMARCA DE VITÓRIA DO XINGU

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE VITÓRIA DO XINGU
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